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R E G R"k 
DOS 

1RMÀOSTERCEIROS 
da San&a,& venerauel Ordem Terceira 

da Penitencia , que infticuhio o 
Seraphiço P SFranciíco. 

DECISOENS   E  RESOLVÇOENS 
de algúas duuidas, fobre o eftadoda 

mcfma Ordem Terceira. 
*  TtlloT. Fr isUaxocldo Aí or.tc Oimeti, 

EM LlSbOA. 
Na O fficina de 1 o A M DA COSTA, 

M DC. LXÍXT 
Com Í0Á4S AS licencat tutt(TáiiâSi 
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AOS 

MVITO   VIRTVOSOS 
Irmãos, ôdrmãas da Sandra, 5c 
vcnerauel Ordem Terceira da 
Penitencia de noíTo Seraphico 

ladre S. Francifco. 

l\7tre as demais obrigaçoens t 
ceremonias, y Veftes com QUC 

Xeos mandaua entrar os Su- 
mos Sacerdotes no fanta San- 
clorum, Particularmente cjuc- 

ria mtr.iffim com os nomes dos filhos de Ifra- 
fcnlpidosem pedras prectofas fafias nos 
vros, & no peito, & bua lamina douro 

finipmo na te fia. Niflo lhes queria Dees 
moftrar as grandes obrigações de feu eftado^ 

<iAij 
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quais cjuiio por híaparte os VtftUo , (p oh 
nauao tanto feia outra os n.olcfl«uam,£r car- 
regavam , forque lhes queria Deos lembrar 
que dentam de tr.çer de ccntinono petto to- 
das ftas o$igfçolns4 ly>, O* eptutos pê- 
ra as amarem ar eflimanm, nos ombros pê- 
ra as [uflcntarem, & defenderem, &- na te- 
fia pêra fe lembrarem delias. E nota Rába- 
no, çy Ejlrabo, que na lamina da iejta efia- 
ua eículpitto o nome ineffauel de Deos com 
quatro letras hebraicas, as quaes eram figu- 
ra dos quatro braços daCru^de Chrtfio nof~ 
fú Senhor. O que aproua o ^enerauel Beda: 
Benc aucem in fronte Pontificis qua- 
morlitaisfcnbicur Deus, fignificas to- 
,údetn partes Dominica? crucis, quam 
iíi hotue portamus. E o mofira a Gl ffa 
wtertmeai que di%. Iu qua myítcrium Rc- 
deroptionu recolimus, que nefla lamind^ 
Hf/;, neflas quatro leiras figura da"(ru^ fo 

St- 
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Senhor fe recopiUua, £<r cifrauatoda a pai- 
xão, Redempçam, & morte de Chriflo ncffo 
Ktdcmoior , a qual dcue Jer todos os penfo- 
mentos, cujdidsjjvnro , & gala da gente 
Re!i<ru-fi£r penitente ejr eftadeucm trazer 
no coraram ãmwdoa, nos ombros fuftentan- 
doa, çjr nu tefa deo>randoat Com ijio fica 
declarada a tençam Jeftt liuro $ <*r a re^am 
que vuue pêra fe imprimir fegunda V^, por- 
que nelU doáramos filhos da penitencia 
n-m si afua Regra, & preajas obriga- 
çyens, mas tombem as ordenaçoensgeraes, as 
quaes o illuftrifjimo Senhor D. Frey Antó- 
nio Trejo Bifitiule Cartagena Jendo Vigai- 
ro Geral de toda a Ordem com gr and J/t ma 
confidcraçam ordenou para bom gouemo dejla 
Terceira Ordem, como pay> <*r Trelado dos 
flhos primogénitos da penitencia , tendo for 
muy certo que com as lerem , O4 Verem , fe 
lurariam delias, & as trariam no peito, & 
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coraçam amandoas, <& eflimandoas, &> fo- 
br: os ombros fujlentandoas, aguardando- 
at, o que tudo ficara muy fácil, confideran- 
do o lemffimopefo de todas cilas porque ain- 
da que todos juntamente os da primeira, & 
terceira Ordemleuamos a Crucie Cbrifto, 
co tudo pêra nos os Religiofos da obferuancia 
ficou a mayorparte dopefo delia, no cfiado , 
regra.obng uj es penitencias Jifàplmas, & 
jejuns. Efoy my particular auifo dos filhos 
da Terceira Ordem da penitencia  ( tam 
aconflhados do finhor Papa Nicolao IV. ) 
ornearem fi fempre de quatrocentos anitos a 

Hfia pane a firmo (a aruore dos filhos da Ob- 
ftwamiai& em particular aos defla fama 
Prouincia de Portugal, porque afit vaicrc- 
ando mus aEra.ry fica a QruK de Cbri- 
fio leuada de todos os eflados, Reltgiof), £r 
jeedar,acompanhada de tantos Emper adores^ 
Rys, Dujups, Condes, Arcepifpos, Bif- 

fes, 
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por, &• peffòas illuflres que emji tem, os 
quaes todos militaÕ debaixo dejle effandarte 
dá Qru^de queN. SerapbicoP. S. Fran- 
cifco be o difere^ &> nos hum, £r outros 
d*primeira, & Terceira Regra os foldados 
que o feguimos.  E temos por muy certo que 
os que ca na terra o feguimos em fua Cru% 
guardando a Regra que profeffamos, là no 
Ceo o acompanharemos na gloria. 

Fr. António de   S. Luis Comiflario 
Vificador. 

iiiiil. 
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D A 

INSTITVICAM 
AVTENTICA DAPRIMEIRA 

Regra , & forma de viucr dos Irmãos 
^   da Penitencia ,& Terceira Ordcmdc 

S.  Franciíco , dada por Nicolao 
Papa IV. 

Icolao Bifpo feruo dos fer- 
uosdeDcos. Aos amados fi- 
lhos, & filhas cm Chriíto os 
Irmãos, & Irmáas da peniten- 
cia,afsi preferes como futuros, 
faude, & bençam Apoftolica, 

&poftoo fundamento folido da Rcligiim 
Çhriftam fobre o monte úi fè Chatholicaa 

fura 



io Reg*4, gr Oriendçoent 
puradeuaçãodos difcipulos de Chrifto fer- 
uédo com o fogo da chai idade,com a palaura 
dafolicita pregaçam eníinou aos pouos das 
gentes que viuiam em treuas. Efta he a Fé 
que a Romana Igreja tem, & guarda, cujo 
fundamento nunca com algumas tormentas 
fe mouerà, nunca com ondas de alguma tem- 
peftade cairá . porque efta he a direita , & 
verdadeira Fè,fem cuja companhia ninguém 
em a prefença do Altifíimopóde fer aceito 
nem achar graça. Eftahe a que faz o cami- 
nho da faluaçam,& promete os prémios,& 
prazeres da bemauenturança perpetua. E por 
tanto o gloriofo confeííorde Chrifto o berna- 
uenturadoS. Francifco inftituidor defta Or- 
dem, moftrandocompilaura juntamente cõ 
exemplo o caminho de fobirao Senhor, en- 
íinou a feus filhos em a finccridade defta fè 
& que efta profeíTaiiem & confiantemente, 
tiueíTem , & juntamente com obra quis que 
a comprilTem , porque andando ellesfauda- 
uelmente por feu caminho mereceíTem de- 
pois do cárcere da prefente vida fer feitos pof- 
feíTòres da eterna bemauenturança para 
fempre. 



da Terce ir x Ordem. \\ 

Cip. I. De comofe htm de examfoj/ os que hxm 
de emtAr em a Ordem. 

NOs pois querendo ajudara Ordem com 
fauores conuenientes pretendendo be- 

irigium :lUc leu augmenco Ordenamos que 
todos os que rum de fer recebidos paru guar- 
dar efta forma de vida , ames que os recc- 
banvo.mi com diligencia examinados da Fé 
CatliolK.i>(5c obediência que tem à dita Igre- 
ja Romana,& Te firmemente conte/krem a 
dita Fè, ôc ohediencia, & firmemente cre- 
rem , fegnrament? podem Ter admitidas , & 
recebidos à dita Ordem , & aja folicita guar- 
da que em ne ihuma maneira feja admitido 
a efta obferuancia , & forma de vida algar* 
i^rege ou fofpeito de heregia, ou infama- 
do; u fe acontecer algum tal fer recebido, 
log> ieja norificado aos InquifiJores d.i ma- 
toa herética para que feja caftigado, 

Acerca deite Cip. í fe aduirta em a recep- 
Ç»m a efta Ordem que os queham de fer ad- 
mi«dosemelJa,ham de fer Citholicos de 
nenhum errofofpeitos , cujos pays ,& auós 
«Jo ajaofido penitenciados pelo Santo Ofi* 

cio. 



ít Regra )ffi Ordenaçoem 
cio. Não viciofos, nem efca ndolofos, nem 
de mios tratos. Não infames , ncmderoim 
opinião A informação que dos taes fc ou- 
uerde fizer fe começa a hum Religiofo gta- 
ue, & de fatisfação ,ou a algum dos Irmãos 
da dita Congregação ( fe parecer conueni- 
ente aoPrelido) E façafe a informação com 
todo o fegredo olhando fempie a honra, & 
bom credito das pcíToas. 

C.tp. 11. Da forma do recebimento dos que que- 
rem entrar em a Ordem. 

QVando algum quifer entrar emefta Ir- 
mindade , os miniílros deputados pa- 

ra o reciHimento dos taes inquirirão com di- 
ligencia feuoficio , eíhdo, calidade manife- 
íhment^&pondolhe diante as obrigações 
da Irmmdade , & principalmente a reftitui- 
ção do alheo. As quais coufas feitas fe lhe 
parecer fej a vertido fegundo a Ordem vifte, 
& trabalhem de facisfazer as coufas alheasfe 
forem em algua obrigação em dinheiro con- 
tado, ou dando penhores , & feguridade , & 
com iílo procurem reconciliarfe com feus 
próximos As qu.ús, coufas todas poftas em 

efeito 



da Terceira Ordern. 1$ 
efeito paflado tempo de hum anno, de con- 
felho de alguns Irmãos diíeretos fe lhe pare- 
cer fundente , feja em efta maneira recebi- 
do. Conuem a íaber que prometa de guardar 
todos os mandjmentos de Dcos, & também 
de fatisfazer como conuem pellas tranfgref- 
íbes que cometer contra efta forma de viuer, 
quando for chamado à ventade , & juizodo 
Vilitador. E defte prometimento feito por 
elle feja  ali reduzido por Notário publico 
com eferitura, & de outra nenhuma manei- 
ra ninguém feja admitido poios Miniftros, 
íaluo íe outracoufa lhe parecer, viftas cô dili- 
gente coníideraçam a abelidacic da peííoa , 
&fcu defejo. Ordenamos mais,& fazemos 
eihtuto que nenhum depois que ouuer en- 
trado é efta írmádade faia delia pêra torn.ir no 
mundo ,  polia com tudo liuremente paíTar 
a outra Releiam aprouada:& nam fejam ad- 
ir: tiras a efta companhia as mulheres que 
tem marido fe nam de licença , & confenti- 
mentodclles. 

A cerca defte Cap. 11. Se aduirte que 
auendo parlado hum anno,fe torne a fazer por 
o meímo Rdigiofo, informação do que ha 

apro- 



14 Regra >& Ordcnaroem 
aproueitadoemfeu modo de vida,& proce- 
der, achando o capaz;& que fe cfpera que lir- 
uira a noíío Senhor em a Religião, de con- 
felho dcalgús Padres do Conucnto,.$cirn»ã- 
osda Ordem fe lhe tara profiltaó citando to- 
do oCouenro junto em o Capitulo ( ou em a 
Igreja íe for mclhoriauencoihe f-Jto algúa 
pratica íaudauel a propofuo de que ha de pro- 
meter. E ao que íe obriga , dirá o que pro- 
feta ajudandolhe o preladq , ou irmão noí- 
fo. Prometo a Dcos,& a Sandia Maria ,& a 
noíTo P. S- Fnncifco, & a todos os Santos, 
de toda a minha vida guardar,os mandamen- 
tos da ley de Deos,& caílidade, poro tem- 
po que não mudar eftado ( íe for caiado que 
viuirâ em caílidade conjugal ) que ferei obe- 
diente a receber a penitencia que me for da- 
da pello Miniftro , & Prelado dcíla Ordem 
pelas tranfgreífocs dcfte modo de vida. 

Çap. III. D* forma do l.nbito,^ calidades 
dos v<fidos. 

ITem os  Irmãos di Irmandade  cõmii- 
mente fe viftam de pano baixo em preço, 

& a cor nam de todo branca, ou negra, fe- 
riam 
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nam for com algum difpenfado a tempo cm 
o preço pelos Viíitadoies de confelho do 
Miniftro por caufa legitima , & manifefta. 
Os hábitos, & túnicas fejam cerradas , ou 
abertas, ou inteiras, botoadas,ou nam, co- 
mo conuem à honeftidade, & tenham as 
mangas cerradas. Também as irmaás vi- 
ítaõfc de manto,& túnica feito deite pano bai- 
xo, ou ao menos como manto tenham ha- 
bito branco , ou preto , toalha , ou capelo 
grande de linho fem alguns franíidos. Quan- 
to à baixeza do pano,& enfeites das irmaás 
poderfcha difpcnfar íegundo a calidade de 
cada huma delias, & coítume do lugar. De 
cordoes, & botoens de feda nam vfem, as 
túnicas fejam de pano,as bolfas de couro fem 
alguma feda, & nam de outra maneira. Af- 
fiosirmaõscomo as irmaás poderam deixar 
fegundo o faudauel confelho do Apoílolo 
S. Paulo todos os váos ornamentos do mun- 
do. 

A cerca deite Cap. III Se aduirte que em 
O que toca ao vertido, ôc trajo, deucm os ftt- 
penores guardara forma do habito que pare- 
cer mais noncíto ncíte Reyno de Portugal 

corv- 



16 Reg*d, O* Qrden<içocns 
conforme a deuaçam de cada hum, difpen- 
fando com as peíToasfegundo fuacalidadcfic 
officio,E fe algums, em cfpecial o^ Sacerdo- 
tes nam o quiferem trazer publico, tiagam 
debaixo da fbtana, outra deilamenha, ou pa- 
JIO com fua corda , &ao menos moftrem ler 
delta Oidécm efeuzartodo o género de dc- 
inaíia, preço, & curioíidade As mulheres era 
feus toucados , & veftidos, & joyas, guar- 
dem muita moderação, pois he jufto que aja 
mudança em todas as couías afíl do corpo co- 
mo do efpuito pelo bem próprio, & edifica- 
ram dos próximos. Os demais que nam fo- 
rem difpcnfados poderam trazer o habito or- 
dinário da cor, Sc pano que trazem os Religio- 
fos da Ordem, porem quanto ao habito fe- 
riam vfe de rigor, ÍOUffl queos fuperioreso 
ordenem fegundo a cálida de das peíToas. 

€J0.   IV.  One nam vam a ccnultcs, ou à autos 
desbomjíos , nem dem cottfa Alguma, aos 

reprifiwlanttf. 

HE defendido, &entrecHto que em ne- 
nhuma maneira vama comiites, autos 3 

JQgos, oudauças^âc aosreprcíentaiues por 
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uerem tais vaidades nenhíía coufa lhe Jem, 
& tenham cuidado que de lua familia nenhu- 
ma coufa lhe feja dado 

A cerca deite Cap. I V. Se note que nam 
feprohibenelle o acharemfe em os cafamen- 
tos de íeus parentes, & amigos donde fe íb- 
lemnizam com grauidade , & modeftia de 
vida, «Sc que fe abítenham de todas as feitas, 
& nam comunique com peíToa de roim fama, 
nem entrem em fuás caías: «Seque em feutra- 
to.&praticas ordinárias fejaó moderados, ma- 
ços, humildes,caítos,«Sc Religiofos :fobrc tu- 
do tenham muita conta com o regimento in- 
terior , «Sc quefayam de fuás cafas quando a 
neceffidade,& caridade dos irmaõs os obrigar. 
A todos fe lhes roga que ertudem em a pie- 
dade Chriítãa , vihtando «5c regalando osem- 
fermos f.ízendolhe as camas, & os mais offi- 
cios conforme a necefíidade de cada hum,& a 
fua pofíibilidade; do qual exercício tiraram 
grandes, «Sc excelentes frutos de merecimen- 
tos diante de noíío Senhor, & feram confir- 
mados em o bem , & amor de Deos como 
diíTe o Sábio. Nam faltes aos que choram, 
& acompanha os affligidos,nam cenhaespre- 

B guiça 



18 Regra, & Ordeneiçoens 
guiçade viíltar aos enfermos porq daqui vi- 
ris a crecer em caridade , & eftabeleceràs 
nella. Elles iam os exercícios que riam impe- 
dem a oraçam, antes calificam, & ajudam 
Polo qual difle o Apoftolo. Oraitoni tnjUn- 
iesy ntccífíhtttbus faníiorum comunicantes. E 
ajuntou eftas duas virtudes porque da ver- 
dadeira oracam naíce efpirito , amor,mifc- 
ricordia com o próximo. 

Caç. V. Da abjlinenci^ejr )C]»m, 
TOdos fe abftenham de comer carne as 

fegundas , quartas , feitas ,& fabbados , 
fe outra coufa nam pedir a neceffidade da 
infermidade ou fraqueza. Aos fangrados três 
dias lhe dem carne , & namfeja tirada a car- 
ne aos que caminham,feja também licito a 
todos comer carne quado vier íolemnidade 
principal em que os outros Chrittáos de an- 
tigo coftume comem carne. E em os dias que 
nam tiucrem obrigaram de jejum nam lhes 
heprohibido comerouos,& queijo. Etam- 
bém os outros Religioíbs em íuas cafas Cõ- 
uentuaes licitamente podem comer o que 
lhes for delles offereçido , & fejam conten- 

tes 
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tes com a refeiçam do jantar, & ceá,tirando 
os enfermos, caminhantes, & fracos. O co» 
mer , & beber dosfaós feja moderado como 
diífeotexto Euangclico.olhai namfejaóvof- 
fos coraçoens agrauadoscom abundância de 
comer, &beber,náo comaó,ncrm ceemíc pri- 
meiro dizer a oraçam do Padre r.o:To,& acaba- 
do o comer fe dirá outra ves com Dcogratias. 
E fe alguma vez efquecer, dirfcha três vezes 
o Padre noilo. As (citas feiras de todoanno 
jejuaram fenam forem efeufados por irfermi- 
dade,ou por outra cauía legitima. E tãbem 
fe afeitado Nafcíméto de N. benhor vier afe- 
ita reira na jejuaram aquelle dia .-mas de dia 
de todos osSáttosatèPafcoa jejuará quartas & 
feftascom obngaçam de  jejuar também  os 
outros jejuns ordenados pella Igreja,ou co- 
mumente mandados jejuar pellos Ordinári- 
os E a quarefmado bemauenturaJo S. Mar- 
tinho atè o dia do Naícicrcnro do Senhor, 
& do Domingo d.i Qujnquagelima até à Paf- 
coa todos os dias tirando os Domingos tra- 
Da'he de jejuar, fe outra coufa por ventura 
nam pedir a infetmidade , & necefsidade. 
As irmaãs que cftiuerem prenhes atè o diz 

B i; da 
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daPiirificaçam poderam fequifcremnam to* 
mar algum exercício corporal, ocupandofe 
fomente cm as orações , & os trabalhadores 
pella neccfsidade do trabalho,& cançafo, da 
feftada Rcíurreiçam do Senhor atèàfeítá do 
bemauenturado S. Francifco, poderam lici- 
tamente três vezes em o dia que   trabalham 
tomar refeiçam, & quando acontecer andar 
cm trabalhos alheos,de tudo o que lhes for da- 
do cada dia, lhe (era licito comer, fenam for 
feita feira, ou algum dia em o qual geralmen- 
te na Igreja ha jejum de preceito. 

A cerca  delta Cap.  V. fe   note que  na 
cruarda dos jejuns, ôc dos dias q fe namhade 
comer carne, encarregamos que fe guarde o 
Capitolo da regra, difpeníando com os neceí- 
fitados , O qual poderam fazer os Prelados, 
Miniltros, & confeííores da Ordem , &a 
onde nam ouuer Cõuento o poderá fazero 
Vigairo das Freiras, ou outro confeflor , & 
aduirtafeque o que toca a nam comer carne 
asfegundas feiras, quartas, nem os fabbados 
crrotVura, nam ham de ficar obrigados os fi- 
lhos da família,& os que feruem defeusfu- 
periores lhes darani com que fe pofla paf- 
r far 
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fir acomodadamente aquelles dias. Eemefre 
numero , & conta entram os que eftiuerem 
ocupados ema curados enfermos E os que 
por fua neceííidade , & pobreza o nam pude- 
rem fazer , porque os fauores fe ham de am- 
plear, & nana reftnngir, poderfelhes a co- 
mutar os jejuns, & abftinencias, cm outraso- 
bras de caridade , & oraçoens dos defun&os, 
pêra ifto tenha plenária autoridade o con- 
ícílor. 

Cap. V /. De quantas vezes fe ha de confr/fa/ em o 
anno, & receber o corpo de N. Senhor. 

TOdos os Irmãos ,& Irmáas três vezes 
em o anno,em o Na(cimçnco de nolTo 

Senhor, em a fefta dá Refurreicam, & em a 
fcíra do Efpirito Santo, nam deixem de c< n- 
leiftrfeus peccados & deuotamente receber 
o Santiísimo Sacramento reconciliandofe 
com o próximo , & também reitituindo o 
alheo. 

A cerca deíle Cap. V I. fe note, que porq 
de confefíar ameude, com deuido aparelho, 
& difpofiçam.fc tiram tam grandes, 6c,com- 
ofos fiadosfprituacs,«5cem a Tpr^iVdc^Óebs 

B iij UVÍÒ 
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vfo defte diuino Sacramcto he mais frequétc 
do que era cm o cepo queainftituio; a for- 
ma , & regra de vida fe ordena que em os di- 
tos dias do Nafcimenco , Rciurreiçim , Sc 
Peneecoftes, & e n as demais teítas de nof- 
{o Senhor, & nofla Senhora, Apoftolos , 5c 
de noilo Padre Srni Francifco,& Sandos da 
Ordem , comunguem os Irmãos, & as Irmã- 
as, <5c mais miudamente, fe pêra iflò lhe de- 
rem licença feus confetíores, & padres efpiri- 
tuaes aos quacs íe encarrega olhem como 
dam a tal licença,atentando fempre ao aug- 
mento , & creamento em que ham de fer 
difpenfauos. Ouçim cada dia Mi lia fe nam 
forem juítamence impedidos, ôefermam dos 
frades da Ordem , ou de outros pregadores, 
& daquelles principalmente cuja do&rinator 
de miyor protieito ,& edificaçam para fuás. 
almas ,5c mais os animar àguarda da lua ley, 
& obfcruancia de fua regra. 

Cap VIL f$*e nam tragam armas offcnftuas. 

NAm tragam os Irmãos configo armas of- 
(cnfiuas , fe nam for por defenfam da 

Igreja Romana,óc da Fé de Chrillo,ou por de- 
fenfam 
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fcnfam de fua pátria, ou de licença de feus 
M.miftros, 

. Acerca deite Cap. V I l.fc note que o mef- 
mo que eftà aduettido acerca do habito, illo 
fe guarde: quanto as armas , porque a efpada 
he como ornato commum , deuefe permi- 
tir àquellescom quem fe difpenfa acerca do 
habito. 

Cap. VIII. De comofe hamâe difer as horas 
Canónicas. 

Digam os Irmãos cada dia as fete horas 
Canónicas. Matinas, prima , terça, fex- 

ta , noa , veíporas, & completas Os clérigos, 
os que fabem o pfalterio pot prima digam 
Deus in nomine í/to, Beati immacuLiti in via,ate, 
Legsmponefr osouttos Pfalmos dasfeguintes 
horas conforme o coítume Ecclílaftico com 
Gloria Patn , & quando forem à Igreja re- 
zem por matinas os Pfalmos que dizem os 
Clérigos, ou a Igreja Cathedral,ou aO me- 
nos rezem como os outros que nam fabem 
ler., por Matinas doze vezes o Padre noíío 
com Gloria Patri, & por cada hum a das ou- 
tras horas fete vezes o Padre noíío com Glo- 

ria 
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ria Patri , 5c em as horas de Prima, & com- 
pletas acrecentem os que fouberemoCredo, 
& o Píalmo, Miferere. Efe nam rezarem fuás • 
horas ordenadas, digam trez vezes o Padre 
noílb, & os enfermos nam fejam obrigados 
a rezar eftas horas fenam quizcrem E em a 
Quacefma de S. Martinho & em a Quadrage- 
íima mayor, trabalhem ir pcíToalmcnte as ho- 
ras de Matinas às Igr.. ja.s donde fam fregue- 
fes, fe n im forem   lcufado por c.uifa licita. 

Acerca d.fte Cap. VIII. S- note quanto 
ao orficio diuino que osCLrigos,&ordena- 
dos deordés ficrasfépre aí pré cõ rezar officio 
Romano como os mais EcJedaftjcos, ainda 
quefe lhes manda que nas vel^ oras, «Sc matinas 
entre as outras commemoraçoens façam cõ- 
memoracam de nolfo Padre S Francifco co- 
mo fazem Os Religiofos de fuaOrdem : acaba- 
das eítas duas horas de Matinas , «5c vefporas, 
& dito Diumu auxiiium m.-neat femper no- 
bifcu "ri , diram hum refponfo pelas almas dos 
Irmãos defuntos com a oraçam. D<us ienis 
Ltrçno' , 5cc. E aduirtam também que ham 
de rezar dosfantos da terceira Ordem , 5c dos 
mm ouc rezam os frades menores. 0> que 

ÍOtt- 
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fouberem o o ffiei o de nofla Senhora , & o 
quizerem^ rezar (nam fendo ordenados) 
compriraõ com fua obrigaçá acrecétando algu- 
mas onçoens pelos defuntos, & particular- 
mente pelos deita congregiçam. A todos fe 
encarrega que rezem cada dia a coroa de noí- 
fa Senhora, ou ateria parte do Rofario quie- 
ta,* loíTegada mente, ôccom algumaconíi- 
deraçam dos mifterios que em a Igreja coítu- 
mam feusdeuotos. 

Cap. IX. gue todos os que de direito podem,façam 
tcjlamento. 

TOdos os que de direito tem poder, or 
dené,&raçim teíhmento,&ordenem, 

& difponham de feus bens dentro em três me- 
ies primeiros, depois de fua entrada nefta Ir- 
mandade porque nana aconteça a algum dos 
Jnnaosmorrerab inteftato- 

A cerca deite Cap. IX Se note que orde- 
namos , para m.iyor guarda, que neíte Capi- 
tulo cem a regra, que poi> o morrer namfc 
cicuía, & a hora he tam incerca , ôi cfperar fa- 
zer teíhmento agrauados da enfermidade 
tam pengofa pelo aperto , ó, preíTa com que 

mui- 
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muitas vezes fe nos manda defemparar a caía, 
&fair a receber o Efpofo,que os que come- 
rem de fazer teíhmcnco o façam com tempo, 
íeguindopara ilibo parecer de feu Confeííor, 
ou de outra peíloa fabia de boaconciencia, <5c 
defenterelíada atentando entre todas as cou- 
fas a reltituiçam do que fe deuer, afsi de fa- 
zenda como de hoára & porque fe entre 
com bom pè nefta forma de vida, fe ordena 
que tanto que algum for recebido a cila, ou 
ao maisefperar atè pronfíam,façahuma con- 
fiíram geral em que remate contas com o 
mundo , para com mais liberdade feruir a 
Deos,& faça teftamento fe tmer de que difpor 
comeonfelho depelíbas doirai, &zclofas;as 
quais elleefcolherà, ôefeacafo pedir confe- 
lho a algum de nofía Religia.n tenha muita 
conta em o precepto de noíTa regra que 
inda que fala comos nouiços que tomam o 
habito emnofla Religiam, queremos fe gu.uds 
comos acima ditos. E mandamos em virtude 
de fanta obediência,& fobpena deptiuaçam 
dos aftos legitimos a todos os a nôs fubje- 
£tos qucdirc£te,néindire&e fe entremetam 
em difpor da fazenda dos acima ditos,nem 

K lhes 
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lhes perfuadam deixem parte âOrdem,fe nam 
que Ijuremente difponha cada hum de feus 
bens, conforme Deos lhe infpirar , & eles 
cntendan:que conforme adottrma do Apo- 
ílolo S Paulo, nam bufeamos lua fazenda fe- 
riam fua faluaçam. Hon querimusvejliajedvos. 

Cap. X. Da faz quefe ha de reformar entre os Ir- 
mãos, Cr os (flranhos y 

DA paz que fe h i de fizer entre os Irmãos, 
Óc Irmãas,ou tau bem cíhanhos fe fo- 

rem difeordes, façam o que quiferem , ôc 
como parecer aosMiniíhos , juntamente 
com o confelho do Bifpo Dioceíis , fe 
puder fer cm efta parte. 

Cap. XI. Be quando fam mohfi.Ms contra o at- 
reito contra feus priuilegios. 

SE os Irmãos, & Irmãas forem moleíla- 
dos contra direito ,& feus priuilegios pe- 

las potcíhdes, ou Regedores dos Lugares 
donde viuemos Mimftros do lugar, recorraõ 
ao Bifpo , & outros Ordinários dos lugares 
para procederem as tais coufas, íegundo o 

con 
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confelho,&ordenaçam delles. 

Cap. XII. Que fc guardem quanto puderem, de ju- 
ramentos fole mnes . 

GVardemfe todos de jura metos folemnes 
fc nam forem conftrangidos por ncccíli- 

dade cm oscaíos tirados pela concedam da 
See Apoftolica,afabcr por paz, fè, calumnia, 
dar tcílemunho. Também em contratos de 
venda, compra, & doaçam aonde tor vifto 
neceilano,&em a pratica commua euitem 
quanto puderem os juramentos , & o que al- 
gum pia incautamente juralle (comohcco- 
ltumc em muitas palauras foltar fc a Hngoa) 
no meímodiaa tarde quando hã de fazer exa- 
me de conciencia diram crés vezes o Padre 
noiíb pelos cais juramentos incautamente tei- 
tos,&íejacada hum obrigado a exortar íua fa-> 
milia ao feruiço de Deo*. 

Cap. XIII. Deouuir Mifa , &da Congregaçam 
que fe ha de fazer. 

TOdos os Ir mãos íaõs, ôcirmãas de qual" 
quer Cidade,Ôclugar,cada dia feâboamé" 

te puderem, ouçam MiiTa,<3c cada mes íe a- 
jun- 
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juntem em a Igreja , ou lugar donde o Mi- 
niftro os mandar, pêra ouuirem ali folemne- 
mente MiíTa,&cada húdehúaefmola,aquala- 
juncarà o capeiam, & a repartira porconfelho 
dos Miniftros entre os Irmãos, & Irmãas mui 
pobres , & principalmente aos enfermos, fie 
aos defuntos, que carecem de exéquias, &de 
fepulcuraj& depois entre outros pobres dem 
tan,bem,daquella efmolla, & entam íe boa- 
mente puderem, ouçam prègaçam de algum 
Religiofo,o qual os amoefteá penitencia,& 
exercício das obras de Mifcricordia,&traba- 
lhe  com muito cuidado mtroduzilo? a ifto. 
Trabalhem todos em quanto fe celebraoof- 
ficio da Miíía , & fe propõem a palaura de 
Dcos,ter filencio ,eftejam atentos a oraçam, 
&officioque fe celebra. 

Acerca deite Cap. X í II. Aduirtamos Pa^ 
dres Miniftros,ou aquelles a quem os Padres 
Miniftros encarregarem,que nam fejam difí- 
ceis em difpenfar pêra acodir a cfta junta , ou 
a outras, antes com as peífoas que feruem, 
ou tem outras ocupaçoens conhecidas, & 
em nenhuma maneira fe entremetam em fe- 
rem amhores das caufas dos Irmãos, gouer- 

nan- 
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nandolhes a caia, & viando com cllcsde ou- 
tras moleftiasimportunas, & emefpecial nas 
matérias nam tocantes à fua Regra,íe nam 
que em tudo procedam com íuauulade, fie de- 
cência. 

Cap.XlV. Dos Irmãos enfermos,ejr defuntos. 

QVando acontecer enfermar algum dos 
Irmãos ,osMiniftrospor fi,ou por ou- 

tro.ou por outros, fe lho enfermo rizer a fa- 
ber, huma vezemafomana fcjão obrigados a 
viíitar o enfermo, induzindolhe folicitamen- 
te como milhor & mais neceilario lhes pare- 
cer a receber o Sacramento di penitencia , & 
também lhe adminiitre as coufasnecelíarias 
do bem commum, & fe o enfermo pafsar 
deita vida façafe faber aos Irmãos, ou Irmãas , 
que entam eftiuerem prefentesem a Cidade, 
ou lugir donde morrer, para que trabalhem 
de fe achar prefentes as exéquias do defun- 
to, das quais nam fe apartaram , atè que os 
officios folcmnc.» fejam acabados ,& o corpo 
feja fepultado. O mefmo queremos que fe 
guarde em as Irmãas enfermas que morrerem. 
Item dentro de oito dias primeiros depois do 

Iimaó 
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Irmaó fepultado, cada hum dos Irmãos ro- 
guem a Deosporfua alma. O que for Sacer- 
dote dirá hu ma Mifsa, & o q fouber o Pfalterio 
cincoenca Pater nofter, & em o fim década, 
hum Requiem «temam. E alem difso dentro 
em hú anno façãdifer três Mifsas pela faude, 
dos Irmáos,& Irmáas viuos,& defuntos, & 
esqueíbuberem o pfalterio rczaloam inteiro. 
E os outros cem vezes a oraçam do Padre 
nofso,acrefcentando Requiem «temam a ca- 
da Padre noíTo. 

Cap. X V. VosMiniftros. 
S Miniftros, & outros officiaes, que cm 
elta forma,& ordem devida fecontem, 

cada hum receba o oíficio que lhe enco- 
mendarem com deuaçam , & trabalhe com 
toda a fidelidade de o exercitar, de forte que 
cada hum delles feja limitado em efpa- 
<*o decerto tempo, & nenhum feja eledo 

cm Miniítro para toda a vidaj fe nam feu 
miniftrado comprender a certo  tempo. 

Cap; 
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Cap. XVI. Da yifitaçam, & eorreicam dos delin- 
quentes. 

O S Miníhos, Irmãos, ôclrmãas década 
lugar, & cidade fe ajuntem para a viíita 

commua em algum lugar Religioío, ou Igre- 
ja, tenham Vihtador Sacerdote , o qual feja 
de noíTaOrdem, ou Religiam, que lhesdé fau- 
daucl penitencia pelos excellos cometidos, 
nem algum outro poisa fazer eíte orneio de 
Viíltaçim,o qual fe fará humavezemoanno 
fenam parecer necefsariofazerfe mais vezes. 
Aos incorregiueis , & defobedientes fe lhes 
faça primeiro crés admoeftaçoens, & fe fe na 
emendaré,fejam botados fora,cõconfelho dos 
diferetos da companhia, deita fancta Congre- 
gação, & Irmandade. 

Cap. XVII. Do euitar contendas entrefi, dr com 
os outros. 

EVitem também os Irmãos, ôclrmãas, 
quanto puderem as contendas folicita- 

mente, desfazendofefe acontecer começa- 
remfe , & fe nam,refpondam de feu direito 
diante daquellc que tem poder de julgar. 

Cap. 
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Cap XVIÚ Tm que mancha, & porque cocfijfe 
foderâ dijpcnjar cm aljlinencias. 

OS Ordinários dos lugares, ou o Viíita- 
dor por caufa legitima quando virem 

ier ncccfsariopoderam clifpcnfar com todos 
os Irmãos, & Irmáas em as abftinencias & 
jejuns, & outras aultendades deita Regra.' 

Cap. XIX. %ue os Miwftros manifftem as culpas 
ao Vifitador, 

DEnunaem ao V.íirador os Minirtros 
•is culpas matuteflas do» Irmãos. & Ir- 

n^i, para que iejam calligados.&fe àlci.m 
ter incorrigiucl depois dainlíanaa da terceira 
adnioeftaçam feja denunciado ao mefmo Vi- 
rador pelos Miniftros, com confelho de al- 
guns Irmãos diferetos, para que peloV.fita- 
dorf^ade.tado da Companhia , & Irmanda. 
de, Ãdepo.s publicado em a Congregaçam. 

Cap. XX  De c»mt em as coefis teima ritos ne- 
nhuma t!,lUs obriga apreendo metal. 

A/l As em toJãs as coúrãs acima ditas as 
1 V X qnau os Irmãos de nofía Ordem nam 

C fam 
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obrigados pelos diurnos preceptos, ou eftatu* 
tos da Igreja , nam queremos que algum del- 
les fique obrigado a peccado mortal , mas que 
receba a penitencia que lhe tor dada pelo ex- 
tcilo da tranfgreiTam , & com prompta hu- 
mildade , & vchemente eficácia trabalhe de 
a comprit :nenhu pay de homesem alguma 
maDcira íeja licito quebrantar efta letra do 
nofsocftatuto.ou contradizeln com temerá- 
rio atreuimento , & íe algum ifto prcíumir, 
ou inretar, íaiha que incorrera em a indigna cá, 
de Deos Omnipotente , & dos bemauentura- 
dosSam Pedro ,& Sam Paulo, feus Apofto- 
los. Dada em Reate a 17. diasde Agofto,o 
íeeundo annouenoíl o Pontificado. 

6 
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ORDENACOEN S 
DA 

TERCEIRA ORDEM. 
|R E Y António de Trcjo Vigairo Ge- 
ral & feiuo de toda a Ordem de noíTo 

! Padre Sam Francifco,aos Padres Pio- 
umeiaes, Guardiacns , Preíidentes,, <5c Vigai- 
ros dos Prouinciasde Efpanha , afsi meímo 
aós deuotosLmáos,& Irmáas da fantaOr- 
dem da penitencia faude, & paz em o Senhor. 
Ofruclo copioío de virtudes, & boas obras 
com que efta venerauel Ordem vai cada dia 
crecendo com tanta edificaçam, & bom exem- 
plo, de quem com piadofos olhos a olha, tem 
leito que ponhamos os noiTòscom particular 
cuidado nas couias que tocam a Tua conferua- 
Çam , & bomgoucrno , procurando que o ju- 
go do Senhor, & obferuancia de íua Ley que 
a Ordem proíeíía, íe figa,& guarde com mayor 
íuauidade , & mais aproueiramento , pêra o 
qual auendo viílo as ordennçoens, <Sc man- 
datos geraes, que pêra íeu bom gouernodeu 
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fenhorDomFreyArcbangelodeMefsinaAr- 
cebifpo de Monreal no o predecetfbr. Aisi 
meftno outros owndatOS, <5c ccremonias que 
cm diferences Preumeias fc guardam, os (fitais 
reduzidos a oumero a pena* o tem S oíh-mdo 
primeiro ao intento de Noíso Padre Sam 
Franciíco em n.un cindir as almas do«sque 
fe ficam no mundo, & .1 de tantoiPonu&ccS 
que tem confirmado a RcJgra íem multiplicar 
preceitos nella aos da lev de Deos , ÒL nam 
mcnosaoeíhdo prefence d is couías, iegundo 
o qual auemos de procurar tadowôaoaçaai , 
& auçmento, nos tem parecido dar cfta inítm- 
çaÒ, & mandados gècaes, Sc Jecl.raçam jun- 
tamencede aipins Capítulos daReçM, pêra 
que impreíTos ao rè dclU fique dec-arada em 
o duuidofo , & conformes em tudo AOS que a 
quizerem proteísar, & protefsam , & ècicngah 

OS os que por ignorância, ou malícia a ca- 
lumniam. , 

E afsi o orimriro mandamos por fcneta obe- 
diência aos Padres Prouincuesem cajás lro- 
uinens íc:mm rem publicado efta Sanda Ur- 
dem a publiquem logo & mandem publicar 
com pamcul.uTokmnidade, & ferina», exor- 
*      r tando 
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rando muito os fieis ao feguimento delia, tíc 
mandando com particulares p.tcntesaosi u- 
dres Gumuacn>,& Pitíidciues taÇáttl lico 
cm todos Os togares de fuás Cu..ruianus. 

ManJamos que em cada tunuano fe aisi- 
nalepelo menus hum Kciígioio Ptcgador , o 
qualOgundoa Kcgra, com nome de Viiita- 
dòr, inlrrua óc inlor,.,e nella aoslrmáos, lciu- 
brafldo, & traçando delia huma vez cada mes, 
& fazeàdò humapi-tica a cerca de fua guar- 
da, & declararam , pois a todos os que ie ajun- 
tai cm aouuili, aisi Irmãos como nam Irmãos 
concedeo o Senhor Papa Clemente V. ca- 
torze quarentenas de indulgências, q iam qui- 
nhentos, & fefentedias de perdanv 

Ordcnamos que a efte Religioíoos Padres 
Guardhcns o nam ocupem em efmolas, 
nem outra coufa alguma que impida efte 
exerci.io , nem o mandem aos t ouos de 
Guardiania, fe nam he quando para algum ne- 
gocio for a cafo da Terceira Ordem fe ofere- 
cer, par i que como meftre afsifta com todos 
aos fenrços Tantos, ôcobris de caridade. 

Dcclarafc que fòs os Prelados, Gcraes, Pro- 
mncíaCS, & Guardiaens tem autoridade para 

C ii; dar 
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dar os hábitos, & podem còmunicala aos Re- 
ligiofos que lhe parecer conuir, mas rum a 
communicaram geralmente a todos, fen.im 
fóaquelles dequem fe entenda que acodiram 
com nouo cuidado áobleruancia da Regra; 
& eftas otdenaçoens , & eira autoridade, õc li- 
cença ( quando fe lhes der ) fera para fò os lu- 
gares de fua Çuardiania , em aqual daram os 
hábitos o Guardi-im, ou Viíitador, Ôc mm ou- 
tra peílòa fecular, ainda que feia Sacerdote, 
para que ceifem coro ilto alguns inconuenien- 
tes nacidosdas denudadas lic-nças EQ Viíi- 
tador, ou Religiofo que for a dar hábitos pelos 
lugares, leuarà licença em efento do Padre 
Guardiam, & ido nam fera geral para todos 
os pouos, fenam particular, & por tempo li- 
mitado, conformandofe em tudo com a Re- 
gra, òí guardando a forma que nos Capítulos 
feguintes fe declara. 

Cap. J. Das ca/idades âe quem ouuer de receber o 

QVando a peílba que pretende o habito 
for de conhecida calidade como he fen- 

do ^eidoce , peííoa de titulo, ou habito, fi- 
dalgo 
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d alço conhecido \ officuldo Santo Officio 
ou\ ciuer outra calidade notori.i,por feu cita- 
do, officio,ou petToa,nam fc lhe fará intor- 
na cão da linhagem , fenam fò da vida, & 
CoftuitKS, aqual nunca fe deixara de fazer ern 
efcriro,ou de palauras, fegundo conuier, o 
que for filho, ou Irmaó das tais peflbas, ou 
de alguma das caltdades afstma dicas bailará 
com a informaram de vida, & coítunacsdar 
humteftimunhodc como o he fem nouain- 
formaçam de linhagem. 

Quem prerender o habito deíti S.i nela Or- 
dem ( de qualquercalidade que íeja ) dará hu- 
mi petiçam por eferico na junta do Miniílro, 
&difcretos , ou ao PadreGuardiara, ouVifi- 
tador,ouape(foa qac tiiifr licença para daro 
habito , & nella declarará os nomes defeus 
pays , & avôs, & fe for lugar grande a parro- 
qui.i, rua ,& cafa donde viuc, feu nome pró- 
prio, ôcofficio, &íc for mulher caiada tirar.í 
licença cm eferitode feu mando , & fe don- 
zelladc feu pay, & fe alguns da junta derem 
teirimunho da virtude, & calidade do preten- 
dente,nío baílarà parainformaçamfccreta,<Sc 
fera admitidopclla junta à informaçam publi- 
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ca; 5c fenamo Miniího aquém feham dcre- 
meccr eíhspetiçoens para que fe faça a infor- 
maçam (inalará huiii irmão que a faça fecre- 
tade vida,6c coítumes, fegundo o qualfelhe 
ncgtrà o habito com prudência , ou fe pro- 
cederá feconuem à inrormaçam jurídica. 

As informaçoens fará hum Religiofo, ou 
Immlrmaõ da Terceira Ordem, o que o Pa- 
dre Guardiam , ou Minilho lirularem, ainda 
quenam feja notário , & as informaçoens fe 
faram de graça fem eftipendio algumas quais 
cerradas ,<5c felladas fe entregaram aparte ao 
Minilho , o qual auendoa, Óc rirmandoa de 
feu nome atufará ao Padre Guardiam, Óc pre- 
tendente, para que fe lhe dê o habito fegundo 
a forma que ao diante fe dirá. 

As intormaçoens fe ham de fazer pelo in- 
tírrog.corio feguinte, afsiftindo hum Religi- 
ofo , ou Irmnõo queo Padre Guardiam,OU, 
jMitiiurq (inalarem , em companhia do que 
faz informaçam , & nam fendo afsi ferànul- 
la : m»s qumdo algum por cftar em rerras 
difhntes moílrar infoimaçam jurídica, o Mi- 
iiiftro a veji, «Sc fegundo cila admita ,ou rc- 
proneo pretendente. 

In- 
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Interrogatório. 

j. Se conhecem a noflò pretendente , & 
fç conheceram a N & N fua mulher, pay, 
máy do dito pretendente.- afsi mcimo aos 
avôs Paternos , & Maternos digam , & de- 
clarem feus nomes, 3c donde foram naturaes, 
& quanto tempo ha que os conhecem. 

1. Item fc fabein que feus pays , ôc avos pa- 
ternos , & maternos fampefloascatholicas,& 
nam ham contrauindo à Sanfta Fè , nem 
ham fido íbfpeitoíbs nella, 

3. Item fe fabcmque N. pretendente , Sc 
feus pays, ôcavòs paternos,& maternos ne- 
nhum delles foram nem iam Mouros , nem 
Iudeosem fua ley , & que nem clles , nem 
feus pays.&avòs foram,asmfam caitigidos, 
nem penitenciados pelo Santo ofricio. 

4. Itemfe fabc que N. pretendente hc pcf- 
íoade boa vida, SccoChimes nam viciofonem 
«ícandaloío , nem *un dluidas,ou fairàmil 
delias. 

J- Item declarem que pfficio , & traro 
tem N. pretendente, & em quefe ocupa, ck 
íc como dito f.u officio, tenda , ou p.un 

mo- 
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moniofc poderá fuftentar honefta , & honra- 
damente. 

Iccmfe fabem que o dico he publica voz,& 
fama. 

As teftemunhas que depoferem fe aduirra 
quefejagente honrada, & fidedigna,& nam 
parentes, nemaprefentados todos pela parte. 

Por nenhum cafo fe dará o habito a peífoa 
alguma que nam renha orneio, ou fazenda pa- 
ra fc poder fuftentar, porque pedindo clmo- 
las, nos nam fazamos onerofos à Republica. 

Tam pouco fe dará o habito a nenhum Er- 
fflitam que nam for natural deites Reynos, 
& que fe lhes conheça domicilio, & trabalho 
para fc fuftentar, ôefeja de conhecida virtu íe, 
& fe algum fem cftas condiçoens o tiuer fe 
lhes tire nam rendo profelíado. 

Em cada Conucnto auerà hum Archiuo.- 
no qual fe guardaram as mformaçoens dos 
nouiços , & cftas ordenações , òc os liuros 
que fobre a regra elhffl eferitos, & efereue- 
ram em os liuros cheos de contas, Ócreceira- 
coens, para que por cllesfe determine asdu- 
uidas que podem ocorrer. 

Aquém ouuer de tomar o habito inftruirà o 
^ Mini- 
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Miniftro no que toca a regia, & ordenações, 
ou encomendará a hum Irmáo profeiío , & 
exemplar, para que o initrua,Scenlineafsinif- 
fo como nas coufas de oraçam , obras de cha- 
ridade , & frequência dos Sacramentos , & o 
mefmo Te guardara com as mulheres, dando- 
lhe outra Irmáa profelTa para o mefmo in- 
tento. 

PaiaaProfilTam fefarà informaç-imfecreta 
vocal pot o Miniftro , ou por hum Sacerdo- 
te que o miniltro (inalar, do aproueitaméto na 
virtude doqueouuerde profellar : &aíl'i mef- 
mo o que ouuerdc profeífar dará conta dian- 
te do Viíitador Miniltro , ou de hum difereto 
Sacerdote profelío do que n 1 regra,& elbs or- 
denaçoens fe contem para que faiba fui obriga- 
çam para fi ,6c para eníinaio aos outros. 

A nenhuma peífoa que a&uaJmenrc nam 
cftiuer impedida por enfermidade fe lhe dará 
o habito, nem a profilTam em cafa, nem ora- 
tório particular, íenam noConuento, ou em 
Igreja Parrochial dondeo namouuer, <Sc ífto 
fe guarde inuiolauelmcnre , fe alguma vrgcn- 
tifsima necefsidadc nam pedir ourra coula a 
juizo do Padre Guardiam : mas a ninguém 

1 „ 
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fe dará a protilFam antes de comprir o anno 
de nouxiado íe nam for euidente perigo de 
morte, òc cendo dezafeis annosdc idade,por- 
que alguns por negligencia, & defeuido co- 
ltumam culpaueliucnte dilatar a proftllam: 
conipnndo o anno do nouiciado le ordena 
que o que nam eltdáo ocupado cõ infirmida- 
ue , aulencia, ou outra legitima ocuparam <5c 
n.nn hzcrprotiiiam dentro de féis mezes com- 
prindo o anno da aprouaçam , & fendo aui- 
lado pelo Viíit ador,Miniitro,ou Secretario da 
Ordc.íeja excluído delia como peiToa q def- 
preza o bc q por lua neghgécia nam merece. 

O que ouuer protetudo tomara humtefti- 
munho de fua prorilTam, oqualdara o Mini- 
ítro emfeu nome, rumado em lugar primei- 
lo o Padre Guaruiim, &o Secretario da Or- 
dem Terceira o mm .trâ, õc íelarà com o leio, 
& armas da Ordem: o qual [eltimunholeuarà 
cada hum configoqu índole aufentar ,&nel- 
íefcdiiàodia,mez,& anno em que to nôtí 
o habito, & em cujas mãos proíeflou,pelo 
qual íeja admitido em os pouosdond chagai 
aos exercidos Saneo, comoosdemais Irma* »s, 
àío queonam trouxet nam lera aJ.nitido co- 

mo- 
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mo ta1,& fe trouxer habito defcubcrto fen., *e- 
ltimunho,feiàdcfpidodelle,inuocando para 
lilo fe neceííario for o tauor da juftiça para e- 
uuar com ifto alguns inconucnientcs. 

Ordenamos, & expreflamente mandamos 
aos Padres Prouinciaes, Guardiaens , Preíi- 
dentcs,& Vigairos, que nam coníintam que 
Oi írmáos, òc Irmáas fe juntem em comuni- 
dade emConuento algum, nem em ermidas, 
nem Igrejas, nem cafas particulares , ainda 
que fejam dos Miniftros, nem em outra par- 
te alguma, a tratar coufa alguma da Ordem, 
fopenaqueos que afsife ajuntarem,fejam ip- 
fo facto expelidos delia , pois com cfta orde- 
n-.çam ficam amoeftados fem pecesrde igno- 
ranci. $ poiso intento de nolfo Padre Sam 
Francifconam foy dar lugar a juntas fecretas, 
pois delias, & das que fe tazem fcrndcuido 
acordo nunca refultou bem algum: mas quan- 
doilguaiis juntas fe ouuereni de Uzer par* 
tratar algumas cou.fas particulares fera afsi- 
fendo o Padre Giurdiam, ouo.Vificiídorcom 
o Minhtro, Ôc.difcretos no Conuento^&don- 
de nam ouuer Igreja ParrochLl, ou outro 
lugar conueniente. 

Orde- 
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Ordenamos, & mandamos, que fe aJcrlim 

dos Irmãos , pretender eximiríe da jurcicam 
Ecc.eíMica, ou feculnr, ou de pagar os d jzi- I 
mos, ou o<tnhuos, ou outras coufasoue os 
fieis vaííallos de lua Magcftade cftam obriga- 
dos a pagar, ou pretenderem aproueitaríe de 
outras ilcnçoens, & priuilegios extraordiná- 
rios os que o pretenderem iejam excluídos 
da Ordem, como gente quenam bulcaanof- 
lo bemior, íenam feus próprios in te refle* & 
contrauem ao que no Concilio Lateranenfc 
mandou o Papa Leam X. & contra os Reli- 
gioíos que mito os ajudarem i os huma ex- 
comunham Xiíto í V. 

C p. 11. DJ f0)m, dos hMtos. 

COm acordo particular declaramos o que 
acerca do Cap, 11. da Regra fe dcue 1 

guardar, que hc, que a lorma dos hábitos pa- 
ra os homens, he huma túnica com mangas 
cm forma de Cruz da cor da Ordem, & hum 
cordam .• para as mulheres hum cfcaruhrio 
da meíma cor ; & corda , o qual poderam tra- 
2cr encuberto, ou defeuberto, fegundo fua 
yoncade, & dcuaçam. 

Para 
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Para cuitar nifto grandes inconuenientes 
mandamos que antes da profiifam nenhum Ir- 
mão traga o habito defeuberto,nem as mulhe- 
res íaco, ou forma de habito com mangas lar- 
gas, nem manco da mcfma cor parda: masfc 
algum, ou alguma depois de ter profeflado, 
& nam ances, tiuer dcuaçam de o trazer defeu- 
berto dará huma petiçam ena a junta de Miiú- 
ílro t & dileretos, os quais atentamente com 
informaram fecreta, olharam as calidades,of- 
hcio,& virtude de quem o pede,aducrrindo 
que a mayor parte da honra exterior da Ter- 
ceira Ordem coníifte no bom exemplo dos 
que trazem habito defeuberto, julgando por 
eile aos demais: & afsi nam fedarà licença íe 
nam a homens, & mulheres exemplares de 
conhecida modcftia, & virtude ,& fendo de- 
itas calidades,a junta daià em efctitoaaproua- 
çamao padre Guardiam,& íegundoeUa<Lwà 
o Padre Guardiam a licença para a trazer, õc 
ha de ferem eferito firmada do Padre Guardi- 
am ou Vilitador, Miniltro, & Secretario, & 
íem eftas condiçoens nam o pode tà trazer nin- 
guém, & o mefmo fe guarda»à coro as Itmáas 
para trazer faço defeubetto, roas poderam íç 



4 8 R cgray & O rdentçpfns 
qinferem trazer vaíquinhas pardas > &,roupa 
d.i meima cor: mas paia trazer manto p.iido, 
& nam negro, (o podei ai]il.penlar o Padre Pro- 
uinçial, precedendo a iniouna^áque conuem, 
-por nenhum calo fe daia Jicença para trazer 
lubitodefcuberto a nenhuma peiloa homem 
nem mulher de òrticio baixo, nem que eíte- 
jam em tenda,ou ior arrendador, ou colhe- 
-0Qf de alcaualas, ou merinho, ou tiucr outros 
oiliciosfemelhames, & ie depois de eilar di- 
"/penfaáo algum Irmaõ, tomar algum.deftes 
oíftcios, quct\mos,& mandamos que nam tra- 
ga mais o habito defeuberto, & íe contradif- 
ier íeja lançado daOrdem. 

E mrndamos aos Padres Guardiaens, Viíi- 
cadores, Óc Miniftros, que o façam afsi com- 
prir fem exeiçam de p:libas; os queatè aqui 
otean trazido/em licença daram petiçara na 
junta, pau que fegundo fua apro.uac.inv.oc vir- 
^ide íe lhei conr]rme,oufe lhes mande tirar, 
nam fendo prpfcellos. 

Para que nos veftidos aja vniformidade fc 
ordena, que os Irmãos que por. cifpenfaçam 
ti azem o habito defeuberto, nam tragam man- 

.gas largai fc nacn juítas, o habito que nam paf- 
fc 
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fe do giolho , & quando muito o cubra a capa 
dous dedos mai; comprida,& no veftido,& tra- 
jo nam aja particularidades, nem cruzes gran- 
des ,nem caueiras defeubertas ao pefcoço, 
nem outras nouidades, que ferué mais de apa- 
rência q de deuaçã, fenam que a modeftia, & 
Compoftura exterior, no ornato, palauras, o- 
bras, <3c exemplo feja indicio do interior, que 
fe pretende. 

Os que eítiuerem difpeníados para trazer 
habito defeuberto , quando fe cazarem, & ve- 
larem efeondam o habito , & nam o leuem 
defeuberto, & geralmente amoefhmos a to- 
dos os Irmãos, & Irmãas, que em feus vcfti-. 
dos, ôc trajos guarde m tal modeftia, & com- 
poftura, que fe conheça ferem fcgu.dores da 
penitencia, ôc que por ella, & por Deos troca- 
ram a vangloria, & compofturado mundo. 

Sc algum Irmão de habito defeuberto vi- 
er a tanta pobreza que nam podendo fuften- 
tarfe de feu officio ,ou fazendas das efmolas 
da Ordem , lhe feja forçofo o mendigar, 
pedira licença parailfo ao Padre Guardião & 
Miniítro,masnam pedira com habito defeu- 
berto, ôc iftofe guarde fem difpenfaçam. 

D Cap. 
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Cap. III- Dascórnttnhôens. 

A Inh que a regra finala para comunhões 
s acues os três dias das paíchous princi- 

pies, comuem a faber, Ruiu.dade, Rclurrci- 
çáó,& Elpuiro S;»nto,fçaduirteouça daKc- 
furreição (c tatá a quinta feira 1 anca a Mifla 
Mayor, cambem cGmungua geralmente o dia 
denolTo PadreSam Francifco,&a doSanco 
aque a Terceira Orderaz te(U particular, & ca- 
bem os dias que por algúa nccefsidadc particu- 
lar, ou coufa grane parecei ao Padre Guardiam 
que comunguem, como nas clcicocsdc prem- 
iados íuperiores, & neceísidades publicas. 

Para eltes dias procuraram os Irmãos eltar 
cedo contcíTados, para que antes de comun- 
gar , tenham hum pouco de recolhimento,* 
pêra que com a tardança nam fe dilate, nem 
íaya de fua hora o orneio diuino,& afsi para 
eftasc6munhoens,ôcparaasquearegraíina- 
la, ÔcasaduertenciasdoCapitologera u.zem, 
do primeiro Domingo do mez,& dias de noilo 
Senhor,&noffa Senhora, & Apoftolos, o U- 
drcGuardiã íinalarà cõfeíToresq cfpecialmete 
acuda a eftc miniftaio :a córaunhá íerá no a1:tar 

mayor 
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mayor, ou no altar q lhes for íinalado comun- 
gando emas comunhões gerais confecutiuá* 
mente com os Rcligio(os,íobindo de dous errt 
dous,aoaltardacõmunham,oude quatro em 
quatro/egundo lhes for ordenado, mas as mu- 
lheres comúgaram emoutroaltarápartado. 

As demais cõmunhoensfe Taram na capei- 
la, a que paraifto fina lar o Padre Guardíam 
dentro noConuento ,ôc na freguefia fe guarde1 

o quefe declarou, a cerca do Capitolo fexto» 
na Regra , feguindoo confelho de hum pru- 
dente confeííor, procurando de nam perderas 
Indulgências que fe ganham nos dias quefe: 
Comunga. , * 

Cap. IV, Dos offuUes da 0,àem. 

Ainda que oCap. quinze (Ja Regra trata 
da inítituiçam .dos ofricios da.Ordem, 

mas nam fefmala, os que ham de por; portan- 
to declaramos que os oífícios quanto a or- 
dem de goueruarfe fameítes,hum Mimftro 
nu Secretario/eis ou oyto diferetos, hú Sindi- 
co, Zeladores, os que fegundoa Cidade,ou 
Villa; ou numero dos Irmãos fe vir ferem ne* 
cenários, hum Vigairo do culto diurno (ci<t 
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Sanchriíhens, «5c hum Viíitador : entre as Ir- 
máas coftuma auer Miniftra, & Zeladoras, & 
em humas partes conuem que aja, & em ou- 
tras nam, ifto fe deixa à vontade do Padre 
Guardiam, Viíitador, & Miniílro 

OfficiodoMinipo. 

O Orneio de .Miniftro lie de nam menos 
honra que trabalho, pois fendo c.ibeça 

da Ordem ha de andar feito feruo( que íffo 
quer dizer Miniftro ) antepondo o amor de 
Deos, & proucito do próximo a feu próprio 
defeanfo 

De feu cuidado pende o bom exemplo de 
toda a Ordem, & afsihade cuidar de todos 
os officios & coulas publicas como fe delle 
fó penderam, & a elle fô eíliueram cometi- 
das, para o qual'mandamos a todos os Irmãos 
lhe obedeçam em tudo, & o reuerenceem 
como a fuperior, & padre de huma tam fanta 
Oidem>Religiofacongrcgaçíam,&venerauel 

família. , 
A feu cargo eftà o dar conta ao Viíitador 

das culpas dos Irmãos fegundo o Capitoio, 
dezanovie da Regra, para que entre o* d°is o 
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remedeem com charidade, & prudência, 011 
fendo fem remédio, difpam aos incorrigiueis 
o habito da Ordem, cõ acordo da junta como 
no Capitolo das juntas fe dirá, 

Quando o Miniílro for home ocupado,en- 
fermo, 0/1 impedido, de forte que nam pof- 
fa acudir a todas as coufasda Ordem, fe lhe 
finalarà hum coadjutor, o qual acudira a cffe 
minifterio, rendo voto como difereto cm to-; 
das as junt.»s, & fe o miniltro nam tiuer co- 
adjutor fará o officio em aufencia fuao Mi- 
niílro mais antiguo que tiuer fido, ou difere- 
to que o Padre Guard iam fina lar com a jun- 
ta de Miniftro, & ^iferetos, 

O officio de Miniftro, & os demais officí- 
os podem telos peíloas feculares: mas fero- 
pre fe ha de procurat que o Miniftro feja 
Sacerdote profeflb, & pefíoa graue, mas taes 
tezoens, & olidades podem concorrer, que 
conuenha que o íecular o feja. 

O Miniftro teia hum liuro donde fe efere- 
uim as efmolasque fe derem, as quaesrece- 
berá, eícreuerà, & remeterá ao Sindico, pa- 
ra oqual daià liuranças do que fe ouucr de 
ga(tar,&da receita, & defpeza,Sc contas fe 

D iij trata- 
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tratará no officio do Sindico. 

O officio do Miniítro, «5c os de mais ofí- 
cios nam duraram mais de hum anrto, masg 
que louauelmente o tiuer exercitado poderá 
ler reeleito, como fc dirá no Capitolo fepti- 
mo, tratando dascleiçocns. 

Np pouo donde ouucr alguns Irmãos, ele-r 
gera hum delles por Miniftro o Padre Guar- 
diam, Reordenará os demais offkios como 
lhe parecer; mas fc forem poiícos, terá cuida- 
do delles hum Irmão Sacerdote, ou Irmão 
fecular mais antigo, & nam aucra fubordcr 

naçam de Miniílros, fenam cada pouo teia 
feu Miniítro , & todos cftaram íubordinados 
ao que tiuer cm eícrito a ordem fua , ou dos. 
fuperiores. 

Officio do Secretario, 

A Cargo do Secretario eftà ter liuros das, 
Receiçoens, & pronrToe*s, 6c acordos 

feitos na junta , aíiftir a todas as juntas parti- 
culares , & géraes, com voto nellas. Auifar 
ao Minillro dos que ham, de profeííar alguns 
dias antes , que fe faça iniotmaçam vocal, fet 
jrcta do aproucitamento, & fe lhes íinalc dia 

da 
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daProníTim, «Scfe cgamincm, na noticia que 
tem da Regra, & Ordenaçoens como  fica 
duo. A ç 

Efcreuerà nos liuros ao tempo de proiei- 
far, o nome,ofhcio, «5c calidade do que havdc 
profclTar, & fendo lugar grande, a rua,parro- 
quia, & caía donde viue, dará os nomes dos 
Irmãos aos Zeladores , & afrs que ouuerem 
de pedir alguma efmola geral, ou particular, 
& para quando for ncccíTario chamar os Ir- 
mãos pira juntas, enterros, ou outras coufas, 
& para auifar aos Irmãos defuntos, dará as 
patentes , & teftemunhos de como fam Ir- 
mãos, para o qual ceia hum fello particular 
com asarmas da Ordem, & hum liurmho par- 
ticular, ou no original dará humliuroao Pa- 
dre Vif.tador dos que proíeíTarem , & rece- 
berem o habito, porque por ali lhe confte 
do eftado da Ordem , & acuda com mais 
prompr dam ao gouerno delia 5 de forte que 
aja doui liuros, hum em poder do Padre Vi- 
fitador, 5c outro cm poder do Secretario. 

D iiij OffV 
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Officio de diferem. 
OS diíeretos fera pelo menos feis,&mais fc 

for ncccíTario fegundo o juizo do Pa- 
dre Guardiam,5c Miniftro, procurando que 
fedamos mais graues intclligentes,óc zelofos 
da honra de Dcos, & da Ordem, pois juncos 
<5om ò Padre Guardiam, ou Viíicador, Mini- 
ftro, Secretario, & Sindico iam o goucrno da 
Ordem : dar efta autoridade a muitos leria def- 
òrderri, & dala a rodos os Irmãos feria con- 
fáfám, ainda qoe podem todos os dicretos 
fer Sacerdotes, ou todos fecularcs, procure- 
feque aja de hums, & de ourros como mais 
conuenha,& cada hum com madurczi,& ze- 
lo do bem commum olhara o que conuera 
ao bom goucrno, pêra o propor nas juntas 
particulares. 

" Officio deZelidores. 

O Officio de Zeladores he olhar c* prudé- 
ciafécreta,Óc caridade como viuem os 

Ir *iáos;Óc como guarda a Ley de Deos,regra, 
& as ordenações,5c fe algum falta nilk,dar aui- 
fo ao Miniílro para que fe ponha reinedio, Sc 

ad- 
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aduirtafe que nam ham de zelar as mulheres 
caiadas, gorgue iflb pertence a feus maridos, 
& quando ndlas,ouuer algumapartjcular no- 
ta auiíar ao Padre Vifuador, ou ao Mmiílro 
para que fe remedec, & nam aos mandos,: 
nem a ellas. 

Recebera o Zelador hum rol que lhe dar» 
O Secretario dos irmãos deiua parroquia, ou 
bairro, pêra que por elleos conheça, zelaram 
aos Irmãos eftrangeiros, que trazem habito 
deicuberto efpecialmente nas cortes , pediu- 
dolhes teftemunho de como fam Irmãos, <5c 
nam orrazendo auifaram ao Mmiítro, pêra 
que acuda ao remédio , 6c os que efhuerera 
de a lento em algum lugar.a cudiram aos exer- 
cícios ordinários dos demais Irmãos. 

Inrormai-feha o Zelador dos Irmãos, po- 
bres, ôc enfermos, de feu d.ftnto, <5c auifarà 
ao Mmiftro pêra que Os focorra,&viíite fe- 
gundo o Capitolo quatorze da Regra, & faca 
que outros os vifitem, & íbcorram. Auifak 
tambom o Zelador dos que fam mortos, para 
que os acompanhem no enterramento, A:.fe 
ines reze o que a regra manda. E fecundo o 
capnulo dez,<5c dezafete da regra, cm falan- 

do 
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do quedous Irmãos eftam defauindos, 5c fe- 
nam talãauifará ao Miniítco, pira que os pon- 
ha em paz. 

Para mayor guarda deites dous Capítulos, 
fe ordena que nenhum Irmão dè queixa de 
outro diante de nenhum juiz fem auifataò 
Mimítro, Vifitador, Padre Guardiam , ou a- 
quelle de quem fe ouuer dado, auize pira 
que os componham, pois riam hc jufto que 
com habito de penitencia, & ordem de amar 
a Deqs. & ao próximo,fe dè mao exemplo, 
pelos tribunaes, & o que o contrario fizer fe- 
jacaítigudo comotransgreíTorde tam impor- 
tantes confelhos. 

Offiàode Sindico , &diftibwçAm dasefmolas. 
EM poder do Sindico entraram toda* as 

efmobsque fe pedirem, afsias que a re- 
ga manda no Capitolo treze, como as que fe 
dere^ii entre os Irmãos para obras pias onpa- 
ra celebrar a feita do Santo,ou SmtadaOc- 
flem, a quemfe ouuer de tazertcfta. OSính- 
co nam gaitara coufa alguma fem licença do 
Mmiítro, aquém comO fica dito lc acodira 
com codas as cfmolas. 

E por- 
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g porque de querer pedir alguns para o- 

tras pias fe tem vifto alguns inconvenientes, 
crendo o vulgo que fe pedem para a Tercei- 
ra Ordem, mandamos que por fua autoridade 
ninguém fe encarregue de pedir efmola algu- 
ma tem licença com elenco cio Padre Viíita- 
dor, ou Mini(tro,QS quais olharam iílo com 
muito cuidado. 

Cada anno em cada pouo fe-farà feita íb- 
femne a hum Santo, ou Saneia da Ordem, o 
que cada pouo efcolher,com vefporas, MiíTa, 
&fermam, ôc prociífam pe^io clatiftro, o qual 
fe armará f fe for pofsiuel comodamente, & 
fe façam quacro alçares para que leuando o 
Santo em prociífam fe cantem verfos, & ora- 
çam, & vilancetes íegundo a difpofiçam de ca- 
flapouo. 

Cada anno no mes de Nouembro fe hià 
huma foleàme comemoração das almas do 
Purgatório, & pelos Irmãos defuntos, procu- 
rando que haja fermoens, tumulo,ôc cera: 
delledefporàoVigairo do culto diuino, pro- 
curando que fejacom deuida modeltia. 

Offi- 
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Offcia do Vigairo do culto diurno. 

AGargo do Vigairo do culto diuino cíli- 
ramascouías que pera a Capella, ou Al- 

çar te offcrcccrcm , cuidado da limpeza do 
Alcar,& ornamentos: pedira ao Padre Guardi- 
am íinale confclíores pêra a Capella, ou ao 
Padre Sancnriftam - Sacerdoces que digam 
MiíTa nclla, pôr formas pera as communhoés, 
adoruaro Santo que ouuer de ir em procilTam 
o dia ái feita, o tumulo pera acommemora- 
çáo dos defuntos, afsiftir todos os dias de fef- 
ta na Capella , pondo o frontal, & velas fe- 
gundo a folemnidade,& duas velas, ou to- 
chas que ardaódcfde o prefacio atèauer co- 
mungado, ou confumido, as quaes eítaraò 
em dous brandoens ou em mãos de dous Ir- 
mãos ,que pera efte minifterio fam as velas 
que offrecem os que fazem profiííam, & to- 
mam o habito» 

E porque nam pode todas as veze* aísiftiro 
Vjgairodo culto diuino, fe nomearão quatro, 
CHI feis Samchriíhens ,mais, ou meno., fe- 
gundo for neceflario, os quaes afsiltirain por 
mcfes,aísim pera o adorno da Capella» como 

pera 
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pêra ter afsi tochas acezas , procurando que 
afsi nas conimiinhoens gèraes,cOmo particu- 
lares haja recado preuenido,pera que fe faca 
com toda a deuaçam & file ncio; pelo cuidado, 
& affiítencia do Vigairo do culto diuino fe 
lhe dâ voto nas juntas, & eleiçpens como dik 
creto. 

Ofjicto do Vifitadot. .liM 

AMayor parte da confcruaçamr& aumen-r 
to da Terceira Ordé, pcndetlo cuidada 

dosViíitadores.& afsimotcram detoefosos 
oíficios, inítruindo, animando, & amoeftan- 
do a cada humdosofficiaes em fuaobrigaçam, 
a feu cargo eftà fegundo o Capitulo dezafeis 
cía regra,viíitar pelo menos huma vez cada an- 
no Oí Irmãos da guardiania,fe os Padres Guar- 
diaens namo quiferem fazer por fuás peflbas, 
lerlhes , & declararlhcs a regra pelo menos 
huma vez cada mez , afsiftir às dtfciplinas, 
doutrinas, & exercios, & à-, juntas particula- 
res, & gèraes dos Irmãos , & preíidir nellas' 
cm aufencia dos Padres Guardiacns , para o 
qual, & para tudo o que conuem na Ordem 
teram dos Padres Prouinciaes plenária auto- 

ri-. 



6 z Regra , @r Orderuçoens 
ndadc, & comroijlam,para qu<! cuidando to- 
dos cm tudo de quanto toca ao feruiço de noí- 
fo Servhor, bem das almas, & edificaçam do 
próximo, fe cumpra o que deucmosa fifhos 
de noflb Padre Sam Francifco. 

Capy. Das difciplwas. 
TOdas as feitas feiras do anno,& emquá- 

refma , às fcgundas,& quartas, & feitas, 
& nafomana Santa todos osáus fe ajuntaram 
em o Conuento,& donde o nam ouuer,cm 
huma Igreja, ou em huma hermida, com li- 
cença dos Curas, & do Padre Vifkador, ou hu 
Irmão Sacerdote fará huma breucpratica,ou 
lera hum liurode dçuação,& depois de auer 
eíhdo hum pouco em contemplaçam,medi- 
tandoo que fe ha lido fe efcondcrà o lume,Sc 
terá diícjplina, em quanto durar, dizerde e- 
fpaço, 5c era tomdeuotooPíalmo de Miferc- 
re mci Deus, com hum acto de cõtriçam,ora- 
çam de noilaSenhora,«Scpropeccatis, & pelas 
almas do Purgatório, & todos juntos a oraçaro 
do Sudário, <5c acabado ifto fará íinal o Sacer- 
dote , tiraram do lume, & tornarfeham 4 
fuás cafas. 

Çap, 
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Cap. VI. Vos Capítulos, & \umas particulares. 

POrquc a experiência enílna o grande 
huito que fe ura das juntas, òc Capítulos, 

«Scncllas confifte o bom gouerno j conferua- 
çam, & aumento das communidades, fe orde- 
na, que pelo menos huma cada mez, & mais 
quando a necefsidade o pedir fe juntem com 
oPadreGuardiam,ou Vifitador,o Miniftro, 
diferetos, Secretario, Sindico, ScVigairodo 
culto diuino:os quês fe affencararn por efta 
ordem, o Padre Guardiam no primeiro lugar, 
o Vifitador a mão direita, logo os diferetos 
Eccleíiaíticos,& a mão efquerda o Miniítro, 
Secretario,& diferetos feculares,& pêra dar 
principio a qualquer junta inuoçaramofauor 
do Efpintu Santto, dizendo ao ptnicipio, & 
ao fim a antífona, verfos, & oraçoens qucíe 
diràm mais 3b«iixo, 

A todos fe encarrega modeítia,<5cíilencio> 
peia que cada hum proponha , &os de mais 
confiram fem vozcs>confufam, nem porfias o 
quefegundo dos mais conuier,&o quetiuer 
dificuldade fereçebaa vetos, & fendo iguaes 
fe refoluera o que com o voto do Padre Guar- 

diam 
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diã,ouVjlicador,quc preiide, o q determinar 
fe efcreuera pello Secretario no limo dos a- 
cordos, & o firmarão o Padre Guardian^Vifi- 
tador,& Miniítrocomo Secrerario. 

Donde nam ouuer Conuenco, o Miniítro 
daquelle lugar terá eíhs juntascom os oírici- 
aes, aduerrindo que íe efereua o que nclla íc 
determinar ; mas nada fe execute atè que o 
Padre Guardiam , ou Viíitador, o tenham a- 
prouado, 

Nefte Capitulo, & junta dará conta o Viíi- 
tador das coufas notaueis que da viíita reíulta- 
rem : aquife determinara o caitigo que as cul- 
pas merecem, & aquém fe ha de tirar o habito 
porincorrcgiuel, mas aduirtafe que ninguém 
fera priuadodelle,íem primeiro lhe ferem fei- 
tas três amoeftaçoens: a primeira pelo Mmi- 
ftro, ou Viíitador, atufados pelos zeladores, 
a fegunda por dous juntos com hum Notário, 
ou duas teítimunhasda Ordem,prcuenindo a 
emmenda fobpena de que íera priuado do 
habito .-pêra a terceira fc proporá em junta a 
culpa fem nomear apeíToa, pêra que feja pe- 
nitenciado^ nam aproueitando fe lhe mant 
dará tirar o habito, 

A 
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3 A eira junta feram chamados perâ (et re« 
prehendidos pelo Padre Guardiam, ou Viíi- 
tador, os officiaes que forem negligentes em 
feus officios, os Irmãos, ou Irmáas que ou- 
uerem fido tranfgre libres da regra, & os quç 
ouuerem cometido alguma culpa com eícan- 
dalo a quem nam poíTa prcuenir a correiçam 
fraterna,& fe lhes dará a penitencia que mais 
conuenha. 

Neíla junta fe tomara conta ao Sindicada 
receita, & defpezi das efmolas fegundo os 
cargos, & liuranças do Miniího, & o cargo, 
defeargo, & alcance firmara o Padre Guardi- 
am, Miniítro, ViGtador, Sindico, & Secre- 
tario no liurodas contas, ou acordos. 

A efte capitulo, & junta fe ha de pedir pof 
petiçam em eferito o habito, os que ouucrem 
de entrar na Ordem como fica dito, 5c a dif- 
penfaçam para trazer o habito defeuberto, & 
de nouo fe encarrega, que fó fe difpenfe com 
as pefloas exemplares de quem tem confian.- 
Ça,que edificarem ao pouo com fuás obras> 
& o nam efeandelizarem com mãos exem- 
plos. 

A cita junta particular tocam as eleicoens 
E de 
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de Miniftro, & officiaes como fe dirá no ca- 
pitulo feguintc dcft.is juncas particulares, rc- 
íultaover quando conuem terasgeraes, mas 
aindaque nam aja coufa p.-rticular que obri- 
gue, ordenamos que pelo menos huma vez 
nos Domingos, ou dias de fefta a tarde fe jun- 
tem os Irmãos na Igreja, ou em outro lugar 
conuenien.te a ler a Regra, & ordenaçoens, 
ou vida dos Santos, ou tratar da oraçam ,ou 
exercícios eípir.tuaes, à eleiçam do Viíita- 
dor, ou Miniftro , que quando n.m fc tire 
outro fruto que empregar as feitas em tam 
louuaueis exercícios , nam he piqueno 
bem. 

Cap. VIL DAS eUicoens de Miniftro, ejr mais 
Offtciâes. 

POrque feria grandifsima confufam re- 
ceber os votos de todos os Irmãos para 

as eleiçoens, mandamos que nam tenham 
voto nellas , fenam fò os que tem para as 
juntas , & capítulos particulares,que fam o 
Miniftro, & diferetos, Secretario, Sindico, & 
.Vigairo do culto diuino , & o Viíitador 
nam prefidc nefta junta,por eftar nella o Pa- 

dre 
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dre Guardiam , &o que tiucr fidoMiniftro 
tres annos contínuos, ou interpolados ficará 
com voto perpetuo. 

Pcra auer de eleger fe ajuntarão em hum 
lugar conueniente, & portos de gi< lhos fe 
diracom deuaçamo hymno do Eípirito San- 
to NoíTa Senhora, & noílo Padre Sam Fran- 
cifco o Padre Guardiam, ou quem preildic 
tara huma pratica breue da importância dei- 
ta junta pois fe ordena ao bem comum de 
tantos, & encarregara a confeiencia aos que 
ouuercm de eleger que ponháo os olhos em 
Ueos, Sc nas pehoas mais a propoíitoperaos 
officios Feito jfto cada hum ira votando por 
cédulas fechas, dando na cédula cícrito tres 
nomes das pefloas que mais apropoílto pare- 
cerem pcra o officio de Ivliniítro, firmara ca- 
da hum fua cédula , & cobrira a firma com 
numa piquena de hoftia, de forte que os no- 
mes fiquem defeubertos, & a firma cuberta, 
entregaram as cédulas ao Guardiam, ouPre- 
iidente deita junta & ao Miniítro,os quaes 
com o Secretario iram regulando por eferito 
quantos votos tem cada hum, & dos tres que 
mais votos tiuerem, o Padre Guardiam,* 

E ij Mini-. 
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Miniftro finalaram ao que Dcos lhe infpi- 
rar. Eencarregarlelheshaaconfciencia, cleiji 
fegundo Deos fem tefpeitos, nem iauores 
humanos ao que virem que Conucra mais 
psratam honrofo,& eípiritualofiicio. 

Qiundo ao Padre Guardiam parecer fer o 
Mimltro que acaba a propofico pêra o orn- 
eio, o poderá eleger coma mayor parte dos 
votos da junca. Quando por aufencia, ou por 
alguma precifa oceupaçam nam puder aíi- 
ílir a efta junta o Padre Guardiam, prefidirà 
nella o Padre Vifirador , como aquelle que 
conhece as olidades,& pelToas da Ordem,& 
iftomefmo fera em codas as juncas donde ic 
nam achar o Padre Guardiam. ^ 

Elegido o Miniftro fe procedera à eleição 
do Secretario , & diferetos , aqual fera por 
votos públicos em modo de conferencia, 
propondo cada hum o que for maisa propo- 
fito, & quando ao Padre Guardiam parecer 
continuai algum em fcii offiçio, pello hauer 
bem feito, ou promouelo a outro mayor, o 
poderá fazer, & o mefmo fera dos demais 
ofícios, fegundo a difpofiçam ,& comtro- 
didadedos lugares, & dos mais Irmãos, mas 

nam 
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nam fc faça ifto cada palio, nem fem madu- 

ra confidcraçam. ,1^1 <~.,.r 
Feita a eleiçam, & firmada do Padre Guar- 

diam , Miniftro , & Secretario, fé guardara a 
confirmaçam ate o dia feguinte que fc ceie- 
brará o capitulo annual,pcra o qual fc conu°- 
caram todos os Irmãos do pouo, donde le le- 
rá & fará confirmação na forma feguinte. 

c 
Cap. VIU. Do Capitulo annual. 

Ada anno em hum dia (inalado fe celc- 
9 brarà o capitulo annual ,pera o qual fe- 

ram conuocados todos os Irmãos, que n&u- 
almcnte nam eftiuerem impedidos por enter- 
midade, ou aufentes , & juntos todos diram 
o hymno. Vcnicreator Spmtus com verfoi, 
& ora çoens do Elpinto Santo, Noíía Senho- 
ra^ NoííoP. Sam Francifco, & afientan- 
dofe pela ordem )à dita, quem prcfid r fará 
huma pratica aos Irmãos animandoos aque 
cada qual figa fua vocaçam, & obferuancia 
da regra, & que aceitem os offtc»os,procuran- 
do excrcitalos com toao cuidado, & deua- 
çáo. Feito ifto chamará ao Miniftroquewm 
acabado , o qual pofto de giolhos dirá fua 

£ ni cul: 
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culpa , & pedirá pcrdam das negligencias 
que no officio ouuer cometido, âc quem 
prefxdirlhe daràas graçisde o auer feito có 
cuidado, oa auifado f^gundoo defeito que 
fe ouuer v^fto, procuraria queprefida neíte 
capitulo o Padre Guardiam em peflba, ou fe 
puder íer,outro Prelado fuperior. O Miniftro 
fe leuantarà, & cornara a bençam ao que pre- 
fidir, «5c leuantandofe os officiacs, que ham 
fiJo,diram íuas culpas, «Sc faraôomefino. 

Acabado ifto dará o Padre Guardiam a te 
boa da cleiçam queo dia antes fe rez ao Se- 
cretario pêra que a lea, aqual pronunciará em 
vos alta defta maneira. 

Em nome de Deos coió poderofo, Padre, 
Filho, & Spirito Santo,tres pellbas, & hum 
lo Deos verdadeiro, da Sanaifsima Virgem 
MARIA Mãe de Deos.&Scnhora Noila,«Sc 
de noíTo Seraphico Padre Sam Francifco, 
cita f>e a eleiçam que ncfte Conuenro de S. 
Francifco de N. foy feica em tantos de tal 
mez do anno t6 <5cc. por nolíb Padre 
Frey hj. Guardiam delle, «Sc pelloSenhor N. 
Miniftro, «Sc pella junca dos diferetos que ham 
fidocftc anno, em a qual; foy eleito por Mi- 

v nutro 
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niftro o Senhor N. por difcretos Ecclefiafti- 
cos N. N. & N. & por difcretos feculares N. 
N & N. por Secretario N por Sindico N. 
pof Vieairo do culto diuino H por Zelado- 
res^ . & N. por Sanchiftaens, N. N. a todos 
os quacsfe manda aceite com humildade íeus 
oíncios,óc procurem comdeuaçaocompn- 

Lida a taboa chamarão que prende ao Mi- 
niftro nouamence eleito, pofto de giolhos, 
çonfirnuloha o que prelide,& lhe encarre- 
gara a Ordem, & o farà atentar a feu lado em 
hutna cadeira, que eíhrà per, ifto de refpei- 
to: logo encarregara aos officiaes o meímo, 
& cantarfeha o Te Deum lau lamus, & aca- 
bado fe dirá o fi Confirma hoc Deus. 
R2. quod operatus es in nobis. f. Poft 
partum virgo , &c. f. Signafti Domine 
feriram tuu.n Franciícum ^. Signis Re- 
demptionis noftraOrationes Deus qui corda 
fidel.Cócedenosfâmulostuos D.usquimira 
crucis.ác agimus tibi gratias, ôcc. E ientarlc- 
hão em feus lugares. 

O fecret irio dará conta por mayor do que 
fe ouuer gaftadoaquelle anno,em curar ftc 

E  uij «aos 
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mãos pobres, & enfermos, cm obras de cha- 
ridade,& efmolas, pêra que vendo todos nft- 
dchdaue no gaito, íe animem a fazelasmavo- 
tes, lerfeha o numero dos irmãos profetfos 
nou.ços , & dos que ouuerem entrado em 
Religião :lerfehun Jogo eftas ordénaçoens 
f fe parecer ao Padre Guardiam,ou prefiden- 
te que nam he muita tardança ) & vitima- 
mente fe lerá o numero dos Irmãos d fun- 
dos daquelle anno, encarregando que re- 
zem por elles o que a regra manda : enttc 
tanto poram dous Irmãos hum pano negro 
nomeyo de todos que terá prcuenidoo Vi 
gairo do culto dhiino E Jeuancados em pè 
fedirahum rcfponfo cantado pello. Irmãos 
defuntos, o que prefide dirá a*oraçim, De- 
lis vem* largitor,<Scc.E com ifto fe fala fi- 
nal, & fc acabará o capitulo. 

O Secretario porá em huma taboa grande 
o norac dos elegidos firmado do Padre Guar- 
diam , do Miniftro, do Viíitador, «5c Se- 
cretario, poríeha em parte publica', donde 
cada hum veja o officio que lhe coca, & de- 
mais vejam adonde ham de acudira bufea- 
los. Nas coitas deita taboa, fe porá outro pa- 
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pcl, cm que fe vam efcreuendo os Itmãos 

que morrem, pêra que os que viuem Qi orle* 
reçamao Senhor. 

Ao principiodas juntas fe pedira de gio- 
lhos íauor ao Efpirito Santo , dizendo Vcni 
S.in&e Spíritus, reple tuorum corda íídcli- 
um, & tui amoris in eis ignem accende, Ky- 
ric eleifon, Chriíte elciíon, Kyrie cleiíbn, Pa- 
ter noíter feercto. Etnenos inducasintenta- 
tionem. ç*. Sed libera nôs a maio. f* 
Memento congregationis tua:. &. Quam 
poíTcdifti ab initio. \K Domine exaudiora- 
tionem mcam. 92. Et clamor meus ad te 
veniat. f. Dominus vobifeum. ^. Ec 
cumfpiritutuo. 

Oremus. 

M Entes noftras quaifumus Domine Itt* 
mine tux ciar/tacis illuílra, vt videre 

pofsimus qua: agenda funt : & qua; ie&a funt 
agerc vileamus : per Chriftum Dominum 
nofteum. 

Ao 
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Ao fim das jun as. 

KYrie cleifon, Chrifte cleifon, Kyric c- 
leifon. Pater nofter. f. Et nc nos in- 

ducas in tencationem. ç*. Sed libera nos a 
maio. f. Confirma hocDeus .quod opera- 
tus esinnobís.^. A téplofan&o tuo quod eíl 
in Hicrufalcm. f. Domine exaudi oratio- 
nem meara, yi. Et clamor meus ad te venút. 
ir- Dominus vobifeum. j^. Ec cum fpi- 
rita cuo, 

Oremus, 
PPrzíta nobis quxfumus Domine auxi- 

liam gratia; tua;, vt qua; te authore fa" 
cienda cognouimuç,tc operante impL-amus. 

Agimus tibi gratias omnipotens Deuspro 
vniueríis benencus tuis > qui viuis, Sc regnas 
in fseculafíeculorum  Amen. 

Ifto he o que parece que conuem pêra o 
bom gouerno da Ordem Terceira em geral, 
òi porque em algunspouos particulares, fera 
neceílario acrecentar algumas coufasfegun- 
do adifpofiçamdatcrra 5 portanto que lera 
contrauir, nem alterar, nem innouar coufa 

alga- 
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alguma no que fica mandado cm geral, o que 
em particular occorrer cm alguns pouos íc 
ponha noliuro dos acordos& fe confultecõ 
o Padre Prouincial daquella Prouincia, fem 
cuja authondade fe na.n poràemexeçuçam, 
& tendoa, fe executara naquelle pouo, & nam 
em outro algum. 

Item exortamos cm o Senhor a todos os 
Irmãos, & Irmáas da Ordem, que pois com 
defejo de íeruirmais anoílo Senhor tem en- 
trado nella,que proçuremeom boas obras, 
& exemplo fazer certa fua vocaçam, defue- 
landofe muito na guarda da lcy de Deos, 
•que he fim principal de fu» profilTam «Sc na 
de nolTo Padre Sam Francifco fundador de- 
ita Terceira Ordem, aquém deixou por titu- 
lo Ordem de penitencia, procurando imitar 
a tantos, & tam illuftrcs varoens,«5c heróicas 
mulheres que nella viueram , «5c morreram, 
dos quais ha tantos canonizados,tantos bea- 
tificados, & tantos que gozaõ de perdurauel 
palma no Ceo , por fe haucr exercitado na 
obferuancia defta fuauifsima Ordem , cm 
quanto viueram na terra. 

D] 
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Dada em Madrid cm noífo Conucnto de 

S. Francifcoem treze diasdomez de Abril, 
de 1616. 

Fr. António de Trejo Vigâiro geral. 

Por mandado de fua Reuerendifsima. 

Fr. luanetim Nino. Secretario da Ordem. 

SECVESE   A FORMA   $V B SE HA 
de guardar em dar o Habito, ou Projijfam aos Ir- 
mãos, & Irmãos jec-dar, jda Terceiraitfdfm 
da Venhcncia^ue nftttuio, &fez> n o fio glorio* 
Padre S. Framifco. 

Terá dar o Habito. 
PRimeiramcnte, aucndo tangido o fino 

de que fe via para chamara capitulo, ãc 
ajuntados, & congregado, os Religiolosnel- 
lc, ou cm a Igreja ( fc a que ha de receber o 
habito for mulher ) a pelioa que ouucr cie 
receber pofta Jc joelhos dian.e do irehdo, r ou 
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ou de quemoouuer de dar, ha de preguntar 
que he o que pede. E humilde ha de re- 
fnonder, que pede, & roga felhedeohab.ro 
da dica agrada Ordem pêra melhor faluarfua 
alma nella. Entonces o Prelado, ou a peííoa 
que ouuer de dar o habito, lhe ha de fazer 
huma brcue pratica a propofitodo que pede. 
E ainda, que no huro chamado firmamento 
das três Ordens fe diz que ali publicamente 
lhe preguntem algumas coufas ( comofe he 
fiel ,& catholico, & defeendente depays,& 
avôs fies, ôccatholicos, & de nenhum error 
fofpeitofos, & fe tem firme propoíko de o- 
becer fempre a fanta Romana Igreja, & ou- 
tras coufas conteudas em o capitulo primei- 
ro deita Regra. ) Porem auendofe de fazer 
primeiro de todas as fobreditas coufas infor- 
maram , como eíU ordenado, & mandado, 
parece que ir. poderiam efeufar de fazer ali 
publicamente as fobreditas preguntas, como 
pela mefmarezam ,& caufa em nolTa Sagrada 
Ordem fe deixam de fazer ali outras feme- 
lhantes preguntas, contentandonos com que 
fe façam primeiro com fegredo, ou com in- 
formaçam que das tais coufas fe faz, antes de 

dar 
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dar o habito. A uendofc feito iílo, o Prelado 
ou pefToaque ouuerde dar fe leuante em pè* 
& todos os que com elle affiftem em capitu- 
lo auendofe de tirar àpcflba,que ha de rece- 
ber o habito, alguma roupa, ou vertido. 

Bcnçam do Habito. 

y. Adjutorium noftrum in nomine Domini. 
R>. QuifccuCoelum&cerram. 
y. Sicnomcn Domini Beneditlum. 
RI. Ex hoc nunc,& vfque in faiculum. 
f. Domine exaudiorationemmeam. 
Rí. Et clamor meus ad te veniat, 
y. Dominus vobifeum. 
R>. Eccum fpiritutuo. 

Oremus. 

Domine Iefu Chrifte, qui tegumen no- 
ítta: mortalitatis inducre dignatus es, 

quique glonofum Coníeflbrem tuum P N. 
trancifcumTresOrdincs inftituere falubri- 
tet infpiraíti, ac operis tui Vicários fummos 
Ecclefia! tua: Pontífices ipf0s approbare fe- 
ciíti: Immenfam clementia: tua: largitatem 
luphcitcr exoramus vc hax indumenta, qux 

ad 
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ad psenitentiae, morcificationis, & humilitatis 
juujmen, ac pro valida contra fxculum, car* 
nem, 5c Demonem armatura inftituta funt 
benc^ licere digneri>,vt hicfamulus tuus 
N ca dcuotè rccipiens, te intra fe taliter in- 
duat, quod ficut honeftam, humilemque vi- 
tam indu.r.entaipfapra:tendunc, ííc ócquoli- 
betvitio fubaâo, veraciter corde, ore,& o- 
pereviuerc mercatur, vtà te nullis tentatio- 
nibus feparetur qui viuis et regnas & c. 

Bencam do Cordão. > 
Omnipotensôc mifericots Deus quipec- 

catonbus inifericordiam tuampofeen- 
tibus, thefauros pietatis tua: per pamitentiam 
aperis,Maieítatem tuam íupliciterexoramus, 
vt funem iílum in tua;pafsionis memoriali 
depoíitum,bene *J* diecre dignetis, vtfamu- 
lus tuusN. qui in pamitentiíeíignu co prat- 
cingitur, benedi£rionis tua; largicatem mife- 
ricorditer confequatur. Qui viuis & re- 
gnas 8c c. 
EXuat te Dominus veterem hominem 

cum aótibus fuis, 6c induat te nouuni qui 
fecundum Deum creatuscíl. 
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Efcnào muitosfi há de v/ar donwrerophrtl^ 

'ér &o cn.po -hfi víjlir o habito Je ha de dizer á 
oracâm fegutnte. 
INduut te Dominus indumentofalutis.-& 

veftimento iufticix circundette fenaper. 
PerChriftum Dominum noftrum  Amen. 

Logo/èajunta a Oraçam feguinte. 
DOmine Icfu Chrilte, qui dixiftijugum 

meum fuaue eft, &onus meum leue, 
praftaquacfumus vc famulus cuus ( velfamu- 
Jatua )fíc illud deportarc valcat inperpetu- 
um totaliter, vtpofsitconfequicuam gratiam 
inpra:fenti,& tuam gloriam in futuro. Per 
Chriftum Dominum noftrum. 

Ao tempo do cingir a corda fe ha de dizeraOra- 
eam feguinte. 
PErcingat te Dominus, cingulo fidei ôc 

virtute caílitatis lumbos tuicorporis ex- 
primendo, extinguat in eis humorem libidi- 
nis, vtiugiter maneat in eis tenor totius Ca- 
ftiutis. Per Chriftum Dominum noílrum. 
Amen. 

Feito ijlo, pofios de g olhos yfe àit> ofymno, 

Veníí 
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VEniCrcacorSpiritus, 

Mentes tuorum viíita: 
Imple íu perna gratia, 
Qu£ tu creafti pc&ora. 

Qui diccris, paracletus 
AlciÍMmi,donum Dei 
Fonsviuus,ignis,charitas, 
Etfpiritahs vndio. 

Tu ícptiformismunere, 
Digitus Paterna: dextera: 
Tu rjtè promiíTum pacris, 
Serm'òne ditans guttura. 

Actende lúmen fenííbus. 
Infunde amorem cordibus,' 
Infirma noílri corporis, 
Virtute firmans perpeti. 

Hoftem repelias longius 
Pace^iquedonesprotinus:' 
Du6toreííctepra:uio 
Vitemus oirinc noxium. 

Per te fciamus da patrem, 
Nofcamusatquefilium, 
Tequevtriufquefpiritum 
Credamus omni tempore. 

PcoPatrifu gloria, 
F. Nac 
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N; toque, qui à morcuis 
Surrcxkac par.icleto, 
InfíECiilorumíaecula. Amcn. 
Bi A'tphoiM,Aue Regina Coriorum.cM 

'jtttípbo»** S.ilue SanaePater,&c. Ocjualaca- 
bado leuantandcfc em fe tf} * P>< ^- 

tf. EmitteSpiritumuium,& creabuntur. 
3.. Ecrenouabisfaciem,&c. y. Poftpartum 
vireo inuiolata permaníifti. 
#. Deigenicrix,Sc. v. Ora pro nobi.«, Bea- 
te P. Frnncifce. fc. Vt digni cfticiamur pro- 
mifsionibusChrifti. £. . 

y. Dominus vobiícum. *. Etcua^piritu 

tuo. 

0>cnm<. 

D Eus qui corda ndcliu Sanai Spiritu* il- 
h,ftrationcdocuifti,da fâmulo uioívcl 

famula:tua:)incodcmSpiiitureaa(apcrc,& 

de ejus femper çonfolatione gaudere. 

OK ATí O. 

COncede nos fâmulos tuos  quxfumus 
Domine Deus perpetua mentis, &cor- 

pons fanitace g audere, & gloriofx Beatx Ma- 
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Uberan tt,íha,& «terna perfrui tetitia. 

O RATIO. 

"} E VS qui EccJefiam tuambeati Francif- 
JLV «"«'«* foro, noua: prolisamplificas. 

cere *     .TeiUS ÍmÍtat,one ««». defpi- 
tfon't 'T d°n0rum remP« participa- 

fe tÔÍn°a 
Íft°' 3, PCír01 ^ receBeo O habito 

f'°fna a P°r ^ joelhos diante daquelle que 

Ordem, ér fama^uefiha de guardarfendar* 
fifjfam 

r Endofe ta"g'd° a capitulo, &o Con- 
X uento congregado na forma afsima dl- 

«. a peiloa que ha de profeffar porta de joe- 
lhos d,ante do Prelado, ou da pefloaque lhe 
ouuer de dar a profiilam, auendofelhe ore* 
guntado, que he oque pede,cora humilda- 

F ij 4c 
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de ha Je dizer, que pede, & rogafe lhe de a 
pronuam da ditaOrJ m pêra melhor fato* 
£a ahnanella- E entoaces o Prelado lhe ha 
de fazer huma breue pratica, a propohto do 
que hi de prometer, & ao que fe ha de obn- 
cir & leito illo peia a benção do habito,le- 
uanundoic todo, em pé dirá o que fe legue. 

Sobre o Habito. 

*  AdiutoriumnoftruinnomineDomini. 
fó Quifecit.&c. +. Domine exaudi oratio- 
nemmeam. *. Et clamor, &c. f.   Domi- 
nus vobifeum. p. Et cum fpmru tuo. 

D Omine íefo Chtifte , qtii exiftens in 
t fotmi de, forma, fetui acc.pete, m U- 

^udinem hoaiínum*»;**<*" J 
uenin V. homo pro nortrafalute djgnatus* 
te íudicitet exoramos, vtifta* noftrxReh- 
2.;U h-bitamin Cruas modum Pto n,- 
pifeiom. MHUM depoOtu bene* d.cere 
LK* vt í.,mulusmusf vel umul.uu    qu 
t vel qux) uro pemiomeâtt íu. corpotis rega 
aeiKoipíui» mduit, te per imiut.onem »ndu- 
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at,faluberimum ad ommis perfeftionis exem- 
jtiam, qui viuis, Scregnascum Deo Patrc, 
&c. çt. Amcn. 

Sobre a Corda. 
ORATIO. 

ORcmus, Deus, qui vt ícruumabíblue- 
res, fiiiuui hgari hioibus voluiíti, bene- 

dic, quaifumui, íuneiu íltum , vc tuuiulus tu- 
us(velfamulatua) qui( velqua; )covc';cJi- 
gaminc fui coipons cmgerctur. ,Vinculoium 
cjufdcm filij cui Domini noltri lefus thriíii 
memoi exiíi.u, vt in ordmc, quem aíTumic 1.1- 
lubriccr pcrfeueret, & cuis cum effeãíu feiri- 
per obícquijs fe alhgatana ( leu alligatum ) 
eiíecognofcac Peieundem Dominum noU 
rrum. tji.Amcn. 

Acaba» a-a bttifam,deitao Pnlado Agua, benta 
fobreo Habite t & Corda, a qual faio aoternpc de 
fíft rlhe o //.< ilo, diz, ojeguiute. 

y   Dominubvobiicum.   K». Et cum fpiri- 
tu tuo. 

OREMVS. 

MAicíhtem tuara  Domine   fuplicitet 
exoramus, vtfamulum tuum fratiem 

F li) nol- 
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"Oftram, vel famulam tuam fororcm nof- 
?S< cui de tuagratu przfumcotcs noftrs 
Rchgionis vcftcm imponimus, d,gncris m- 
terdi cipulos tuos vmuteexalto inducrc iu- 
ftioa: lonca munire, & alueis profcqacrev* 
ítimentcvcinccrccdence B. franafeo con- 
teflore tuo,fub hiimiliuus vcfte tibiperfeuc* 
ranter defcmiens ad ítojam «mmortaiitatis, * 
glor.x mereatur perueuire. Oul viui$ & ré- 
guas. &c. ^. Amen. 

^ /*/»/* de lhe cingir* Corda, diz. 
ORE MVS 

D Eus; qui Bcaco Pctro Apoítolo tuo, fi. 
gnificansquamoitcciadficacuiusciriri 

euniprzdixifti per duim in fcneOoie ipíum' 
íore cingendum ; famulun; cuum fracrea. 
noftrum ( vel famulam tuam fororem polirá) 
quem( velquam) cingulo noítrs fracerni- 
tatis percing.mus, tua qusfuimis charitatc 
pcrcingctui nominis mecu conítringe, ôc fa- 
lutar, Corda, cor eius regulari alliga difei- 
plma, vctuaeiopituLncegratiaiolutus & li- 
beracusr vel foluta, 6c l.beraca ) í mundo, tu- 
Cpcvinftus (aucvinótaj faunumordinis, 

quem 
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quem aííumit, obferuantia, vfque in finem jii- 
giter perfeueret. Quiviuis & réguas, &c. 
yt.. Amen. 

B trofeguc diztnio. 
OREMfS. 

D Eus qui mira Crucis mifteria In cuo de- 
uotifsimo ConfeíTore B Francifco, 

multiformiterdemõllrafti, dá fâmulo tuo Fra- 
tri noltro ( vel famulx tuae forori nourej ipJ 

fius íemper exempla fectari, & afsidua éiuj- 
dem Crucis meditatione muniri ,Per Chri- 
ftum Dominumnoílrum. çt. Anun. 

Acabado o fobre dito pode o Prelado tor- 
nar a fazer outra mui breuc pratica ( fe lhe pa« 
recer) pêra difpor o animo da peflbi que ha 
de profclíar. O qual acabado, pofto o cora^ 
çam cm Dcos,& ajudandolhe o Prelado, o 
que profeíTa ha de dizer da maneira que fc 
fegue. 

Profjpm. 

EV o Irmão N. ( ou a I rmãa N. ) faço vo- 
to, & prometo a Deos, &à bem.mencu* 

radaíeniprè Virgem MARI A . & ao Bèmauen- 
F 111; tu ca,-. 
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brado Padre S. Francifco, & a todos os San- 
«Tcos, & a vos Padre, de guardar todo o tem- 
pode minha vida os mandamentos da ley de 
Deos, fiefatisfazer como conuem, pelas tranf- 
grefloeihsque contra c(U forma, fie maneira 
devida aprouada,5c confirmada poro Ss. Pa- 
pa Nicolao IV. fie por outros muitos Sumos 
Pontífices, cometer quando pêra i(To for cha- 
mado a vontade, & juizo do Superior. As 
quacspahuras ditas,diz o Prelado àpeííoa 
de quem recebe a profiilam. Se tu eftas cou- 
fas guardares, eu te prometo a vida eterna, 
em nome do Padre, ôedo Filho, fie do Spiri- 
tuSando. Amei*. 

Aduirrefc, que fe a pcflba que profeta qui- 
fer juntamente prometer Cafridade por o 
cempo que nam mudar cíhdo, ou de viuer 
emeaftidade conjugal ( fe for cafado jopo- 
deiàaqui dizer, fie explicar, fica cl i ta profif- 
lam feria de autenticar com eferiptura pu- 
blica, ou de outra maneira, fegundo eftà or- 
denado^ mandado. 
Também fe aduirte, que os Rcligiofos, & 

Religioías,cj profeta adiu Regra Terceira, 
que lhes deu o Papa Leam Decimo, & víuen • - •- 

-  i 

m 
em 
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cm comunidade, haõ de fazer mençam dei- 
la cm lua profifíam, & ham de acrefcemar às 
coufas fobreditas, os três votos cffttnciaçV, 
dizendo. Viucndo em obediência ,& cafti- 
dade,íem próprio. 

Acabado, todo o dito começam dois Cantores em 
meyo doChoro, o Hymno, Vem Creator Spiri- 
tus, ócc. foi. 81. O qualfe profcgue cfiando todos 
de joelhos, & acabado o Hymno, dizendo os li tos 
Cantores o #, Confirmahoc Deus. ^. Qupd 
operatus es in nobis. 

£ logoleuAntandofeem\)edi\o Prelado. 
f. Poftpartum Virgo inuiolata permaníi- 

fti- ç*. Dei genitrix intercede pro nobis f. 
Ora pro nobis Beate P. Francifce. ^ Vi di- 
gniefficiamur,ácc. y. Saluum fac fcruum tu- 
umf velfaluam fac ancilhm tuamj Domi- 
ne. ^. Deus meus fperantes m te. £, Do- 
mine exauoi orationem unam. ty. Et cla- 
niormeus,&c. y. Dominus vpbifcum. j^. 
Etcum i pi ri tu tuo. O RATIO. 
Ç\ Rcmus,DeMsqui cordariddmm Saníti 
V^ Spirirus  illuftracioncdocuifri.daf.imu- 
lo tuo ( vd hmuia: tua; ) jn eoJc ípmcu 1 
^pcre,&decju,icmpcic9nroIationeg.in i 
f ORA. 
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ORATIO. 

COncede nos fâmulos cuos quarfumuç 
Domine Deus, perpetua mentis,& cor- 

ponsfanitategaudere, & gloriofa Beata: Ma- 
na: femper Virginis intercefsione à prelcn- 
tiliberan triltitia. ORATIO. 
DEusqui Eccleíiam tuam Beati Francifr 

ci mericis, ta:tu noua: prolis amplificas, 
rnbue nobis, ex eius imitatione terrena def- 
piocre, óccaeleílium donorum iemper parci- 
cipr-i^nc gaudere. a RATIO. 
D Eus aui nos fxculi v-nitate conuer- 

los ad brauium fupernx vocarionib ac- 
cendib, pc&oribusnoftns purificando íllabç- 
re, & gratiam nobis,4ua inte perfueremus 
jnliincic, vt prou&iorus tua: rnuniti pixlidijs 
quod te donante promiíimus, impleamus,& 
noftra: proiefsioms fec-tatores effe&i, atd ea 
qua: perfeuerátibus in to \ romittere dignatus 
es, |;crtingamus Per Chrilhim &c. Amen. 
Feito iítooprofeflante beijaam.tO<io Prela- 

do. «Sc cõiftoíe faz final.Óc acabaaprofiiiáo,de- 
claraiido.lie as indulgecias C\ ganhão o. q pio- 
re flà,& pedindo q todos o encomende aDcòs. 

LAVS DiO.    . 
Em 
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EM todos os preceitos declara o Senhor 

Papa Nicolao Quarto no vitimocapitu- 
}oda r gri, quea ninguém obrigi apeccaJo 
mortal, ou venial. E em no lio te mpo fe alter- 
cou, le o propilo TCíCCUO, por rezam do 
voto acreícentaua nouo peccado, na cranf- 
grelíam de algum Mandamento da ley de Dc- 
os, ou pelo menos noua desformidade, como 
tem conligo coda.1 tranfgrciíani do que pio- 
pn.imcntc le voca,auendo primeiro rcfpeito 
ru uiefma matéria. A eite ponto foi refpon- 
dido, por quaii todas as VniueríiJadesde Ef- 
panha que como conftaua da incençam do 
ienhor Papa, ôc da de no io Padre S. Francif- 
co, & da que tinham os que em elta Ordem 
entr.mão afsi como nam saia pco^rio voro, 
fe n.»m hum propofico nouo de guardar a bty 
de Deos, fo pela obngaçuii antiga, & afíi não 
auia nouo peccado, ou noua cireunítancia,q 
cm conriflam fe ouuelfe de declarar , que- 
brantando algum preceito, fo feacrefeenrou 
huma noUl fogeiçam a hum comoPrelado, 
pella qual fica ò írmaó Terceiro obng.u.o a 
lhe obedecer, pedindolhe conta, deite modo 
de viuer, <5c aceitar o c:b'go, que pelas eram 

8 
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grcíTocns lhe for impofto.-& por cita via fc 
U8 verdadeira Ordem , o que de fi era ley 
commum pêra todos os Chnítaõs, fendo as 
penitencias impoftas pelo Superior, fecre- 
tas, nam peca mortal, nem venialmente ,o 
que deixar de as fazer, como nem pecou na 
matéria, porque foraó impoftas: peccaram cò 
tudo,auendo defprefo, mais, ou menos, co- 
mo a matéria pedir, fendo as penitencias pu- 
blicas, nam fe efcufará efcandalo , & dcípre- 
ío, pou onde auerà comummente peccado 
quando as nam aceitar. 

He com tudo muifaudauel, & fanto eftc 
modo de viuer, ôtfeauia deacomelhara to- 
dos,afsi pelos bens que á Igreja fe feguem ern 
os feculares ferem mais dedicados ao ferui- 
ço de Deos, pois verdadeiramente em direi- 
to comum ficam pcflbasEcclefiafticas, como 
a, Republicas,como facilmente fepodever, 
& ai" msdo&ifsimamente com prudência a- 
pontaram em feus tratados nelU matéria , 5c 
que pata os particulares íeja tanto, & bom, 
moftrafe bem pelas muitas graças que os dc- 
ih Ordem alcançam: que nam eftandoobri- 
çidosao rigor da vida que pro-eífam os Re- 
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ligioíbs mcndicantes3gozá de todos feusrri- 
uilcgjos efpirituaes, ficando em hum modo 
de v.da fuauc, & fácil de leuarfem perigo al- 
gum na confciencia pois o peccado fica fen- 
do© meínio que antes era,quando naOrdem 
nam tinham entrado. 

Eira diuina traça foi dada ao imitido por 
noflo Seraphico Padre S. Francifco poucos 
annos depois de fua conuerfã, tendo jà infti- 
tuidaa primeira Regra em que elle viueo,pe- 
ra homens, em que fe compre hendem todos 
feus Religiofos que nam faú Terceiros, cm 
que ha huma vulgar ignorância , que as ve- 
zes chega a gente alias do&a. Tinha também 
feita a fegunda pêra mulheres que hc a de S. 
Clara E vendo que o mundo todo o fegma 
com alteraçamdealgunseítados,ôcdiminut- 
çamde exercícios feculares, fez eftet rce.ro 
modo de viuer, pelo qual os que profeflam, íz 
fazem verdadeiros filhosde nolío Seraphico 
Padre S. Francifco, tam legítimos como nos, 
que profeíTamosa primeira regraemqueoS. 
Padre viueo. Pór certo que he elta huma gra- 
de confolaçnmpera genre deuota do Sera- 
phico Padre ( de que ha tan:a no mundo ) po* 

der 
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der fer filho feu , & irmão de cantos «c mm 
efclatecidos Sancos, como tem a primeira re- 
gra, & com eíh emulaçam chegaram nollos 
Irmãos da Terceira Regra, a ler tamboris 
como os melhores da Primeira, pois deram 
cinco Santos Canonizados, & doze Beatifi- 
cados, & oje de muitos fe pede a Canoniza- 
cao&de outros a Beatificação, com que fc 
pode honrar qualquer Congregado, & Or- 
dem, ainda m.iis eltreira em modo de viuer. 

Aduirtamos Confeiíbres, Viíitadores & 
Supenores dos Irmãos Terceiros que por cõ- 
íelho dos amigos Santos, & Padres de iiolla 
Ordem , Prelados , & homens doutos delia, 

ferimfacci. cm difpenfarcom os Irmãos Ter- 
ceiros em fuasneceísidades com o rioor ou 
pelo menos comutar as obrigaçoensdelia,& 
os Irmãos tenham foliciro cuidado de pedi- 
rem com humildade as tais difpcnfaçoens ou 
çomutaçoens, porque afci ceiíaõos efempu- 
los & fe fica fatisíazédo cò a obediência q pro- 
ícfía.,& fe merece cò a humildade có q fe pede. 

Maisfc pede,& roga ao Reuerédo Mini- 
ftro Zeladores, & mais Irmaós da Terceira 
Ordefcjamui zelofosdoaumctodeJJa, como 

fi- 
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filhos de hu pay tá zelofo da faluaçã das almas, 
&pera milhorobíeruãciadefu i Regra, todas 
as vezes q fe celebr.u Capitulo em a Prouin- 
cia donde tem feu Viíitador, q como pede,& 
aconfelha o Senhor Papa NicolaolV ha de 
ferdaprimeir.iRegradenolTo P. S Francif- 
ço, pecáaoPreíidentc do dito Capitulo q era 
fua difiniçálhe faça faudaueisinftitutos, &ad- 
uertécias pêra fua mais regular obferuácia q 
pede feu modo de viuer, como cófta auello 
ieitoen> Toledo celebrado Cõgregaçaõ geral 
o Jlluftriftimo,&RcuerédifsimoP.Fr. Aichâ- 
gcIodcMefsina,MiniftroGèralde toda iOr- 
dc, Arcebifpo de Mõreal, aque ellespor bõre- 
fpeico como filhos de tal pay fica fogeitos:co- 
mo a verdadeiro, & legitimo fucceílor de N. 
SeraphicoP.S. Franciíco. 

A Regra difpoê q todos os mefes fe ajunte 
os Irmaós cm Cabido a tratar do bó gouemo 
da Ordé,q facão dizer húa Mifla.Pareceo tá- 
bé aos Prelados q ouueífe contiifáo, & comu- 
nhão certo dia de cada mes, & pêra eite efei- 
to fe aponta q era cites Reinos de Portugal fe- 
ja o fegúdo Doraingo de cada mes, ou como 
os Prelados de nofsa Ordé difpuleré em o q 
ningué pode difpéfar fem authoridade fua. 
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Scd poenitentium rertius 
fexum capic vtrumque. 

CJTJLOGO DOS SJNTOSy 

erVaroens tllujtres da Terceira Ordem 
de penitentes que N. Seraphico P. S.Fran» 
cifio fundou aos nuue annos de fua (on~ 
ueríam. 

J 

Ainda que em memoria da Terceira Or- 
dem quenoíso Padre S. Francifco in- 

fpirado por Deos , inítituio por geral remé- 
dio dos homens, & roolheres, caiados, &có- 
tinenres, (c pudera dizer nu iras coufaschcas 
de vcrdade,& piedade Chriítãa,para que fc en- 
tenda bem quam aceita he a Déos ,& de quan- 
ta edificaçam em a igreja Cacholica, he ar- . 

men- 
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gumento efficaz vero fruto marauilhofoque 

m °S ann0S P^dos *» ^do erta mef™ 
Igreja como confh defte Catalogo dos W 
tos, & Varoens verdadeiramente ApoftoT 
cos, tirado das Chronicas   & lmrnJTo 

dem donde Jargatnentefe VontéXatí 

fontifces quehamconpmao a Uegu,fímeC(n. 
áM"m W.&pmUgios. 

O Papa Honório, o Papa Gregório Nono 
res vezes, Innocencio ]V   Ncoho 

IV. Clemente V. Martinho V. E^cn o IV 
NKolaoVXalixtoIII.PloIi^Tv 

Santos Canonizados. 
Sam Luis Rey de Franca. 
Sam Elezcario. 
Sam Iuo Clérigo. 
Santa Jfabel filha dei Rcy dc Vnari, 
SantalfabelRaynhadePoitug.l?    ' 

Santos Beatificados. 

stao^^^^P^^^-me. im Roque. 
Beato BartoJo. 

Be. 
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Beato Iacobo. 
Beato Lúcio, quefoy o primeiro querece» 

beo o habito da mão de Noílò Padre. 
Santa Ifabel Rainha de Vngria. 
Santa Ioanade Santa Maria, 
Santa Ioana Signa, 
Santa Angela de Fulgino. 
Margiridade Cortona. 

Trd.d.s. 
Dom Lcam Arcebiípo de Milam. 
Dom Gualcer Bifpo de Trcbijo. 
Dom Ricardo  Bjfpo de Alexandria Meftre 

em Thcologia. 
Emperatrizes. 

Dona Ifabel Emperatriz molher doEmpera- 
dor Círios Quinto. 

Dona Ioana Emperatriz dos Gregos. 
Reys. 

Carlos Segundo Rey de Sicilia, pay de Sam 
Luis Bifpo. 

Roberto, Rey de Sicilia. 
Henrique Príncipe de Sicilia. 
Dona Maria, filha dei Rey de Vngria, mãy 

de Sam Luis Bifpo. 
Dona  Branca , Rainha rruy de Sara Luis 

Rey 



ià Terceira Ordem. 99 
Rey de França. 

Dona Maria Rainha de Aragão. 
Dona CathennaRainha de Boina, & Rainhi 

de Vngría que fez o Morteiro cm Cam- 
po Régio em Aufti ia. 

Duques. 
Roberto Malateíh Duque de Vrbino. 
Dona Cathcrina Duquefade Milam. 

Condes. 
Alberto Monte agudo, a quem deu ríõflb Pi- 

dre o habito. 
Orlando Chiufi em Itália, que deu a noíTo Pa- 

dre o monte Alberne, òc o hofpedou, Òc 
recebeo o habito de íua ma5. 

Dom Artal de Aragam Conde de Safbgo, 3c 
fuamolher, & outros muitos infignes cm 
fantidadc,& vida. 

Vãtpcns illt/pes. 
Raymundo Lulio Mártir. 
Bertolamco aquém deu N. P. poder dcrecc-. 

ber o habito dos Terceiros. 
Pedro Romano Martirpclo Soldam. 
Pedro Peftinatio. 
O Bemauenturarlo Thomas Vnc/o de Fuj- 

gino, queioy efchrecido por milagres, & 
G ij por 
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profecias* 

Pedro Coelho aquém deu o habito N. P. 
Bruno o meímo. 
Mathcus Lefeo mefmo. 
MacheusRubio Romano pay do Papa Nico- 

lao,que antes fe chamou Gaetano,ao 
qual fendo minino lhe encomendou N.Pa- 
dre fua Ordem. 

Freyloam Hermitam. 
Frey Eftupa. 
Frey Pedro Efpanhol. 
Frey Pedro Hermitam. 
Frey Vital. 
Frey Demétrio' 
Frey Ieronimo. 
NiculuciodeSena. 
Alexandre Meftre em Theologia.- 
Carlos Laudati de Monte Feltro. 
Ioam de Orbmo. 
Ioam de Rauenna. 
Terdeliode Pubio. 
Bertholameu de S. Hieronymo, lhe dcuN* 

Padre o habito, 
lerardo Ermitam. 
Pedro Tecelam. 

Vi- 
\ 
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Vivaldo. 

Melheres illufttesi 
Viridiana. 
Homilianadc Florencia. 
Dulçelina. 
Bembcnuta cafada. 
Delfina mulher deS Elzeario, Virgem, 
Melquilina cafada. 
Rofa Virgem, de Viterbo. 
Dona Lúcia. 
Soror Francifca de Eugubino, 
Angelina , & foi a primeira que reformou 

Freiras da Terceira Ordem. 
Dona Lúcia de Veneza. 
Bona mulher de S. Lúcio Luquecio que rc- 
cebeo o habito. Dasqueis feham beatificado 
muitas defpoisqueefcreueo aChronicaB 

ffií   ú& 
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SANTOS D A ORDEM EM 
queham át corfefir, & comungaras Ir- 
mãos, peitos mejes, nos diasdox quaes fc 
ganha indulgência pienaru. 

1ANEI RO. 
A 4  Beata Sanca Angela de Fulgino viuua 

doze annos èoncinuos fç ínltentou cora o' 
Santifhmo Sacramento íem outro akum 
comer. dup. & 

A u. Beata Santa loana de Santa Maria rc- 
iplandeceo com exemplo de raras virtu- 
des. 

L 
FEVEREIRO. 

A f. osSanftos Marcircs do Iapamdup, 
A 19- S Conra loconfefibr. dup. 
A n. Beara Sancha Margarida de Cortona, 

foy outra tal Magdalena na vida, conuer- 
fam, Scpenicencia rara, apregoando pelas 
ruas fuás culpas. 

MARÇO. 
A f. Beato S. Anriquc Rey de Dacia , dei- 

xando feu Rcyna le fez pobre peregrino, 
ao fcucranGto cangerãofe os linospor íi 

A 

m 
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Aos9. Santa Francifca viuua Romana  dup. 

ABÍIL. 
A 20. Beato Sanro Lúcio Mercador,& a Bea- 

taBona fua mulher, primogénitos da Ter- 
ceira Ordem, affi no habito, como na San- 
tidade,faleceram juntos cõ grande maraui- 
lha, indo juntos a enterrar Ionge,chouendo 
muito naõ cahio gota cm todo o enterro, 
dup. 

MATO. 
A. iç. Beata S. Ioana de Signa, clara cmvirr 

cudes, & milagres. 
IVNHO. 

A 6. Beato S. Iacome de  Laude Pompeija, 
Sacerdote , refplandeceo com muitas vir- 
tudes, & milagres- 

IV LHO. 
A 4. Santa Ifabel Rainha de Portugal, gran- 

de máy de pobres, fazendo muitos Ofpi- 
taes, Òc obras de charidade infinitas. 

AG osro. 
Aos.  z. A feita da Santa Indulgência de nef- 

fa Senhora da Porciuncula, que alcançou 
deDeos noffo Seraphicp Padre, perato- 
dos os fieis dup. 

G iiii A 
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A,é. S.Roc,ue Senhor de algtImasviiias em 

^do^ pepino. fce^Jj. 

A 18. S. Cl lra de Monte Fako. dup 
A »,. S. Lms Rey inuiaiftimo de'França, 

íoyo pnmciro que alcançou de Deos o 

SEPTEMBRO. 
A 4- S  Rofa de Viterbo, a qual afirmlolhe 

crecem ojecabellos, 6c vnhas com grande 
macauilha  dup. & 

A 17. A Communiciçao que fez Chriítodc 
luas Uvgisanoiloamorofifsimo P- S. 
^nulco no Monte Alucine, pedindolhe 
j-nriKo primeiro as três moedasdouroque 
\u j?2 S,,a8ro-f4racntc d« ícu peito, & 
IhcdiflcChafto que íignificauam as três 
Ordens que fundara, & em premio das 
quaes lhe daua as fuás chagas. Hiíbria da 
Terceira Ordem Frey Ioam Carrilho cap. 
4. dup. • L 

A a7. S Elzeario Conde de Ariano caiado cÔ I 
. 1 beata Delfina fua molher vinte & fetc n 

annos 

a 
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annos permanecendo ambos Virgens, dup. 

OVTVBRO 
A 4. O noíTo amoroíifsimo Padre Seraphi- 

CoS. Franciícoinftituidor,5t fundador de- 
ita fagr ida Ordem Terceira de Peniten- 
cia, dup. 

A 8. S   Brilidaviuua. dup. 
A z-7- S. luo Sacerdote, Doutor Theologo, 

& Lurifconfulto, paydas viuuas,xorfaòs, 
auogando por luascaufasfempre. 

NOVEMBRO. 
A i9. S IGbel filíia dei Rey de Vngria, viu- 

ua,fazendo hum hofpitalferecolheo nclle a 
curar enfermos com luas próprias mãos. 

DEZEMBRO. 
A 8. A feita da Immiculada Concciçam da 

Virgc Senhora noiía íc peccado Originai-. 
Patroa da Congregação de. N.Pade Sztx- 
phico dup. 

A i7.BsatoS. BertolameudeS Geminiano 
Sacerdote,padeceo grandes infirmidades por 
muitosannos, fedo outro lob napaciencií. 

fezrfiefte Catalogo peru honra, r^ gloria de Chriflo, 
tjr defiuferuo S. Eranáfco, & fe/tsfilhos d* Ter- 

ceira Regra, 
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TR.ATJDQ   EM o   OVAL 

beumencfifc mmçam das mdul. 
gemas concedidas aos Irmãos da Tercei- 
ra Ordem. 

A Ccr^ dcfta m**iêi ha tanto eferito, & 
XX por Doutores tam graues,& doutos que 

ZT      rTm° Cratarfe dc,,«. baftafaber 
P   a confolaçam dos profelíores deita fanta 
V'da, que amda que natn he Religião a fua, 
Porque nella fe nam fazem votos , com tudo 
'"o os I erce*ro> nam fammeramére fecula- 
„7   *enam Sentc que viue em Ordem, «5c 
namConfraria, nc Irmandade como outras 
icnam Ordem, & regra dada por nollo Padre 
^>. ^ranciíco, & confirmada por muitos Sum- 
mos Pontífices, donde ha quatro Santos Ca- 
nomzidos & doze Beatificados, dos quesfe 
reza em diuerfas partes di Chriihndade, illti- 
irres em íantidade, ôcnaó lò he Ordem ver- 
dadeira a dos Terceiro.*, & de gente confa- 
grada a Deos.mas ainda ( como declarou Le- 
am X. no Concilio Laterancnfe ) gozam de 
todos os bens, graças, & fauores ( no cfpiri- 

tual 
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tml cam fomente ) de que gozara os Frades 
Menores, & ainda fc trazem o habito defcu- 
berto.òc patenteies vai o Canon.- siquisfun- 
dente dUbolo, como a pelloas EccleGaíticas que 
tem mododeviuer apcouado pella Sc Apo- 
ftolica como diz oP. Frey Manoel Rodri- 
guez tom. 5. q. 7$. art. 2. colector dos 
priuilegios de noíTa Sigrada Ordem. 

Taboa das Indulgências, 

LEam Decimo nos concedeo, que rezan- 
do aEíhçam do San&ilsimo Sacramen- 

to de féis Padre noflbs , Ôc féis Aue Marias 
com Gloria Patri, Ôcc.em cada hum, ganhe- 
mos todas as  indulgências das Eítaçoens de 
Roma.de lerufalem, da Porciuncula,&as de 
S m&iago de Galiza, em qualquer hora, ou lu- 
gar que fc rezarem , ainda que íeja tora do 
Conuento, foi extençam de Alexandre VI. 

No dia que tomarnoso fanto habito, & ri- 
zemos profilíam, ganhamos duas indulgên- 
cias plenárias. Por conceífam de Xilto IV. 
Iulio II.ôc Paulo V. 

Também ganhamos todas as indulgênci- 
as plenárias, <3c nara plenar ias, que ha em Ro- 

ma, 

. 
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ma, cm qualquer tempo, ou dia concedidas , 
a quaefquer Igrejas, fe vifirarmos as noíías, 1 
«nellas fizermos oraçampella exalcaçam da I 
igreja , extirpação, das heregus, & pcllapaz \ 
dos Príncipes Chriítáos Xifto IV. o conce- 
deo. APfoueitandonos,decam ampla con- I 
ceílam, pois cuíh ram pouco a ganhar 

Dia de S Catfnnna Mjrcir guinamos in- 
dulgência plenifsfma. Ha de conccdcla o 
conreílor na coníiíTam. He graça de Lcam 
decimo. 

Quatro vezes em o anno fe nos concede 
indulgência plenifsimaem os dias que efeo- 
Jnermos de.confentimentode nolTos Prela- 
dos : \n de concedcla o confeíTot quando nos 
confctfar. Equero Papa Leam X. que nos 
abíoluam tam plcnariamente, & reílicuam ao 
cltadoda innocencia, como Sua Santidade o 
poderá fazer fe ouuirà noíía confinam. A- 
proueitemonos dçfta amplifsima concertam: 
cleolhendo logo das feitas do anno as qua- 
tro a que formos mats deuotos: tendoas vi* 
uas na memoria, todaa vida, pêra nellás en- 
riquecermos noíías almas com tam grande 
theiouro de indulgências-. Aueraosdeaduer- 

tir 
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tir ao Padre confeííor, que nos dè efta bencã 
Apoftolica, &nos conceda efta plenimma 
indulgência. 

Todos os Domingos do anno, quando 
ncllas fe communga fe ganha indulgência 
plenária.  Foi concedida por   Innocencio 

Em todas as fcftas do noíTo Senhor, noíía 
Senhora, de S. Pedro, & S. Paulo,de nofso P. 
S. Francifco, de todos os Santos, & por to- 
da a fomana íanta nos pode conceder o con- 
fefsor indulgênciaplenaria.HedcLeam X. 

Commungandocm as feitas de nofsa Or- 
dem , ganhamos indulgência plenária, hc 
concedam de Innocencio VIU. 

Todas as vezes que dizemos Miíla , ga- 
nhamos indulgência plenária :he graça de 
LeamX. Innocencio VIII. &Xifto IV. 

ConfeíTando, & communganòo dia de S. 
Pedro, &S. Paulo, dia da S. Madalena, dos 
quarenta Mártires5 de Santa Luzia,Sede S. 
Alberto mártir, ganhamos iudnlgencia plcn. 
hc concertam de Gregório XIII. 

Rezando a Coroa de nofio Saluador de 
trinta, & três Padre noíTos, & outras tantas 

Auc 
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Auc Marias, ganhamos indulgência plena^ 
na • Leam X. a conccdeo. 

Também ganhamos indulgência plena- 
m. rezando a Coroa de no/Ta Senhora, de 
fcrcnta&trcs Auc Manas, &ícrePadrenof- 
los, acreccntandohum P„dre noflo, & húa 
Auc Mana por Leam X. & Iulio II. que con- 
cederam cita indulgência. 

Os enfermos a ganham rezando hum Pfal- 
mo, ou hymno de noflo Senhor, ou de nof- 
la Senhora em Jugardas Coroas. 

Viíitando no/Ta igreja, & rezando o Pfal- 
mo. Exaudiat re Dominus in die tnbulnio- 
ms *c. ou três vezes o Padre noflo, & a A- 
uc Mana ganhamos todas as indulgências 
concedidas, &por conceder, rogando a De- 
ospellaalma de Clemente Vil. que nos 
concedeo efte amplifsimoindulto. Aprouci- 
temonosdelle. 

Todos os que dizem MiíTada Immacula- 
da Conceiçam da fempre Virgem Maria Mãy 
de Deos,& os frades que a ouucm, ganha in- 
dulgêcia plenária, rogando a Deos por Aia Sa- 
didade,& pello citado da Santa Madre Içreja 

Rezando o Pfalmo Miferere mei Deus 
com 
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com a oraçam, Qui inter Apoílolicos Sacer- 
dotes,&c. em qualquer de noflas Igrejas, ga- 
nhamos as indulgências de Roma , & de 
todo o mundo. Por conccíTam delulioll. 
& Alexandre IV. 

Quando rezamos as trcs Antiphonas. An- 
gelus Domini, &c. ganhamos indulgência 
plenária: he de Alexandre VI. 

Sabidahe a indulgência plenária, que ga- 
nhamos no artigo da morte : ha de concede- 
la o confeíTor,concedeoa Martinho V. Eugé- 
nio VI. Nicolao V. Calixto III. Pio II. & 
Xifto IV. 

Amplifsima, & mifericordioíifsima he a 
conceíTaó quefeíegue , faber, que todas as 
indulgências fobreditas , podemos aplicar 
per modum íuffragij pcllas almas do Purgató- 
rio :hc graça de XiftoV. & de Leão X. Trcs 
grandes bens faz quem íe lembra delias. O'^ 
primeiro, he fazer a Deos hum grande ferut- 
ço. O fegundo comunicar grande aliuioa ef- 
fas almas do Purgatório. Ó terceiro agenec- 
arpera fi grande proucito. Faz a Deos gran- 
de feruiço, por ferido obra de charidade per- 
feita que o mefmo Deos muito ellima.Cau- 

^ ia 
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fa «bendius almas doPurg«orio grande ali- 
p.por.jucasal.uiadetod^oueLartedô 
r*T2™ )ntfní°'&rig^ofo. Agencea pe- 
« fi mui grande prem.o.porq terfínuiios fuf. 
frag.es desfieis vinos que o ali«iem (felà 
ior j em feus maiores tormentos. 

Auemos de aduertir {& he aduertencia de 
muita importância jque fem bulia de S. Cru- 
Mda ganhamos todas as indulgências febre- 
uitas porque quando a mefma bulia reuoga 
as indulgências,&z excepçam das concedidas 
aos Mendicantes. 

O Religiofo que canta Mina noua, ga- 
nha indulgência plenária. A mefma ganham 
osRehgiofosque a ouuem.tcndoíe confef- 
^do, & comungado :heconcelTam de Paulo 

O mui Douto,& Religiofo Padre Frei Mar- 
tinho de S.Iofeph, verdadeiro filho de nof- 
)o 1 adre S. Francifco, nem fó Proua, & mo- 
ítracom euidencia, mas tem por coufa cerei f- 
ima, que podemos ganhar o S. Iubileo da 

1 orcmncula, afsi Religiofos, como feculares, 
eftecomeçandodaspnmcirasvcfporas.atèo 
Sol polrodeffois das fegundas, quantas vezes 
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vezes viíltarmos as Igrejas de noííos Con- 
uentos. Confulcei ifto ( diz o Padre Fr. Mar- 
tinho) com homens mui doutos, & mui 
giaues,&foram defte parecer. Coniqrme a 
ifto depois que ganharmos a primeira vespe- 
rano>etle Santo Iubileo lembremonos de o 
ganharmos algumas vezes pellas almas do 
Purgatório. Quantas mais forem tanto me* 
lhoiferà. Aplicjucmoslhe também muita par- 
te dasLbreditas indulgências quotidianas,& 
fe formos tam venturoíos que vamos a efte 
Purgatório, eftejamos certos que teremos 
muitos fufragios de noflos Irmãos , & próxi- 
mos que entam forem viuos. Quem agora fc 
defeuidarterá por caftigo próprio o defeui- 
doalheyo,nam fendo lembrado dos que vi- 
uerem no mundo , quando no mais horiucl 
fogo eíliuer ardendo, 

Por concelTam de Leam X. tiramos bua 
alma do Purgatório, fabbado de Ramos. Dia 
do Euangcliíla outra , & na íua feita ante 
portam Latinam outra. Rezando os Pfalmos 
Penitenciaes, ou finco vezes o Padre noíío, 
& Aue Maria diante do Santifsimo Sacua- 
mento. Porem, quer Sua Santidade , que re- 

H zemos 
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zemos por fua /< HL.IH hjiraa Coroa da Se- 
nhora no dia que tu. musa .ilma. 

Das induigeucias de S. ]o;.m de Latrão 
tam fompnçe , dijTc Bonifácio Papa, quefó 
Deos as podia numer.r, & aciecotou ; eu 
as conntmo todas. Pois fe a- ineulge ncias de 
hún íó Igreja fam tanes, quantas viram a fer í 
as mais de Roma, ajuntancofelheasdeleru- 
falem , da Porciuncula, & de San&iago de 
Galiza, & de toda a Igreja. Nam haduuida, 
que vem a fazer hum mar immenfo todas jun- 
tas. Pois todas ganhan os rezando a Eílaçam 
do Santtií.-.imo Sacramento , que de todos 
os filhos de Adam feja crido, reucrcnçiado, 
& amado. Amen lefu. 

Nam ha duuida, que húanecefsidadema- 
nifefta, pe.indo, & íem pedir pede efmola, 
& como cita fejaefpiriru •], com elle lhe po- 
de acudir a mayor pobreza Tam impofíibi- 
litado eftaua para agencear feu remédio, hum 
po!>re aleijado que em braços alheosera le- 
u.uío todos osdias á porta do templo Aci. 3. 
pera pedircfmolaaqucm entraua, eftepedio 
n S Pedroquido hia entrando, o qual pobre 
pcJ;:ido remédio pera a fome, alcançou fau- 
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de,nam lhe da S. Pedro o que peje, mas o 
que pode, tazcndofe deCpenCeno do infinito 
theCouro de ícu diuino Nkítre. In npmittt ltfa 
Chrijti,tjrc. VendoCe o pobre com Caude co- 
meça adarlaltosdealcgiia: & Ccguindo aCeil 
bemCeitor foi entrando com elleem o tem- 
plo , pêra dar graças a Deos pello beneficio 
recebido. Porta do templo da gloria, he ú 
graça, aííentadas a eíla porta por confirmadas 
em aquella graça eftam as pobres almas do 
Purgatório, pedindo eCmòla aos que entraõ 
na caCa de Deos, & aos que nella habitam 5 
Cua necifsidade he tam mani feita , que Ceria 
crueldade negarlhe a eCmola, que com tanta 
largueza lhe concedem os Vigairosde Chri- 
ftoCuccefiòiesde S. Pedro , deixando a noC- 
Co aluedrio, que por modo de Cuffragio, re- 
partamos com ellas eítc mar de indulgências, 
queno.sCam concedidas, Ce por eíla via as li- 
uramos de Cua grande pena, omcfmoCcrà 
entrarem Cans, & faluas no terrploda gloria, 
que termos ncllas perpetuas,6c continuas in- 
tcrceiíoras. 

H   ij OK- 
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O-açam queâefy Nojfo Padre S. Framifco ao en- 
trar  a Igreja. 

Minha vida, minha alma, 5c meu amor, 
Padre, Meftrc, & òenhor, adorote a- 

qui, õc em todas tuas Igrejas, que fim em to- 
do o mundo. E rogote que como Pay no.s foc- 
corr.is, & como Melhe nos enílnes, óccomo 
Senhor nos faças mercês, as quais te peço, 
que aos juítos conierues,& aos peccadores 
hi nilhes, & ajas miíericordia das almas do 
Purguorio, 5c de mim peccador. Amen. 

ORA Ç AU A N. SENHORA. 
SEnhora minha Santa Maria, chea de gra- 

ç«, & mifencordia, cu indigno feruo teu, 
te rogo humilmente que nam me coníintas 
morre* morte arrebatada , porque nam và 
minha alma deite mundo fem inteira Fe, 5c 
ConhfTaõ, *r fatisfaçaõ de meus peccados. 

O Miria Virgem bendita , pelo amor de 
teu filho muy am .do Ieíu Chrifto, roga por 
mim peccador. Amen Iefu. 

9*4- 
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OrdÇdm d:t40tif.ima , que a May de Deos 
pefjoalmente enfinou a Santa Brígida no 
primeiro Uuro de fuás ReuelaçcensCele- 

ftiaes Cd/7. 8. 

EV fou a Rainha dos Ceos ( diz a Se nho- 
r.i a Sant.t Brígida ) mui i'olkita, & defc- 

jola vos moftrais « e fabcrdes como n e ha- 
ueisde louiur Tende por certo que todo o 
louuor de meu Filho . he meu louuor pró- 
prios quem o louu.i, a mi me iouua, quem o 
honra,ami me honr.ij porque com unto fer- 
uoro amcifempre,& « He amim, que fomes 
quaíi hum conçam ambos; elle t.nm venera- 
uelmente me honrou.que f^ndo eu hum vafp 
terf-no, meleu ntouíobre todos os Anjos. 
Por tanto afsi me aueis de louuar. Aqui et me- 
ça a Oraçam. 

Bendito fejats vos Deos Crcador de t da 
a creatura , que tiueíre1; por bem de nacec 
do ventre virginal d 1 femnre Virgem Ma- 
ria , Bendito fejais vos Dros , que qui« 
fedes eftír coma Virgem Miria, fem lhe 
caufardes algum pefo, ou r oleítia, & delia 

H iij quife- 
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quifeftes tomarcarnchu.nanaimiculada fcm 
ío nbra de culpa. B ndito fejiisvos Deos, 
que vieftesà Virgem Maria co.n grande go- j 
zo de feus membros,& d B lua .uma ,&o mef- 
mo gozo lhe cómumcaíte, quando fempec-' 
eido naceftes. Bendito fcjai^ vos Deos, o 
qnal Jepoisdc vofíx Afcenfim aiegraftes cõ 
fi j,K*irad.is coníolaçoens à Virgem Mana 
VP0amay,fcn ío viii-idaporvos, & por vos 
mefmo conlldad.i, Bendito fejais vos Deos, 
que em corpo, & cm alma fobiíces ao C^o 
voiía M.y a fempr/? Virgem Maria, Sc fobre 
todos os Anjos junco de voiTa diuindade foy 
por vos coice,da Por feus rogos, & inter- 
ceílun auei mifericordiadenos. Amen Iefu. 

hfui ■   I, & Acch.\he cfti deuotifsim* 0- 
T4ÇMit 10 filho de Ocas, & afo<t May Smãijsima, 
for refpeito dosmiprios dininos qmndUjc con- 
\ cwje çam áciuum for rez>xd.i. 

í 

M> 
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Aduenencias fera fiem omer de entrar na 
Ordem Terceira da penitencia de noffo 
Setapbtco Padre S Franafco. 

Forma dipíticrmqiiehadefazerapeffoa. 
que quiser entrar cm efta veacrauel Ordem. 

DisN   oíiiciíl  de. nm fenda ofji'i*l porão 
cít ■MqHCté morador em * rui dc,Frcgucln de, 
&fe for fora d, Ui,<* 4 i 4(4* %** C**M'£, W 
Bifp*do:h\ho legitimo , ou nicural deN. & 
de fua mulher N   neto pela parte paterna de 
fulano, & N & pela materna de N. & N. 
moradores que fam ou foram cm tal fregucíii, 
Comarca, & Bifpado : que ellc  peta mi hor 
feruir a Deos N   Senhor, & faluar faa alma, 
quer fer rilho do Seraphico Padre S. Fraíicif- 
co, recebendo o Inbito de ftta venetauel Or- 
dem Terceira da Pcnitcncia,& por terás par- 
tes tequizitas, Pede a V Paternidade   & ao 
fenhor Miniftro,* mais Irmãos da Mela, que 
inteirados do que afsima diz , o admitam a 
tomar o fanto habito, & R. M. 

Sendo Sacerdote, ou familiar do fanto Qfr 
ficio, Irmaõ, ou filho íeu,oti peííoa notona- 

H iiij me*» 
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^cnccconheaJa^rà apcríçam nomeando 

mora. 
i nome, eíhdo, officio,^" p'a"«c donde 

Ta içam fera profitfar 

■Diz o Irmão N. morador em tal, ou em tal 
P u-ce, que elle tem acabado o anno da proua- 
Ç*m em eifca venerauel Ordem Terceira da 
* anuência, aonde confefla nam ter fatisfci- 
to com fua5 obrigaçocns como conuinha, 
antes faltando em tudo como negligente do 
que promete emmendarfe. 

Pede a V. Paternidade , & ao Senhor 
Miniftro, & mais Irmãos da Mefa, que 
perafua confolaçam o admitam a profeí- 

Scgucmfc as ebvigaçoem cm geral 
Qn? tendo recado pêra receber o habito 

num dia antes do cm que ouucrdereccbclo, 
talara com o Padre ComiíTario pêra o exer- 
Ottarinò que conuem à guarda da regra. 

Que traga de efmola hum cirio branco de 
dons "arraMir, peia acompanhar os Irmaõs 

'■ileccrj:n. 

Que i 
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Que dárà deefmola cada mes, ao menos 

hum vintém per.i as obras de caridade,& or- 
nato do culto diuino 

Eafsi dará cada anno efmolade três Mif- 
íis, huma cada quatro meies pêra fe dizerc 
pelos Irmãos defuntos. 

Que acudira a todas as juntas do fegundo 
Domingo de cada mes, afsi àcõmunham de 
menhãa, comoà pratica de tarde. 

Que acompanhará todos os actos públicos, 
onde a Ordem for com os Irmãos delia, prin- 
cipalmente aos enterros dos defuntos,& a 
Procidam de quarta feira de cinza. 

Que fendo Irmão de alguma Irmandade, 
ou confraria, de que também algum defun- 
to nofíòlrn ãofejaconfraJc, ou Irmão, nam 
hirá cm nenhuma delias, fenim neftafua Or- 
dem, faluo fc for Irmão da Mifçricordia, 
porquanto encorre em pena, ou fendo ofn- 
cial cm alguma das outras Irmandades, ou 
confrarias. 

Que aceitará todos os cargos pêra que foc 
eleito,ou féfa da Mcfa,ou outro qualquer, 
femembirgo,quc fe terà refpeito as licitas 
couías quando as ouuer. 

Qac 
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Qae fe Co;z:uá a acodir com muita obe- 

diência, .5c cai 1 1 J >, «5c dijjgeacia aos eh 1 ni- 
mencos aísi de feu Prelado, -3c Cominado 
como do, oríiciaes da Mefa, rzendo con 
muita pontualidade o que eiles lhe ordena- 
rem , <5c mandarem. 

QQf íc}.\ contente de fer emmendado das 
faleJSem que cahir.ou em publico, ouemfe- 
creco, como melhor parecer aos Irmãos da 
Meia que conuem, pêra fua emenda. 

Eafíi obedecerá ao que o irmão Viga iro 
do culpo diuipo , lhe ordenar nos enterros 
dos Irmãos defuntos, & nas praticas dosfe- 
gundos, & quartos Domingos. 

Ifli foi te si àido de hum A taboã que ejtk nittr- 
u da Cafi do defpaçho da Ordem, 

EXERCÍCIO. 

O Primeiro, recolhidas todas as torças5c 
fentidos d'alma, poftrarfeha com o efpi- 

nto aos pésdoSenhor, & lamentará com a- 
;nor, & humildade todos feus peccados,dei- 
candoos em oabifmo das mifcricorJias diui- 
nas,;-craqucaufejamcoiiíuinidos,(Sí peido-      1 

a dos, 
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sãos, Sc deCeje de corsçam nuncaoffender a 
Deos, pcraqtie com ifto m reça ler agrada- 
uel a léus olnos, & Cupliquelhe , o dcluie de 
tudo o que ao Senhor deCagrada, Sc lhe per- 
doe todos feus peccados, poi os méritos de 
fua Paixam, &de fui CanaiCsinvi máy, peça o 
banhe em o Cangue de Chti to, pêra ler Cam, 
& em ape a alma, & coraçam em o Cangue 
que lhe Cdiio do cortado. E fie em fua miíe- 
ricordia, leuantando o penCamento à gran- 
deza de Deos, & devolta breuemente por a 
vida, & morte de noflo Creador, dandolhe 
gradas por tudo. E Ce recolha tu Jo o mais que 
puder, «5c reze eitos Píalmos de S. Bernardo, 
& Cernira grande proueito em a alma. Quan- 
do Caya deíle   mundo ,  a gozar da gloria. 
Amen. 

<**/*: ílsr 

y.cji- 
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Monuo: generaUs para ha ^rmuchas v,- 
Wcon grandes wrasejlc txr-.lcnnÇú- 
tno acto, J 

L Tf™116"? qUC Haf del tiemP° l«go. 
-r    -Ti     !no breue>trmflto totioíb 
Ternble iribanal, juizio amargo   S     ' 
A««» «os mifmos Santo, efpTnwfo. 
Grande,;^culpas, débil cl defcargo. 
Rcfto el Iuez y e„tonces rigurofo: 
Placo en que va gozar de D,os eterno, 
Openarperafiempreenelinfierno. 



DECISOENS- 
E 

RESOLVÇOENSDE 
algúas duuidas fobre o eftado da 

mefma Terceira Ordem. 

EPISTOLA DO AVTOR. 

Aftaua, lllufirifiimofienhor,para enterrar 
as duuidas, em que Jobre a pofsibilidade, 
ey congruenci i,âa profijfamdaTerceirare* 

rrra, eJr Ordem da penitencia, de nofifio gloriefio, & 
feraphico Paârc S. francifico , alguns ficrupulo/os, 
ejrficiolos, h je deram > e verem a V. S. tratar; de 
jva p^oflfam, guarda, ejr obferuancia, com todo o 
honrado, & bom dcffe illufire, & (anelo Comento y 

rjr ter ja com efeito entrado em clle, ejr fibejàra 
tm fim, para de todo os fazer emmudecer, ejrcai- 
lar,fieV.S com fitas muitas letras, nos fizera mer* 
£e, de tomar a pena, & por fi próprio, os querer a- 
Jumiar , é- de/enganar , em tam errado , ejr f'lft 
penfamento, como o em que mfte particular, fie def- 
venham\ dizendo , que não conuem a y> S. nem aos 
r feus 
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feus Militares, & Heligio/os, abaterfe a profipm 
defla regra, cfiando noutra , ais alta, & retigiofa, 
fem expujja lucncA cu fua Maçrfiade, ey-fu g<am 
Mefia -.porem qu m não vi quanto em huma, & 
outyA(ouU,fet.nginami afiz, porque tximplos de 
virtude ,&fanciiaade, em nenhuma parle, quefe- 
ja,fedifprezam, ncmdetxamde imitar,por quem 
trata de/u bim, &f/nitual apioucitamento \ como 
porque Jauao, çy aufiig uado (fia, pela commu de 
todos os T/jiologos,& Canoniflas, que votos pejft* 
ais, que não importam, nem contem mudança de 
ejlado, nosprof fores de algum religiofe injiituto, 
mm pugnam com a obcduhàa deftt fupaior , ejr 
prelado, fe fazem liure, & legitimamente ,fem 
depena, ncia , de nenhuma licença : pcfto que 
com feus encargos & com perigo \ de ofibredito 

fuperior, os irritar, & tirar cada quando ,qui%er, ejr 
lhe parecer. Quanto mais, que quando outra cou- 
fafora, bafiauanos a l cet.ça vniucfJ, que a Ma- 
géjlade de Philippe II. para tfio ja deu , é4 com (cu 
próprio, ejrfanclo exemplo, nos onfi mou, nao fo- 
mente profeffando ejla fa clijsima regra, em as 
mãos de nofio Rcuerendifsimo Padre Geralpajftdo, 
frey Bínivíto de Cenoua.fenarn também, cxlmtan- 
do a todos os Grandes de fua. Coite, a fizerem o 

mef- 
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' me fino, apresando/ tanto de Terceiro, ejrfilbo 

por tp via, de nojfo P. Seraphico, que foi àe todos 
banido, pelo primeiro na deuaçam , & Pttfpm 
defte Cartão, & venerauel inpiuto, cujas ptzadas 
[Lie a Magipde de fiu filho Philippe III. nefiofe- 
rJm:do qual/abemos, que no anno paffado tomon 
o habito àe Terceiro, em dia de S. Be, nardo, &o 
me/mo fizeram muitos Caualciros, drfenhores de 
fita cone, aquém nenhuma ceufia menos viyoao pen- 
samento, que cuidarem ,que poderiam com ijfo des- 
lup ar, os de fias ordens, & milícias -.pelo que,/eco- 
W0»4£pipZi.di/[eStMa:lntotucnàac(iyitz 
illuílribus exemplis , a vida/e ha de mjlitutrco 
illupes exemplos, os muitos, que nep particular 
um:s, de fias Maypdcs ,& tantos caualciros de 
lua coite,proftjfos da Ordede Chrip,da de Santi- 
ago, & de outras : bapmfaraqV. S.farda aure, va 
pa/fande ( como fOQ por tedosos fenhos dos impeni- 
tentes,^ amadores defaa carne,aquemnhua cou- 
fa doe\nem la/lima tanto corro veie,que ha, que por 
cruci/icalla,& cafligalla mais finta & reltpofin.cte 
efcolhe,alligarfe de nouo,& to voto cxpriflo,aob/er- 
uancta,& guarda da Liy de Veos,oqual guardeaV. 
S. como todos os criados, & oradores de V. S.de- 
/ejamos. Usboaem 18. de Agcp d: 1629. 

Fr. Manoel do Monte Ohucti. 
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i gualfiio fim , ó-occofiaí que moueraõd 

vojfoglortofo, &ferapbico Padre S. Francifco,a 
inptutrafuaTerceira Ordem da penitencia* 

z Em que confijle , & ejlâ afubftancia de/la 
Ordemfanclifima\ 

3 Se/efi\ nella prop rio,ejr verdadeiro voto > 
4 Como he pofsiuel, que fendo verdadeiro, & 

prop^o voto que nellafefa^poffa, atranfgrejjio 
deite nao ferfacrilega> 

J   Se os freires, & proftffores das Ordens Mili- 
tai es :fe podem obrigarpella prcfjjam defia Regra,  i 
aguardada Uy de Dcos,como os mais Terceiros, 
fim prcjuiz.0 de/ua primeira profffam} 

6   Se a dita Oydern Terceirai euaneceo, ejrfea-  \ 
caboiíy cm/e confirmando a dos frades & Freiras 
Terceiras? 

Decifam da i. duuida. 

Eduas, coufas difle o glorio(o Padre I 
S- Ambrofio,que coníhua,&fe cõ- 
punha toda a fan£ra,& Catholica 

Igreja, afaber, de naòfaberpeccar,&dedeíi- 
ftir, ò, deixar dcpcccar, porque afsicomo a 
penitencia he total aboliçam, <5c deíhuiçarn 
dos peccados, afsiafapienciahe cautela pa- 

ra 
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ra naõ admittilos: Exduobus igitur confiai tecle- 
Jiaf vt autpeccare nejeias, *.utpeccA7e definas, ejrC 
Ambrof hby. inLucant. 

Eíla Cm£ta, & Catholica do&rina colheo, 
Stcolligio o fancto, & gloriofo Do&or, da- 
quella rigorofa & efpantofa ameaça , que 
Chnfto Redemptor, & Senhor noíTo fez no 
c. iz.deS.Maíth.eJr ii. deS. Luas, aosludeos 
que lhe pediam final porcentofo : dizendo, 
que a Rainha do A uftro fe leuantarà em o juí- 
zo, com os Varoens daquella geração incré- 
dula, & com fua boa diligencia, os condena- 
ra , porque vcyo dos fins da terra, a ouuir a 
fapiencia de Salamáo, & com elle fer mais, & 
maior em tudo que Salamáo, como aquelle 
em quem citam encerrados , 6c depofiudos 
todos os thefoiuosdafabiduria do Padre: cl- 
les na fua mefma terra, naõ quizeram nun- 
ca ouuir, para com cfteito delia fe valerem, 
& aproueirarem: Regina Attftti furget in iudicio 
cum viris generatiçnii huiusttjr condemnabitilios, 
quia venitàfnibus Ujrd,audiref4pientiam Saio- 
monisytyccceplujcjuam Salowon, hic : E lego a- 
crefccnta,& diz mai<:Eos Varoens de Nini- 
ue fe lcuantarão, em o juizo contra efta per- 

I fida 
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fida geração & pella mcfma maneira, a con- 
denarão umbem, porque à pregação de lo- 
nas fizeram apenit.ncia deuidaafcus pecca- 
dos j que cllcs à fua , ji mais quizeram arro- 
ílrar, fendo clle mais para ouuirem ella,que 
lonas, & que todo o choro dos demais pro- 
phetas: Viri Niniuit* furgent in indicio cu/n ge- 
neratione bacy &condemnabnnt tilam, q ia pani- 
ttnúam egerunt ai prxdicationcm lona, rjr ecce 
plufquam Jonas, hic. 

Sobre as quais palauras efereucm, & dis S. 
Ambroílo, que condenado por ella o pouo 
dos íudcosjnas mefmas íe exprime clara, <Sc 
euidentamente o milterioda Sanita & Ca- 
tholica Igreja, aqual, nos Nmmiras pela pe- 
nitencia, 5c na Rainha do Auftro pelo àdc- 
jo, & eftudo de percebera fapiencia;de to- 
dos os fins do mundo fe ajunta para conhe- 
cer, & entender as palauras do pacifico Sala- 
maõ : In boc quoque ludxorum plebe danata, Ec- 
clefu mifterium euidenter exprimitur, qu&in Ni- 
niuitis per ptnitentiam , ejr in Regina Aufiri per 
jludiítrh ptrcipicndx fapientu, detotius orbis fini- 
bus congregatur, vt paeijui S.i!omonis verba cu* 
gnojeat. 

A 
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A qual fan&a, & Catholica Igreja,fe vê cla- 
ramente , & com effeito, fcr Rainha ; afsi 
porque feu Reino lie indiuifo: como , porq 
de diuerfas & diftartifsimas partes cm hum 
vnico corpo feleuanta. Riginaphvc.aiiuste- 
gnum ejl mdiuifutn, de diuofts & dijlxnúbuspo- 
fulis invnum corpus ajfurgens. Afsi que aquel- 
le myfterio, & Sacramento, da vinda da Rai- 
nha do Auftro>& penitencia dos Niniuitas, 
grande he cmfi, no que de Chriíto , & da 
Igreja reprefenta 5 porem eíte prefente, por 
todos os títulos, & por todas as viss que quei- 
ram coníidcrarfe, he mui maior, & mais ex- 
cellente, porque aquelle precedeo antes em 
figura, & efte he ja perfeito, & pleno em ver- 
dade i finalmente ali fevio,& houue o typo 
de Salamáo, que exprimia,& reprefentaua a 
Chrifto ; & aqui eftà, & temos ja, o próprio 
Chriíto em feu mcfmo , & próprio corpo. 
Jtaque facramentum ilhid magnum cft deChriJlo, 
& Ecclcfia ,fcd tamen hoc wajus ejl.quia illnd ia 
fgtoa ante prácefih, lume autem plinum in veri- 
íate frujhrium cft, illie cnhn Saloniunisijpuscj}, 
hic autem Chrifttts tn juo corpore. 

De tudo o que como de legitimas premif- 
I i) ias, 

A .'. 
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fas, & cfficacifsimss antecedentes, colhe, «5c 
conclue o Santto,& gloriofo Do&or a fobre- 
dita confequencia, dizendo: Exduobus igitur 
conflat Ecclefia, vt autpeccare »efeiastdut fcce.ic 
difinas p£Mt;ntia enim, âcliãum abolei ,fapicn- 
tia cauct: De duascoufas pois, & de duas for- 
tes^ géneros degente, confta,& fecompoé 
a fan&a, & Catholica Igreja,afabcr,qucou 
naó Lubais peccar , ou dcíiltais , & deixeis de 
peccar, ;orque.iísi como a penitencia tira, <5c 
deftrue o peccado j aí0i a fop.encia defende, 
& rcfguarda delle. 

Vendo pois nolío gloriofo , & Seraphico 
P>dre,que pelo mefmo cafo, que Chrifto Re- 
demptor, & Senhor noflb, o tinha chamado 
para a rcparaçnm de fua fant"h, & Catholi- 
ca Igreja , que deites deus eftados,& géne- 
ros de coufas coníhua ; eítaua obrigado a tra- 
tar delias ambas, & a com erTeito as procurar, 
como varam que era realmente Hierarchico, 
& que tinha vindo ao mundo; nofpirito, & 
virtude de Elias por cujo refpcito,àviítade 
muitos foi dcfpois como elle leuado pelos a- 
res numa quadriga de fogo, corro no prolo- 
go de lua vida notou S. Boauentura > & que, 

ou- 
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outroíi, tinha por fpecnl officio: Chamar aó 
choro, & pranto , ao caluklo, & cinto do face o: 
comofediznoírf/>.  it de ifaias. & de marca*, 
& findar com otbiu, [obre as frontes dos varoens 
que gemen , dr choram  Co no fe  contem no 
cap. 9  d o Prophcti Ezechiel: todo abr.:za- 
do, & acefo no fpiritodo Senhor, fe Seu, Ôc 
entregou a procu.ar ,& gr Bgaat afundaçiii 
dos dois ibbrcditos Hierarchicos eítaJos; o 
primeiroíos quais, que heodo amor da ver- 
dadeira fapiencia, íignificado na Rainha Sab- 
bi, que dos fins da cerra veio a ouuir a fapi- 
encia de Salamaó,o fancto, & bendicifcimo 
padre exprimio, fundou,& aiTcntou,nas fuás 
primeiras duas ordens, dos feus menores, & 
das fenhoras pobres, que pello amor ua fapi- 
encia verdadeira,«Scfpiritual, defprezado, & 
deixado, tudo, o d.i terra, noite, & dia, vacam 
ao conhecimento dos diuinos mifterios, & 
ao cumprimento, não digo eu ji ,dos diui- 
nos preceitos, & mandamentos, fenam tam- 
bém dos diuinos, & euangelicos confelhos; 
&o fegundo , que hc penitencia dos verda- 
deiros, Ôcfegunios Niniuita?, como qualfc 
remata>&concluca contticuiçam, & repara? 

I iij Çaó 



1*4 Declfoens dcuduuidis 
çia d.i fmcta, & Catholica Igreja; também 
o fundou, &exprimiona fua venerauel, ôc ] 

. fanít i Terceira Ordem, no que fe vio fcu (o 
berjno, 5c immenfo zelo, pois naõ concen- j 
te com fe ver pay, & fundador de dua> tam 
amplas, & copiofas famílias, como fáo a dos j 
fcu* Menores, õc a djs fenhoras pobres, ain- j 
da paliou a mais, ordenando,& inltituindo,  | 
a venerauel Ordem Terceira, na qual, 6c pe- I 
la qual fioaffc também prelado, & p.iy de co- 
da a outra parte, 6c metade da fanfta,6c Ca- 
tholici Igr: jj, que he a dos penitentes, de ; 
que cllc neíb fecàlo dos mendicantes, foi o 
pum. iro, 6c principal fundador. 

a af.i tratando O doctifsimo, ôc grauifimo 
Bofy ao fail:n. 9. De fz:vis V.cdcfix Dei cap. 
5   '£. /x-////    í/í ãM ,  no verficulo. At Fra»- ■ 
cifeus , dcíhs tom   diuinos , & foberanos 
progteíTos , defpoís de engrandecer , 6c lou- 
Efic a no/fo giorioío Padre S. Domingos, 
do zelo foberano que moftrou tm fundar a 
fua Ordem de Pregadores, contra as heregi- 
as, 6: erros ( cuidado,'6c intento de que nc- 
nhama cm  particular até encam   trataua ) 
v ihdo a : a1i r de fe u gra nd 1 ->, 6c no fet- 

* uico 
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uico do Senhor fiel companheiro S. Francif- 
co, PadreAfcrjhor nolío, elcreue, &dizaf- 
ii Ai Franciícusydim videret hhis non ejpmfi 
<umm vinen ti inter drifianos normtm fu/enf- 

. viêlpquoycx bhfhigoet, atahúnent, vtt 
v liem lanciioum vi*endifom*m> nguUsqttaJ- 
âun Utefqucfiecítles bisp tfitijfa Juoftjucprx- 
fcffos attribuit. omniam primns, difiw£liit»que 
i/flitum ., 

(Vier dizer. Porem Francifco, como vil- 
feque os leigos naó rinhari? picfcripta, mais 
que hnrtu forma djC viuer entre os Chnílaos, 
paraque,<:óm cffeiw delles colheífe. & íur- 
uíTc aleums ao mundo, que quando de ro- 
do quifeflem dcixallo, achaíTem,& nueííem, 
à maó alguma forma de viuer mais fanfta, 
míucuiolhes cercas regras, & lcys fpec.ais, 
a que cóiignou,&attribuio,oudeu leuspre- 
ccitos, fendo de co los o primeiro, afsi no que 
a ido coca, comonadiícmçam, & differença 
do vcílido,de que os adornou, & cubno. 

Nas quais palauras , allude à diuerfidadc 
das Regras, que para a faluaçam de todo o 
mundo, o fanfto Padre ordenou, & nas quals 
de todos os medicantes, foi não,fomente o 

I  íiij v1'1" 
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primeiro, ren.,m taoíbem, na multiJam, Sç 
teamdidade dos filhos, que de hum, & ou- 
tro fexo, oíiguiram, & imitaram ; o mus fe- 
]]CeA melhor afortunado, como no liuro 6. 

da /Eneida 9. lhe chamou Marco António 
Coccio Sabellico, dizendo, Sed nnmcrofifa- 
w/l/a cUnorltalus, qu&ex eo genitaeft. 

Mas porque deixadas as duas primeiras, 
digamos j.x alguma coufa da noíTaTerceira, 
& ■ nos à inconlideraçam , <k pouca 
hçarn de algums fciolos deite tempo, que 
ouzam .1 cíiza,que não he eftaOrdem fanciif- 
!i na mai.s cjíie para meros leigos, & caiados, 
qne por prezos com o vinculo do fanfto ma- 
trimonio, não podem paífar a nenhuma das 
cutr..s dius, nem de outras a ellas fcmelhan- 
tej ouçimòs a nollb gloriofo, & feraphico 
Pad.eS Boauentura,oqualnocap. 4. num. 
í da leuda major, a tudo ifto refponde, ôefa- 
ti s faz. 

Diz pois o Seraphico do£tor, que da pc- 
quciu igreja da Porciuncula, fahia o fanfto 
Padre, òc feito Euangelico pregoeiro , dif- 
corria por todas as cidades, Sc luares, an- 
nunciandoa iodos, o Reino de Deos, não 

com 



da Terceira Ordem. M7 
com pibttiw doftas, da htimjna fapiencia, 
fcuam na virtude do fpmto.em o que a quan- 
tos o viam, parecia, homen do outro mun- 
do, como aquelle, que intento f.mpre,com 
a mente, 6c tace ao Ceo. a todos quantos ru- 
ma, procuraua leuar, & fublimar a clle : Ibi 
quotjic ftclus enangelicmprxco, chh.ttcs etreut- 
bat, dr c4'*> noninhcVs b.vnwxftpientu ver- 
bis, feà in vinute f/nitus, únnunúdm reinttm 
Dei, videbatttr intitentibus homo aíterim fitw 
tjithpeijvimente, ac fxciein Cxlnm femper inten- 
tas, omnesfitrfum írètié e comretitr. 

Doquenafceo que a vinha deChrilto,co- 
m coua germinar, o fruto, do cheiro do 
Senhor, & produzidas de li flores, de luaiu- 
d.ide, de honra , «Sc de honellidade, dar copi- 
ofos ímaos: porque, aceíos pelo ieruor de 
Tua pregaçam. muitos, de hÚ & de outro fe- 
xo,que na pudicícia conjugal, feruiam ao Se- 
hor, fegundoa for.na, quedo varam de Dc- 
os tinham recebido, fe atauam com asnouas 
leys da penitencia , o modo de viucr, dos 
quais o mefmo fan&o Padre , & famulode 
Chrifto, determinou fe chamaffe a Ordem 
dos Irmãos da penitencia : CâHftx ItocClm- 

P 
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Jfi vineagerminare gérmen odotis, & honeftaiis, 
vberesfiuciusaferre: nam pr,« icaúo,.is i 
uoreJuLcenjKfUiim plttrimi , v4riu[aue /.'.-. 
conittgalipudichia domino famtêlantes, ju.-i 
formam à Dei viro acceptam, nouis fe p*Mt. 
legious vinciebanty quorum viurndi mocium , 
Chrijii famulus ordinem fiatrum de ptniu, 
nomina iaeo euit. 

E com rezam , porque afsi como cónica, 
que a penitencia, he via comum, fiçgcn arai, 
para tojos, os que trabalham, por iraoÇco, 
af^i cile cftado, que em fi, admicte clérigos, 
& leigos, virgens, & caiados, de hum , 5c de 
outro fexo, por muitos milagres por alguns 
deIJesobrados, moítra de quanro merecimé- 
tofej.1, & hc diante de Deos. NimirumJ/CMt 
mCtelum tende nt bus yp*nite ti £ viam ommbns 
confl.it (fle communem ,fic ejr hic ftitus, der;cos, 
& laicos, viigincs, ejr coniugatos 3 irt vt, oqitejixv 
admiitcns,qit.mtifit apud Deum merití, ex pluri- 
bufpcraliqHos ipforum çatraúsmiraciilis, innottf- 
iit. Onde he de notar , que conforme a fen- 
tença do feraphico Do&or. naó he, nem foi 
eíh Ordem ordenada para fó leigos cafados, 

) também,& em primciío lugatpara ía- 
cerde- 
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cerdotes,* logo pari to dos os demais efta- 
dos ncccfsitados de penitencia, polco que 
osímu.cuos que cntwram nclia touemea- 
fados,iras dos qu lis, íeíeguiram depois ba- 
cerdoc-s.òcbil^os, fcoiuitoa mais de rodos 
os Clhdo*, queíeiiadosda doerrina A^xcnv 
nh, ko deixadas íu.»scalas,&familias, 
(e queriam ir atras dellc, a toda a parte a que 
clleosquizeffeleuat. ., 

O, primeiros que moltraraoefte feruor, & 
fan£fco zelo tocam os moradores do lugar <*e 
Canário , como lhe: chama Sedulio nos Co- 
mentários ,U viA* do fan£to Padre c. fr.****- 
/«//« w/A/ 16 A Bcnardirioàe Bufis ip.Jerm. 
27. /// aV Rvíiçomsmgufionc, \ tento ipO,- 

, lhec uma rambé Canário, ouCanaio,& 
dízqueeftàjiintoa Beuanio4. milhasde Af- 
fis, outros lhe charruo Arnar 10, como na in- 
trodu:i.n, 8C fecunda tolha da explicação à.i 
Terceira regra.lhe chama Torres.Ncftc pois 
affirma, diz o Pizmo , & autor das coníormi- 
dades,q o fandoPadre pregou cò t&zqA ta- 
manho feruor, que todos os que nelle 

■uiã oqueriarnfiçuirj aos .jaús , clie diiie , q 
onfo Mfcrô,, porque clle.ihcs ordenam 
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para fua faade, 0 que deueíTem fazer • Sc def- 
oc cotam cuidou, & tratou de inftituir a 
Terceira Ordem , que fe chama dos Irroaõl 
da penitencia, ibi ta»to predicam fcruert vt 
omne; ctfiri Mis rum fcqui vcllent, tábus 'ait, 
nonfacu n.cjuuego ordinabo pro filme veftra, 
ywUgcrc dcbcat s , & cxcogiUuit inftituere ter- 
twmêráiMcm^ui dichurfiat,umt & fororum âe 
faititentU. 

Dasqaais pahuras , & de todas as mais a- 
cmia ditas, coníh clarifsimamenrc, quaíaja 
lido, o fim, Sc occafia^i da inít;tuiç.am delia 
Ordem venerauel, cujos perennes, & crcíci- 
cios fruâ:os,a tem, de mais de 400. annosa 
cfta parte, tam recomendada por todas as do 
mundo5 como fcvc,& confefTam todos. 

Dteifim da 1. duuidi acim.t pofl.x. 
C Orno em todas as demais Ordens, a fub- 

íhncia, & elíencia de I is coníilte, náo 
fomente na emiíTam& éxpreífam dos votos 
que nellas fe fazem, (cn\m também na acei- 
tação , que delles faz o prelado, &c fuperior, 
qmndo nellas incorporaes que nouamente 
as profcííam, como vulgmnente, tem, & af- 

fir- 
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firnao todos , & fc pode ver cm Letnardo 
Lefsio lib. i.delujiitiacap. 42. \. ex qutbus çatet. 
Suar. tom x.deRelig.c.w*. 7. & cbfiat exc.per- 
refiu de regularib. Afsi cambe a fubftancia, & 
eíTencia deita nofla, cõfifte, & efiânos votos, 
de guardar a Ley de Deos , & de fat/síazer, 
pelas tranfgrcíloens contra ella cometidas, 
íegundo a forma ,que o Prelado delia, lhes or- 
denar j finalméte na acecitaçam quedos tais 
votos fizer o íobredito Prelado, quando os 
encorporar, na dita Ordem. 

E com rezam , porque como niílo inter- 
uem certa folcnidade de contrato, em fua 
maneira Rcligiofo a que precedem haíilha- 
çam das pcfio as, provadas, & examinadas por tem- 
po de hum armo, & da mefma maneira, que 
nas demais ordens fc vfa, como condado o 
2. da regra por authoridade Apoítolica con- 
firmada : entrega das mefmas, para naõ faltarem 
ja mais â obferuancia , & guarda da Ley de 
Deos, nem a fatisfaçam deuida a fuastranf- 
grelfoensj neceíTariamentc conuinha, que 
da parte da Igreja que a approuou, & Prelado, 
ou Superior que a gouernam, intcruieíle, a- 
ccitaçam, fem a qual em nenhuma maneira po- 

dia 

■ 
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dia fubfiftiro fobredito contrno,quc de fuá 
natureza f& em íua íuHrancia heíempreal- 
ternatiua, & mutua cbrig.içam. /. Labco az. 
ff. de ve>b. fgnif. em o que nam ha, nem po- 
de nunca bauer duuida,qUe fcja de impor- 
tância. 

Econfta cJarifsimr.mcnte, rorquenfsi co- 
mo nenhuma cbiciu.incia, & guarda de ne- 
nhum voto, ou promeíTa àtlh-fót mais exa- 
&a, & mais abíolutaque foíTe, bailaria, nun- 
caa fazer Religiofo, a nenhum, qucaclla fe1 

fobmetelTe & fubjeitaíTe $ lenam houucíTe 
quem legitimamente, a acceirafTe : também, 
nenhuma obfcrmncia, das coufas a que efta 
Terceira Ordem, &íua regra obrigam>con- 
itituiria, nem faria nunca a nenhum Terceiro, 
& írmaó delia, fe cita aceitaçam pelo Prela- 
do delia , não interuieíle , & a caio faltafle. 
Erooqucforãomui de reprehender, certos 
Sacerdotes, & Clcrigos,aliashonradifòimos, 
& de toda a virtude mui beneméritos, que 
nas partes de cima do Domo, viu iam, quan- 
do nosannospaíTados foi Guaidiam do Por- 
to, os quais contentes com haucrem toma- 
do o habito defta Ordem.& continuado com 

o no- 
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o nouiciado delia, deixiram por muito tem- 
po, deProreflalla,& com tudo iffoíe repu- 
uu.un por Terceiros , & hauiam por encor- 

.dos na dita Ordem : o que cm nenhua 
peara podia fer, porque para ifto conai- 

nhí/due interuiefle, & houucííe profiflam, 
pela qual hum fe aceita, & ha por recebido a 
Ordem, como conda , do que na Autbcnt. 
lngn(si C. de SxerofinSt. Ecclcfit. dizem  os 
Dolores cómumente, hauendo que entam 
fe chama, & tem hum por ingreflb, ou entra- 
do em humaOrdem, quando pellaprofiram, 
hc aceitado, & nella   entra irrcuocauel- 
mente. 

No que fe ve, que afubíhncia , & eílcn- 
cia deita Ordem, da parte do que a profefla, 
diz huma coufa , & outra da parte do Prela- 
do, que aceita a profiflam , & por cila encor- 
poraao afsi profeíTo na dita Ordem , o que 
nella, com todas as demais he comum , co- 
modizem, 5c admittem todos , & coníh da 
forma de fua profiflam, & do que no i. cap. 
da regra efereue, &diz o Papa Nicolao IV. 
Da parte pois do Prelado, importa, & diz a 
fobicdita aceitaçim , comobrigiçam,men- 

ear- 
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cargo, de encaminhar , & dirigir aos afsi ad- 
mittidos,& accirados, na obferuancia,& guar- 
da dos votos, ôcobrigaçoens, que proietfan- 
doafe impuzeram :& da parte dos Terceiros, 
& Irmãos profellores, importa , &• diz osfo- 
breditos votos de guardar ,&obferuar a Ley 
deDeos,& íatisfazerpellas tranfgreíloenstó- 
traella cometidas: & neílas duas coufas afsi, 
confifte toda fua eíTençia, Sc íubftancia.E tu- 
do o mais que toca à cor, ôc forma do verti- 
do, & a outras obferuancias, naõ conteudas 
cxpreíTamente na Ley de Dcos, que na dita 
regra fe contem, fe ham nella como accidé- 
tes que por eíía caufa, por difpeníaçam ou 
cuítume, licita, & fanttamente puderam em 
varias partes alterarfe, & variaríe, como em 
feus lugares apontam , & aduirtem os expo- 
íitores. 

Iíto fnppoílo, com o que baílantemente fe 
f.uisí.iz á preíente queítaó : reíla que digamos 
c.e duas coufisa ella confequentes: a faber, 
da exccllcncia, & perfeição da íobredita Or- 
dem Terceira, & de fua regra & finalmen- 
te do venerauel,& religiofo eílado, que por 
ella, na frn&a, & Catholica Jgieja, tem léus 

filhos, 
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filhos, & profeífores. Pelas quais , fe verá a 
pouca rezam, que por fi tem, os que delia não 
fazem muito cafo, & a naõ eftimamem. 
rmiito. 

Quanto á primeira , pois, digo com o ío- 
bredito Bernardino de Buítis,que nella fe 
acham, & conte , ou i-nuolucm , doze perfei- 
çoens collegidas do texto Sagrado, que fam 
como doze portas, pellas quais , como con- 
fia da cap. vitimo do Apocalipfe, fc entra à 
cidade fantta de lerufalem. 

Primeiramente comem afanda,& Catho- 
lica Fc, porque iegundo que confia do feu 
cap. r. não podefer aJmittido a elh nenhú, 
que naõ íeja fiel, 6c Catholico, por cujo ref- 
peito fe orden.i, & manda no íbbredítocap. 
1. que os que nclla quizerem entrar, [, 
primeiro examinados da Fé Catholica, & có 
rezam , porquecomo no cap. \\. da 1-,/j}. ad 
Hcbrtos, difíc S. Paulo : Striè fi '   efi 
plactrc Deo , fem Fè impofiuc\ he cometar, 
a Deos, & no cap. cr/m Pautus 1. j. 1. 
que: Vbi non èflfunâàmeritum fupe/dâ \ 
pote/í: Onde naõ ha fundamento 
defobrcedificir. Em-abonò 
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çim fe podem confiderar, & trazer, todos os 
Jugues em que a Fè, Òc íua neceísidade íe re- 
comenda , todos os quais deixo, por ferem 
mui ordinários, Sc frequentes,aísi em o diui- 
no texto, como noi Concílios , & San&os, 
ou f.igrados Do&orcs 

A fegunda pcnciçam que nella fcinuolue, 
hea cfperança, pella qual Chrifto Redenp- 
tor, & Senhor noiío , M.itth  4. exhortaua a 
todos, a fazerem penitencia , dizendo : Pani* 
tcntiam agtfb, appropinquauh aiim Regnum C&lo- 
rum : Fazei penitencia, porque he chegado, 
& vindo, o Reino dos Ceos. Epelo contra- 
rio, Lite. 13. aos que naó fazem penitencia, 
ie diz, que todos polo mefmo caio, perece- 
ram, & que como tais, nada de faluaçam te 
que efper ar .-#//? paniuntUm nabuerit/s,omnes 

! pcrjbiii;. Pelo que como eíia Ordem fc- 
j 1 de penicencia, qualquer que a profeila, <5c 
guarda deuidamente , juítifsimamente pode 
dizer, com o Pfalmifta, Pfalm. 30. In te Domi- 

erku , nen confundar in .. ternum . Em vos 
Senhor efperei, naõ icrci confundido eterna- 
mente. 

Finalmente vemos, que a fperança, que o 
pio- 
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pródigo concebeo ,Lric. IJ. denacafade feu 
pay poder ainda vira ícr como rum dos cri- 
ados , & mercenários deita, o trouxe â pt ni- 
tencia, & confiíf.im de feus erres, & a le le- 
uantar, com effeito, do miferauel, & infame 
citado, em que fe via, por cujo refpeico á 
que lie feu, Surgam, cr &o aàpattcm meum, c ài~ 
cameiy pater ptaaui in Caium, £? coram te, ej^c, 
Leuantarme ey, & irme cy a meu pny, & dir- 
lheey,pay, pequei contra o Ceo, & diante 
de vos, por cuja enufa, naòfouja digno de me 
chamar filho voiTo, porem ainda eipero, que 
me façais em cila, como a hum dos voííos 
mercenário-: occorre,& fe oppoem Chfifolo- 
goferm. z. dizendo. E com que cfperança ? ou 
com que confiança? com que confidenciV 
com que efpernnçaf' gua fferquajiducia ? qut 
corifidemtA? efua fpe .'& refponde, que com a- 
quclla, que lhe daua, o ver que era feu pny, 
JlU quapatercjl: em o que fe vê, que da cfpc- 
rança da indulgência, & do perdnm, veyo; a 
fe mouer,aempreherrder a confiílam, & pe- 
nitencia ; argumento claro , de que nunc\i 
nos nolíos profeíTores da penitencia , pode 
faltar a elperançadefua condonaçam , & in- 

K ij dul 
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dulgençia, pois por cila fe inclinam , & com 
cífcito mouem a traçar deita. 

A terceira perfeiçam, que na fobredita Or- 
dem , & regra fe contem ,he a da caridade, 
&amor de Deos, cuja proua , <5c mais claro 
indicio, he a obferuancia, «Sc guarda de íeus 
preceitos, & mandamentos, que nellafepro- 
feila, como Te colhe daquillo do cap. 14, de 
S. Io. o. QM hãbct mwdata mea, & feruat ea, 
illecft, qui diligitme, aquelle , que tem meus 
mandamentos , & os guarda , eííe he o que 
me ama. No que fe vò claramente, que que 
coiro os noííos Terceiros, profeíTa aobíer- 
uancia, & guarda dos diuinos mandamen- 
to * clara, & directamente também profeifa, 
fua, caridade de Deos , & feus amores. 

A quarta perfeiçam, que na fobredita re- 
gra fe contem , he a da juftiça , tam reco- 
mendada em feu fegundo capitulo, onde ao 
que eítâ obrigado , a outro: fe ordena , & 
manda, que fe componha com elle, pagando, 
ou dando penhores, & fiança. Era o que cõ- 
íiíte a verdadeira juftiça , que a cada hum 
manda que fe pague, óedeo feu, l.iufiitUff. 
de tujlitia, & jure. Ipflituta eedem lit. ^ fem a 

qual 
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qa.il, nenhum pode fer perdoado como fe 
diz na regra : Pcccatum nen remittitur jwfire- 
fUtUãtttYâblutHm, 4. dereg jrtris lib. C.crMattb* 
2.9. Reddite qu t fu k t Ct/aris, C fari , ejr qutfunt 
Dei Dto. Finalmente , porque a molher, he 
fúbjeira afeu marido, Gen. ^ Sub viripoteflAte 
eris,&fpfi àomt./abittiY tui. Do que também fe 
trata no c.ip. Manifeflumy &no cap. (fi otdo,ÔC 
no c. b.tc imagOy&c no c. cum caput>fk.no c. mu~ 
Iterem, ôc no c. mulier. 33. q. vlt, onde de vá- 
rios lugires fe confirmada fobredita fubjeicão, 
damollicr, ao marido : conclue a fobredita 
refgra,o jadico*. 1. com dizer que asmolhe- 
res caiadas, mm poílim feradmittidas a cila, 
fe nam deliccnçi de feus maridos. 

A quinta perfeiçam, nella conteuda , he a 
piedade, que cada qual,cm primeiro lug.ir, 
cftà obrigado a t?rcom fua alma , conforme 
aquillo do tcdcfiiftico c. 7,0. Mifercre anima 
tnx, placens Deo: liauei mifericordia de voiía 
alma, porque agradeis a Deos . pelo que, 
porque nam aconteça,que por cauf.i da mor- 
te inopinada, & repentina, de algum Irmão, 
fiquem fuás coufas mal ordenadas, & ellc na 
o.cafiam delia, atalhado para tratar de fua al- 

K   iij ma, 
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m.i,co n a q'uiecaç.un,3c paz que cõucm, pcl- 
la inquietiça-n, que acarreta, x caufa, o que- 
rer entaó tazer teílamenco, prouida, & fan- 
ftamenc; fe manda no feu c ,p. 9. que cada 
qual da enrra ja delta Ordem ^ crés meies fa- 
çi «Sc conclui feu teílamenco , porque pella 
nccefsidade mjior, de naqueli.1 hora, acudir 
aos Sacramentos, & tratar com D. os, nam 
Venha a morrer abmrelhdo Oque (ecolheo 
daquillo^que Deos m mdou diz :r a Ezechias, 
Ijtft*\% a líber: Diflone domni tnx, qnf-i mort- 
ais. Drfpondc de voila cafa, porque haueis 
de morrer defta doença,comofediffer ,que 

I à morte ler boa, conuem ter i.rimeiro, 
ordenado, Ôc difpoítoda cafa, & da fazenda 

Co nem mus a deuida pi.dade, para com 
os próximos, mandandolhes,que orem pál- 
ios viu os, &defunctos,-como fe pode ver no 
feu c. í 4. onde fe prouè tudo o que toca a ca- 
ridade , & vifita dos enfermos , & exéquias 
dos delitofta*' E com rezam, porque como 
vuig:inr:nce eníinaõ ,& dizemos San&os, 
óv; particularmente Aag. num fermaõadfxitre* 
:nsrcmoy fc queremos que Deos tenha mife- 
ricordía de nos, conuem que a tenhamos de 

nof- 
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noíTos próximos ficando certos, em que, u- 
to receberemos de Deos, na outra vida, qui- 
to por feu amor fizermos de bem a noiTos 
próximos, na preíente : Cupis, vt tuimijere*- 
tur Dominas ?fte vt froxi mo tuo mifac.r,U\tan~ 
tum enintrecipies in dia vila, quantttm fácies ti* 
prafemi. E porque paraifto íe requerem cfmo- 
lis,&colled.is,oidenaemo cap. 13. que ca- 
da mes dé certo dinheiro, ao que té cuidado 
de ajútar efta efn ola para a prouifà dos Irmaós 
pobres,& defiíttos; obras a q Chi ifto Senhor 
noílo no dia do juiz ►, fe moftraiá mui obriga- 
do, & deuedor,quádo,como fediznoc 2f.<fc 
S. uatth diiâ aoscaridofos.&compafsiuos: 
?ny enfermo, rjr vrfita/tes me, tine fome, ejr íejtes 
me de comer: & afsi detodas as demais obras de 
miiericordia, que por feu amor. a ncííos pró- 
ximos fizermos , & em que finaln ente, com 
os defuntos, andaremos compafsiuos, & bc- 
aeuolos , rogando por elles , cemo ellc Jòdé 
11 rogou, & chorou por Lazaro. 
A fext aperte iça m,q'.ie nella fe contem, he a 

nildade , que cm final da que ham de ter 
io coraçam , no c. 3. lhe enfina, & ordena, 
:ernos vellidos: hauenlo, que como e;. 

K íiij uenco 
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ucn Jo a Ruítico monje, diiíc S. Hieronimo, 
conucm, qiiç a roupa íèjavil, pelo que im- 
porta Jc defprezo do mundo , «5c porque de 
outra maneira, o coraçam fe nam cntone,Óc 
O habito nsm diííira d.is palauras: P//« tunic* 
cc,::c:?rtum fÀculi pr&bct, it   dumt.ixit , nc 

t::us tumcât, ne h ibhus fcrmoque (.ifct.i-nt. 
E paraque finamente, ic poíUm com rezam 
chamar difcipulos, do humilde meítre, ijiie 
no ír.rp. ji. deS. Mal!cus, diiíe aos ícus, apie- 
dei cie mim, que fou maníb , & humilde de 
coraçap, Difcitfàme,qt<ia mitisfum, & bumi- 

"-ir, p->fubjcita todos, ao goucrno dehú 
rio, «Sc religioíb humilde, como fc vv 

pp ç. 16 da mefina regra, & coníhmais cla- 
ra me íe ainda do priuilegio de SiXto IV. qu« 
começa : Romani PontijkispwuLlcniU , pelo 
qual, fubjeifa a todos os Irmaõs defta Ordc, 

:•:• ul, â vilicaçam,«5c correiçiõ, dos Su< 
ores dos menores, «Sc dos mais Frades^ 

:s, para iitodeíigiudos. <5c deputados, 
porque aísi,íe-pareçam melhor, comohu- 
V*'Mf3 l ' gW*L no cap. i.ílçS. LucdsJ^ 

iiç cr.t íubjeito, a iua may a humil- 

A 
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A feptima perle içam , que nella fe vê, hc 

a IvjncíliJaJe , pM cujo refpeito , no c 4. 
os ob*igi,a çjue nam vaõ a conuites, autos, 
ou jogos deshoneítos, nem a ver trejeitado- 
res,ne.: conímtam, que os de fua família os 

rri , ou lhes dem alguma coufa, porque 
naó venhaò aencorrer naindignaçam doòe- 
nhor, que not". [8; de Www, diz aos que fazem 
o contrario: Eu conuerterci as voilas feftas, 
em luc"ro,Õc todos volVos cânticos em pran- 
to : Conuatam fc[li uit.it es vcfir.xsin ludum , ejf 
êmnia carniça vft'ai,planei um. «Sc porque por 
rim , naó venham a parecerfe com os tais: 
porque ordinário lie, tal íe reputar cada qual, 
qual parece no exterior: L item apud Labco- 
vem \, fi quis vhgines ff. de in)uri] 1. 

Pela mefma honeftidade também, felhes 
ordena,c. 1. Qaegarç tra^m armas offeníi- 
u is , fenaõ por defenía á.\ Igreja, & Fè de 
Çhúfto,ou de fua própria pátria, oudelicc- 
ça de feus Miniítros. Òque tudo lie muicon- 
torme aquillo de Omito, no c. 6. de Mattb. 
Egç ãutem âicQ voUs% non rcfiílere maloy fedfi quis 
percufftrrit te in vnam masiilamy pr&be et, ey alte- 
ram-.Ea vos digo, que deueis, nam ediitir, 

ao 
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ao mal: mas fe algum vos quizer ferir, em 
huma face, lhe haucis de ofFreçer, a outra : Sc 
no cap. z6. do mefmo S. Matth temos, que em 
mifteiio, & por erudiçam de todos , dilie i 
Pedro: Meie a tu* e/pada, cm [eu lugar Pcra en- 
ílnar, que feus difcipulos , a naò ham de dc- 
fembainhar nunca, fenam em c.ifo , de cer- 
cas, & vrgencifsimas caufas. E porque a ho« 
neftidadc, dos que o iam com verdade  fe or- 
fende mui muito, também icom os jurame- 
tos illicitos, fe lhes ordena , no c. n. que fe 
efcufem fempredelles, faluo, quando ajufti- 
ça, & nos cafos ali cxpreílbs, o permittir. 

Aoft-iua perí.içam , que nadita regra, fe 
contem, he a da abftinencia, & jejuns, cujas 
regras prefcreue , no c. s. onde meu lamen- 
te , fe podem ver: a qual cautela , fe colhe 
cxprcflamcnt^. do c. 2.1 , dcS. Lucas,onde o 
Schor d.z: Aitenàite,nefo'tegtauétu*covda,ve' 
fira crápula, rjr ebrietate , & cu/is buius fitculi : 
attentei, queriam leja u grauados(vo(Tosco- 
rações, comodemaíiadocomer,5c beber, te 
com os cuidados deite mundo. 

Anonaperrciçam,que nella fe contem, no 
a dcuaçam , por cujo refpcito no cap. 8  le 

lhes 
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lhes prefereue o modo , & tempo de orar; 
& de para íilb , acudirem à Igreja , rezan- 
do , como ali fe contem , para eme com ver- 
dade , poliam dizer a Dcos com o Pfalmi- 
fta , PfUm 8 Septies in à/e Uudem dixi tibi. E 
porque a fobredita deuaçam pende muito da 
limpeza da alma, fe lhes ordena, que em cer- 
tos dias fe coníeíTem , & còmungcm , como 
fe vé no c 6. A qual deuaçam , o coftume 
fan&o, Ôclouuauel, tem eltendido a muitos 
oucros dias, como íe hoje vê , & em feus fta- 
tutos, & ordenaçoens, fe contem. 

A decima perteiçam , que nella fe acha, 
he a do bom exemplo, por cujo refpeito, 0$ 
que o daó mio, & admoeítados três vezes, 
fe 11,1111 emmendaõ,fe mandam lançar fora, 
porque nelles, fe verifica, o que Matth. 18. 
diiTeChrilto, afaber, guardad .quelie home, 
pelo qual vem fcandalo , aos demais Vx ho- 
miniilli, qer quem fcan:L!umvcnit> 6c mais abai- 
xo: G^ni fcandali^aittril, vnum àepajíliis iftis, 
tjuiinwecredunt, expedit illi^lftifpendttHr mo- 
la afinaria , in collo ejus , ejr demergatur in pro- 
fundumtwaris: A quelle, que fcandalizir , a 
hum deílespequeninos, que cm mim crem, 

con* 
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eonucm, que fe lhe ponha huma mó de rafo- 
na. ao pelepço ,Ôc que com cila, o lancem, 
& lobincrgu,, em o mar. 

A vmícemia, he a vniam, mandand 
que todos os mefes, fe ajuntem a ouuir a re- 
gra, como fe vê no feu cap. 15. &que viiuò 
em paz, conílgo, <Sc com os próximos, cuirá- 
do para eíte etfeito, todo o pofsmel, as de- 
mandas, & concenJas, como fe ordena , no 
cap. 2,7. attenco, que a concórdia, he hum 
dos majores bens, que nascongregaçoens,<5c 
ordens, fe podem defejar, conforme a aquil- 
lo do Pfilm. rçia Ecce quambonum, & quamiu- 
cuvdum, IhWittrefrAtrcsinvnum : Eis que gran- 
de bem, & que grande gofto, he, morarem 
os Irmaós cm hum. 

A duodécima, & vitima, he a difcriçaò, por- 
que e.n tudo. o que a regra mmda,' pode o 
Superior, 6c Prel ido delia difpenfar, quando 
lhe parece, & ha cauía legitima, & razoauel. 
E com rez.ópofque fe a penitencia, naò he 
difcrcta, pára cm vicio, <5cem locura , como 
fobre .iiquiHo de S. Paulo aâ Rom. u . R.uion*- 
búeobjequium vefttum. vio clj>ifoU<ro,fe,m. ioç. 
quando diiie, que o obfequio, & lacnfíciope^ 

m> 
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nitcncial, que de nos fazemos a Deos, he de- 
uaçaõ,fe arezaó o aquenta,& bafeja; & dou- 
dicc, quando a mefma, o não enírea: Obfeejui- 
u m ratione calem, fetuor eji, furor Autem> quoà ra- 
tiont nonfremtur. O que confirma com mui- 
tos exemplos, que ali fe podem ver, como 
o dos filhos de Araõ, que porofFerecercmo 
Sacrifício, que encenderaó com fogo alheo, 
óc naõ com o do Sancluario, pereceram: Exi- 
ttit enim ignis à Domino, & àtuorauit tos. Lcuit. 
20. E como Sacrifício, deSaul, 1. Rcg. 15. & 
com outros mais, que no dito fermaó, fe po- 
dem ver. 

Tem mais outra diferição efta regra , que 
naõ confente, que os offícios, que nella fâô 
mui honrofos, fe perpetuem cm nenhum; 
mas que fejam annuais ,& fe diuidam igual- 
mente,como fe faz, nos das Republicas, & ci- 
dades, L. qui originem. \. prafèj.jf. demunerib. 
& honor,b. Tem finalmente a fumma , que 
nella fe pode conílderar ,&defejar,pois ten- 
do todo o merecimento dos voros, nam en- 
correm, em os encargos, que fe lhe coníl- 
guiam: porque quer lua San&idade, que por 
elles, naõ fiquem feus profcíTores , obriga- 

dos 
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dos a mais, que a aquillo,a que fem ella , $c 
fora delia, eram obrigados pela LeydeDeos, 
como fe vc no feu cap. 20. por cujo rtfpei» 
to, lhe quadra bem, 0 nome , de jugo íuaue, 
& de carga Kue, comono^. u. de S.Matth. 
diz Chrifto, que he coda a fua, em que fò as 
almas acham, & cem, feu verdadeirodefcan- 
ío : Toilite ii<gum meum fuper vos cr inucnictis 
requicm animabus vcfiàs ingum enim meumjna- 
ue eft, & cnus meum leue. 

Com codas as quais perfeiçocns, como 
com doze Eftrellas do Paraifo: o Prelado, ôc 
Superior deíb Ordem, coroa a cada qual dos 
Irmaõs , que recebe, &adnicteâ íua profif- 
fam :promecendolhes, porfua guarda,«Sc ob- 
feruancia, a vida ccerna , rep refentada nas do- 
ze eíhcllas, que S. loabno c. n. do [cu Apoca- 
Hpfe, vjo na cabeça da molher, que vigindo- 
fe por parir , he íimbolo dos penitentes, cu- 
jos partos, fam fempre, com dor, & lagrimas, 
de contriçam, à que defpois, reíponde , efta 
coroa gloriofa: Et incapite ejus corona duodeum 

Jlcllarum. 
Quanco à fegunda çoufa, pois, do eítado, 

CJUC hoje cem, na Igreja os proíeílores deíb 
Or. 
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Ordem, digo,que he mui inferior, ao que em 
t.mpos paliados jatiueram, mas nam taó di- 
mnuto, nem de.balijado, dos fauores , & 
piiuilegios Eccleíiaíticos, como alguns qui- 
apraõ: que ou por naõ faberem rr uito delles, 
ou por paixam , que lhe tiueram: deram em 
impugnallos, & defacreditallos, em feus ef-1 
cricos: o contrario do qual, fizeram outros: 
em piedade, & letras, muidifferentes, & me- 
lhores, como logo fe vera. 

Falando pois dos fobreditos Terceiros, 
por refpeito , aos tempos antigos j confta, q 
nelles,foram hauidos, por peiToas, religioías, 
& Ecclcíiafticas, &c como tais, tratados em 
tudooque tocaua,à exemplam , da junídi 
çam dos Magiltrados íeculares,faluoem al- 
guns cafos, por caufa, «5c rezam de feus bens, 
ou de alguns juramentos, que por conceflaò 
Apoftolica, podiam tomarlhe,comofc colhe 
do cap. 11. da regra. Eafsi, contra os que os 
obrigauam, a tomar armas & aceitar cargos, 
& officiospúblicos, nos pouos cm que viuiaó: 
deu o Papa Gregório nono, fuás letras, fin- 
gidas aos ordinários: para por cenlurasEc- 
çleíiaílicas, os conítrangerem , a deíiítir d* 

vioi 
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violência, & força, que afsi lhefaziam, como 
íc pode ver na x.p.dasnojfis rtrânicas,lib. 9. 
cap. 4. : 

E naó fomente pelo fobredito priuilcgio, 
mas Mmbcm por outros de Celeítino V <5c 
Martinho V. & de Eugénio IV, (queS Ioaò 
Capiftrano , no tratado das excõmunhocns, 
d*z, que vio authenticos, em Aquila ) eram 
de todo hures,detodosos encargos, Ôcobfe- 
quios peffoaes, & de toda a junídiçam dos 
magiítrados feculares : fenam que t mbem, 
fe julgou afsi, poi muitas vezes, em Bnxia' 
Milam, Aquila, & noutras varias partes .-em 
que fempre foram hauidos, por peíToas Eccle- 
íiafticas, & que como tais gozauam do pre- 
uilegio clerical: o qual, lhes reconheceram: 
Fettio de rbflldisde Pcrofi, Irmaõ de Baldo, 8c 
de Angelo. CntodeSacch Monarchado direi- 
to em P.mia > & no tratado das excõmu- 
nhocns, \ 6. f. 4. Fr.wc;fcodeP/ate4tcnde 
pelo meimo, allega a Paulo, a Landulfo,ó> Ze- 
felino. 

Pela mefma parte também , eíB o fobredi- 
to doftifr imo, & fanótiísimo Capiftrano, que 
faCkmcnútiA-.Cum ex eâ, defent. excom. qiiiz 

o con- 
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o contrario : diz, que todos os diuos Tercei- 
ros, aísi homens, como molheres, caiado», 
& folutos, profeííos , & nouiços ,gozaõ do 
priuilegio clerical, & fe compucaõ, por pef- 
foas ecclefiafticas, & finalmente, de o íobre- 
dito Ioam André, fentir o contrario, fe pcrr 

fuade, que falou de outiua, fcm nunca ver a 
fobredita regra, crendo, que a hauela vifto, 
nunca pudera dizer a tal coufa , & afsi com 
efte dizer, paííam B AI tolo L i. S.fm.ff.defmr.is. 
E infinitos outros, que no feu tratado de eo- 
gnit.per vi Am violentia, <j.6\. refere Ccu.iilos, i 
n. 9. v/que Aí 14. inclufiue> o que houuera de 
baíhr, para nelte ponto, o fazer, menos ver- 
bofo, & mais cortes, & finalmente mais con- 
fiderado, do que fe molhou, quando falan- 
do dos íobreditos Terceiros, diz com aJgús, 
a quem fegue, que nem tem regra, nem habi- 
to, nem podem prometer obediência, & que 
por fim , fam como locuíhs, & gafanhotos, 
fcm Rey, & fem Superior , oquehetam mal 
dito, comofe vc. 

Eprouafe claramente, porque fe falamos 
da regra, fobejanos para a rer por cila, cha- 
marlhe o Papa afsi,com infinitos Dottovej;, q 

L nelU 
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nefta vos nam achariõ nunca que fcrupule- 
ar, & afsi a nomearão fempre: & pello me- 
nos deípois, que NicoliolV. aencorporou 
toda, debaixo de feu priuilegio,que começa; 
Super montem Cathúliufidei, Sc alt m de Celeili 
noS. Martinho V. Alexandro JV.&Cleivé- 
te V. Iaoõ XXII. na extrauag. Janela Romana, 
a chamarem,Regra •& regri approuada,pe- 
la fede Afoftolica , como lhe clum.ir.im tã- 
bem , aglojfada Clcment. cumex eo, defini, tx- 
com & a do eap vníco de reltgiofi demib. «Sc a da 
Ciem. i. eodemtit & Imola iifid. com muitos 
mais : naõ parece, que fe poíTaduuidar, de q 
ellaofeja, proprijfsimamente. 

Quanto mais, que fe n diíflniçam, que da 
regra, dà Papias, dizendo,que a regra,he nor- 
ma , & medida, que rege a vida, & da linha 
de bem viuer , emmendandoodiftorto , & 
mao, & reduzindooà Itiftfeftdo : Regula cft 
norma, & menfnra reçens-vitam, & refle viuen- 
diprabenslheam, diftortitm.frauumíjue lêMgêf, 
áadretlitudinem ducens : Se conuerte, & re- 
cipr ca com ella em tudo , como vemos; 
nam ha duuida, de que heem fi própria, Sc 
Verdadeiramente regra:alias,datiamos, que 

con- 
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contra,o fegundopreceito,da bei 3i£firijçaój 
fc daria alguma que competiile, á coula n.iò 
diffinida, nem conteuda debaixo do diffini- 
do j o que os Lógicos, que definem melhor, 
que os Iunfconfultos , & pelo menos, mais 
rigorofamente ( como multts prebat Mantica, 
in de conjeel. vltim. *volitn* út. 4.) nam loire- 
riam em nenhum modo. Pelo que coi uem, 
que pois lhe compete, a diffiniçam, do da- 
ítifimo Papias, reprehendidoaré hoje de ne- 
nhum , velit, tioiit Ccualbos, a ha,3c deue de 
ter, por proprijfsima , como na realidade he 
& lhe chamaram todos, comnoíTo gloriofo, 
& Ser^phico P. S. Boauent. cit.c. 4.».^ 

Pois,que os que a profclTam, naô fejam, 
nem hajam fido nunca loeuftas, fem Rey, & 
fem própria cabeça, conda clarifsimamente, 
porque fc falamos do tempo fobredito, ôc 
quando, edauam debaixo dos priuilegios de 
fua exempçam,«Sedo priuilegio clericais cla- 
ro feedà, que como gente, em tudo,poren- 
tã Ecclefigdica ( faluo nos cafosexprcííos na 
regra , ôc priuilegio de Gregório nono ) efta- 
ua debaixo da jurifdiçun do Papa, & dos Pré-,, 
lados, a quem fua San&idade, os fubjeitou; 

Li; o que 
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o que Cenalbos fica obrigado a confeítar, pois 
vnm $i. appioua, a deciíam de Marco António 
'Eugénio\ 1'ib. 1. cup. z6. n. 49. que diz, que no 
Cone. Lateranenfe, foram priuados, porLc- 
am X. do priuilegio, que tinham de Nicolao 
IV. o que nos lhe admitamos, & confeíla- 
mos, de mui boa vontade. 

Eafsife falamos delles, em refpeito de ho- 
je, & do dito Cone Lateranenfe: dizemos, 
que mm afsi , fam gafanhotos, & locuílas, 
fem Rcy, porque no ponto dos priuilegios, 
que comnofeo comunicam, & finalmente, 
no fpiritual; tem por cabeça fua, como nos: 
o mefmo Summo Pontífice, & debaixo del- 
Jc, feus própriosParrochos, em refpeito, dos 
íacramétos.q delles fós pode tomar,tirando,o 
da penitencia , & aos Prelados da religiádos 
noífos menores , aqué no da regra, o Papa os 
deixou ainda fubjeitos : & no temporal tem 
a fua Magcftade , & os demais Magiftrados, 
que debaixo delle, adminiftram , & gouer- 
namos pouos. Ao que deu caufa,o teremfe 
multiplicado, & crefeido tanto, que vieram, 
afazerfalta,&a haueremfemifterem a Repu- 
blica, por cujo rcfpeko,âinílãciados (obre- 

ditos 
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ditos Magiftrados, foram outra vez piuu- 
dos de fuaimmunidade, «cantiga exemçam, 
& tomados , da Hierarchia Eccleíiaftica , a 
laica,* fecular, ou Real como confta do io- 
bredito Concilio Lacerancfc ,fub Lvone X. 
na Bulia Dum intra mentis arcam , fef H- Wfi 
culofratres ontem, onde fc contem, 6c diz alsi. 
F Roeres ontem & forores tertij Ordtnts., nec 

non mantelUti> ** proprijsdomibus habitan- 
te sjepultoram vbi voUrint,eligerevdcant,jccl 
diePafcbatis fartum, Euch.viftiamt nec non extre- 
mam vnclionem, cotaraque EccUftaficafacramen- 
ta,p&mteniUdumtaxxt excepto , aproprio JaceruO- 
te, recipere, & adoncra em* laias incnmbv.nt>per- 
ferenia tencatir: ac inforo fociãon coram índia- 
busficnUtibus, convenirip^.nu&necenjura vi- 
Ufat Eccltfuflica, & minoris authoritatis txtej- 
diclifententia repuletttr: iyicm didi Tertij Odi- 
msyaddhánx auàienàa \ uuccle{i\s fuornm o>>J- 
n<my tempore interdicli   nnllotenus odmittan- 
tnr ;fi canfom âedennt interdifto, vel cou/am 
ipftm n,n>iant , fm foueont , aut àauúbus au- 
xiiium , confilmm , vel fauorem , quoqnomoh 
proftiterint. Collegialiter fitem vinemes, ac m 
res> virginakmjeu ulibem, *** co/tm &4m     - 

L iij (ex- 
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f/ty*fi\*Êê, & fkbdifo héhmJv/Um âttccn- 
teSipriHiUgijs^.ubus fatrcsOrdinu, cwjts tatU 
regula btbitumgftM, gaudcre dcbeant. 

Os frades, Ôc Irmaós da Terceira OrdcmA<3c 
os matuelados, que moram em fuás próprias 
caías, poifim efcolherfepultura onde quize- 
rcin: mas no dia de Pafchoa fomente, iejam 
obng idos a receber a Euchariftia, & também 
a extrema vnçim, ocos mais Ecclefiafticos fa- 
cramentos, tirando o da penitencia, da maõ 
do próprio facerdote, 5c a leu.ir os mais encar- 
gos, que aos leigos tocam, & poliam também 
no toro fecular, fer conucnidos, diante dos 
juizes feculares. E porque a cenfura Ecclcíí- 
aítica , fe mó torne vil ,6c a fentença do in- 
terdidofe repute, por de menor authorida- 
de ; os mefmos ditos da Terceira Ordem, em 
nenhum modo fejam admittidosaos diuinos 
Offiaos, nas Igrejas de íiiarordcns, em tem- 
pode interditto; fe derem caufa ao dito in- 
terditto, ou criarem, Ôc fuítentarem a dita cau- 
fa , ou aos que a deram , nalguma maneira, 
derem confelho ou fauor: porem os que vi? 
uerfl collegialuience, ou moram com os clau- 
ftrais, & as molheres, que fazem vida virgi- 

nal, 
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nal, ou continente , & cafta vidual, por voto 
expreno, Sc debaixo do dito habito, deuarn 

gozit dos priuilegios , de que gozam os b* 
aCs.dccuiiTercCiraregnftraxecno habito. 

"Onde por nome de priuilegios, coníerm- 
dos aos que viuem colegialmente , ou com 
as condiçoens, proximamente ditas ; íe en- 
tendem principalmente os da inanidade 
* exempçam, que no fobredito Concilio  - 
tirarão aosque viue em fuás cafas.E nelte elu- 
do efhó ho.e, ( no que a ifto toca ) os fobreu i- 
tos Terceiros. Pelo que nam fomente nem 
obrieados .aos encargos dos mais cidadoens, 
& vizinhos de feu pouo , fenam que no que 
toca ao foro, em todas as caufas ciuis,& cn; 

minais, ficam também fubjeitos, ajurildioo 
Rcaí, & juizes fecubrc,& ncftcfentidopro- 
cede, o que os Doctoresdeft. tempo, efere- 
uem, & dizem hoje, Sc nos lhe nam negamos. 
Muitos dos quais refere o fobredito Ccua- 
lhos, & nos deixamos de nomear, porque 
por todos, nos fobeja a difpoficam , & letra 
do  Concilio , cuja mente >.r(hjou BoUgneto, 
quando aduertidameme vio , & dille conji- 
lio i. n.  6. que a grande mutidam dos Ter 

L iiij cei* 
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ftudos fçculares. Cu,o dico mal impugnado 

ler verdadeiro, negandolhe,* tiwndolhe o 
puuileglo clerical , que de antes nnbam ,& 

íaulr lersn,,aatos'^»i>ojclhc««. 
Mas dado que esbulhado, delle,ainda lhe 

h~™mu,ros outros fp,r,tua,s ,de mdulgcn- 
CUS & graças, quecomnolco comunicam; & 

mo to rehgioias: como fe colhe, do que , , 
£"* ""■ <• à-op-fi. 19 (. I tía « T^m. * 

Í*í* ,tfir,„ando, qUe"oS modos de 
vme* pela igreja aporouados , &que em li, 

firme» de eftado, como fe vêem efte 
que -a lcuS proicllores, tua a liberdade, de cor- 
nar mm, ao mundo, como coníta do c. j da 

;'. to podem ,acdeuem chamar, em feu 
^ci,glo(os>.lr,i>i:rinciloacla)&iíii;)n. 

»««»&.%amJo.lgUma analogia, qoe 
; -J.-nu,1.^ordiu.ui.), dos mais lei- 

S'J- i 
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gos, fenamacha. Pelo que faz a letra d* mef- 
aia regra , quando negando afeus profeíío- 
res, a liberdade de tornarem mais ao mundo, 
iha da, de poderem, paíTarfe a outra religiam. 
Onde a partícula t6utra>{ que conforme a di- 
reito, he repetitiua de fcmelruntes,C.yWí\ft 
de referiptis ,juncla gloffa-, ibidem ~, & D odores 
comtwiter, in l. 5 C. deferias fu jutas ciaram en - 
te ligmfica,& dâ a entender, que fe a dita Or- 
dem Terceira , nam he religiam formal es- 
preita, & rigorofamente > he com tudo , mui 
íemelliante a ella , òc em rezam de ordem ( cu- 
ja fubllancia, ôcelfencia, he maistraufeendé- 
te , que a da religiam ) o he vniuocamente, 
com todas as demais: por cujo refpeito.al- 
greja fanc~ta lhe chama afsi, quando de feu aii- 
thor, ccSeraphico fundador canta,& diz: Três 
O > dines, bic ordir.at^limiimqae fratrum"ftèfctv; U 
minorum , paupernmque ft, dcwimrum medius, 
JcâpAnitctitum tertiusjjexum cnpii 'Òttumque. 

B como de tal íoi viftofàzer delia grand if- 
íimo cafo, o Papa Gregório nono, quando, 
como r\o ftuão z. conform. z. p. 1. refere o 
anthoí das conformidade*, cantado feus lou- 
uores, com os das outras duas, efeteueo, & 
diíie afsi. Gre- 
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Gregor. IX. 

CAput dracoais vitimam, 
Vítor em ferensgladium, 

Aducrfas D&populum, 
Exctt,it bellumfeptimam» 
Co ura calam erig tnr, 
Et nitituraitrahcre, 
Maximam parlemfiderum, 
Addamnatomm numeram. 
Ver um de Cb ri/li latere, 
Nou tts legalas mittitur, 
lm cujus[acro cor por c, 
Vcxillumcrucis cernitur. 
Erancifcus princeps Ínclitas, 
Signurn regale baiulat, 
Et celebrai Conciliam, 
Ter canela rnundi c li mata. 
Contra Draconis fcbifmata* 
Mies trinas ordinat, 
Expeditorum militam, 
Adfaganâttm exercitam, 
Ettns catem as cUmonam, 
gjtis Di/uojcmper roborat. 

Quer 
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Quer dizer. 

A   Vitima cabeça do Dragam, 
Leuando a efpada vingadora 

Contra o pouo de Deos, 
Excita a guerra feptima, 
Contra o Cto fe leuanta, 
E trabalha de atrahir, 
A mor parte das ejlrellas, 
Ao conto dos damnados, 
Do lido, porem de Chr/Jto, 
Se manda hum n'tto legado, 
Em cujo corpo figrado, 
DacruT^jevea bandeira. 
Franci/co príncipe ínclito, 
Leuaofinal Real, 
E celebra hum Concilio, 
Por todos os cl mas do inundo, 
Contra os (chifmas do Dragam, 
Ordena três cfloadroenst 

De foldados aligeira, 
gue afugentem o exercito, 
E trescateruas dos demónios; 
gue s Dragam, fempre robot a, 

Oouc 
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O que deue bailar, para como tdGaUtlus, 

Céfu 6. diíTe S. Paulo, & fallando da primeira 
regra, no c. Exijt quifeminil de verb. fiçnfóâA 
lib. 6. vio Nicolao II í. nenhum mais querexj 
fer molefto â cila Teixeira , pois Chrifto a 
confirmou com as notas, «Sc fcllos de foa pai- 
xam, querendo, que feu ínílituidor, folie no- 
tauelmence fe liado, <Sciníignado, com os fi- 
nais de fua Paixam. 

Decifim dá terceira duuida. 
A Eira quedam , refpondo , «Sc digo , que 

na fobredita regra, «Sc Ordem Terceira, 
íe faz verdadeiro, & próprio voto; para intel- 
igência do qual conué notar, que o que ncl- 
Iafe promette, & vota, fam duas couías, am- 
bas em íi, xapacifsimas delia obrigação., a fa- 
beraguardar a LeydeDeos,ôc fatisfazer pe- 
bstranfgrcííoens, contra ella cometidas, fe- 
gnndoque o Vifitador,«5c Prelado delia, ao 
dito profeílbr, ôc tranfgreííòr, ordenar, & de- 
terminar : como coníta, do feu cap. i, & for- 
ma da profifTaò , que todos hoje trazem em 
as maõs, & por effa cauía, aqui deixo de pòr. 

Começando pois, poreíla vitima : nenhíía 
du- 
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duuida ha, de que em íi, leja matéria de pro- 
pniGimo voto , por quanto he promefia rei- 
ta a Dcos, & de bem milhor: qual he o de li- 
uremente íc fubjeitar, à direiçam do Vinca- 
dor, que fempre com feus fan&os, & lauda- 
ueis confelhos , poderá , & íaberâ encami- 
nhar melhor, ao dito profitente , do que o. 
mefmo poderafazer a fi , por mais mongera- 
do, ou deuoto, & religiofo que emfifeja. O 
que para oaproueitamento fpintual ,hcfcm- 
pre de muita importância, por quanto a pe- 
nitencia, & fatisfaçam, apreflada , & tempor 
ram: nam fomente, tem o bem, & a honefti- 
dade deftruftiua do reato, que ficou da obh- 
quidadepaíTada: fenaõ também a cautela, q 
preferua, de tam facilmente tornar a cair, em 
outrode nouo. Oque he fácil, de entender, 
attento, que ninguém edifica nunca de nouo, 
com facilidade aquillo , que euftofamente a- 
caboude difsipar , & deftruir, & afsi quanto 
a ifto.he proprijfsima matéria de confelho, 
& eíle melhor em fi, & mais fam, que o que 
tomam muitos , que referuam a penitencia 
& fatisfaçam de fuás culpas, para o fim da 
Vi('a , ou Purgatório. 
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PorcujOrefpeito, fica quanto a ifio corren- 
do nclla, a mcfma rezam, que corre nas ma- 
térias dos confelhos, que ninguém pode ne- 
gar, que íaõ proprijfcin a matéria de voto, co- 
mo conlta , do que cõmumente dizem to- 
dos, & fepode ver em Sanches, 4. indccalog» 
cap. %.n 6. onde diz, qu; o voto, propnji-i- 
mamente, hefòdas coufas, que faó de con- 
felho. 

E que o de fazer , cita boa diligencia, feja 
cm fí, de fumma honeítidade, & matéria em 
fim capacikima defta fubjeiçaõ, & deite pro- 
prijfsimo voto , que os noflos Terceiros fa- 
zem: coníheuidentifsimam ente, da do&rina 
dos San&os, & Scripturas fagradas, cm que 
nenhúacoufa,he taó freqticte, comoeíta , de 
leuátar logo da culpa J & de fatisfazer, por el- 
la, porque naõ acont ça,queda tiidança, 5c 
negligencia contraria ('quede ordinário fem- < 
pre he major, & mais perigofa, ondefenam 
reme, nem recêa, a diligencia, & carranca do 
corrector ) fe venham a multiplicar , os ba- 
ques, & quedas em a culpa, & a nella fazer af- 
fento. O que à letra nos enfinou, & moftrou 
S. Gregor.ns.homU. Ji.íobre E^echicl quando 

diííe, 
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diíTc, que o pcccado que fc naõ cura logo com 
2 penitencia, com íeu rezo, acarreta & traz 
a outro,que em ú hccafrigo,& pena,daquel- 
le primeiro, & precedente, que a penitencia 
naò curou, com a preíleza,& diligencia,que 
deui.1, 

Do que naò ha que cfpantar, pois emeffei- 
to, hc talento de chumbo, em íi pezado, & 
graue, como lhe chamou o Spiritofanôo, no 
c. ^.de Zâchmâs^ ali coníiderou Nic.deLy- 
M, quando difle , que Tale»itimylnmbiyfigtJt 
grauitatempec ati: O talento de chumbo, que 
aqui vio o propheta,íignifica, a grandeza da 
culpa, & do peccado. E antes delle, vio a glof- 
fa ordinária, quando perguntou; guid (ft u- 
lentumplumbt, nifigrauitas peccati ? Que coufa 
he aqui o talento de chumbo fena3agraue- 
za da diuina offenfa > Deft.i pois confta , que 
cm fe naõ curando logo, fazdefpenhar nolTi 
alma, de hum grande abíurdo, noutro major: 
& finalmente dos dous em outros muy majo- 
res, como clarifsimamcnte,fe vio era o Apo- 
ftolo S. Pedro, que negindo a primeira vez 
aChrifto, & dizendo, Mattb. 16. Nefào quid 
dicis, à primeira ancilla 5 por logo, fe naõ ar- 

rc- 
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repcnder como deuia, veio ourra vez a nega: 
lo com juramento, & a dizer á fegunda, que 
O nam conhecia: Et iterum ncgsuit cum jura- 
mento, qaia. non noui hominem-.E porque nem 
ainda encaÓ, tornou logo, fobre íi, veio a ne- 
gallo terceira vez, acrcfccntando detecção, 
& execraçam, ao juramento, que tornou a re- 
petir : & nomeandoo ja nam por lefu, como 
de antes. fenaÓ , por nome de home , como 
notou o Euangelifta, dizendo : Tunc ctpit de- 
tfftm, & jttrare, quU non nouiffet bominem. E 
íe o gallo, naquelle ponto nam cantara, & c5 
JÍTo.ihe naõ trouxera, â memoria, a rcprehe- 
fam anticipada de Chrifto, com que logo fe 
fahio a chorar fuás culpas , ainda pudera vir 
a cair, & a dar em outros. 

Pnraqucpois, a nenhum dos peccadores, 
pofla em nenhum tempo acontecer outro 
unto;admoeftaos a Authordosquatro liuros, 
a Igreja Catholica, que com nome de Timo- 
íbeo, trás a hibiictbccA, dos Padres antigos, folie 
mthl 2.14. & ftqucnúhus, do z. tomo , dizendo, 
em o primeiro , que; Mico >vbiconcidhe> con- 
firga/tí, é cletmionemprotinusmediicntur in Up- 

■fifiai vllo ^odofejnicitítttfmituàmsptcjl 
tuim 

± 



da Terceira Ordem. 177 
tttm velox ftt remediam reftirgcntis , vt%ix pof- 
fn vijligium apparere collapji. Lego, & no pró- 
prio ponto, que cairam, feleuantcm,& no 
mel mo efeorregar , & cair, meditem logo 
fua eleuaçam: & íe pela prefteza do arrepen- 
dimento, lhefor nalgum modo pcísiuel, tam 
ligeiro ha defer o remédio, do que efeorre- 
gou, que efcaíTamente poíla appaiecer, nem 
minimo veftigio do caído : aue neflas cou- 
fas , efta he a primeira obra da medicina, a 
faber, que os doentes, tenham horror de fu- 
ás doenças, os feridos, fe apre He m, em curar 
fuás ch.igas,&os vulnerados,& trafpafíàdos, 
tirem logo as fetas de feus corpos, per que 
excellentemente , fe põem o empraito , & a 
gemada, ou ligadura, fobre as feridas ainda 
quentes: & mais cedo, fe vnc, & ajunta a car- 
ne das feridas, a que por muito tempo , fe 
naõ permittio , fazer beiços, & esfriar: Ergo 
w hajas modicaufis, boc primam mede IA opus //?, 
*vt morbos fuos Unguentes boiream, curare fkgjs 
fiflinemf.iucij, &illico, e cotporibttsfagitt^- 
fiant vulnerais: opúme emmmalagma, %'djjbula 
cálidis adbuc vulnenhuS im onitur, r* 
'\hhpermiti it ar t 

M E 
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Eporque, comonafobredita homilia,vio 

S. Grcgorio,o que mais taz esfriar a ferida,he 
a tardança , & falta do cirurgiam, & reprché- 
for, por quanto , os deípejados em peccar, 
tanto vem a nam fèfttir lua culpa > quanto dos 
peccadov que fizera, hao fá reprehendidos: & 
fempre í?m fuás culpas pormenores , a que 
menor inuecçam, c..itiga,& reprehende, N.im 
f. t In qui impudentesfuni > uniutnjc ptccajfe, non 

'uni, quantum de peciatís qusfccerunt non in\ 
crcpanl u r: m tno res cubas fia i afiima • /, quas mi- 
norinucclio cajligat. Sandiamente prouco a re- 
gra , que tiueitem fetts profeflores, medico 
próprio, &c!e caía, & que porofficio tenha 
aduiitillos, & enfinalos, a fatisfazer pelas 
tranfgrcilocns, commetidas contra a Lcy de 
Deos > & fandiísimamente fazem os mef- 
mos, emprometter, & votar, deeftarem no | 
que a iíto toca, pór fua direcçam & confelho; I 
porque nam íueceda, que do contrario naf- 
ca,& venha, a repetir Deos contra elles, a 
queixa , que antigamente fez no c. 8. de Jere- 
mias, dizendo : Nunquid non eft refina inGaUad, 
aut medieus non ejl ibi ? fiàre igitut non e/l ob-^ 
ducla cicatriz filU P o:uli mi \ Por ventura na5 

ha 

1 
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ha rafina em Galaad , ou falta medico ali.? 

liam por cerco Pois,porq rezam, naó faiou, 
nem encourou, a ferida da filha do meu po- 
uo.?E poderafclhe refponder, que acaufa foi 
o riam quererem os enfermos, & doentes, rc- 
correrfe aos médicos , & facerdotcs, de que 
emRamoth de Galaad , hauia muitos, por- 
que era em fim, cidade (acerdotal Enoque 
a noíTaTerceira regra, & Ordem, emmcnda 
por muitas vias obrigando, nam fomente a 
feus profeíTòres , a bufeuem o confelho do 
Prelado, & Superior, na frequência das con- 
filToens, nas juntas, & pr^ctios efpirituais, de 
cada mes, <5c no que da obferuancia, & guar- 
dada mefma regra fe trata . prouendo de o- 
lheiros, & vigias, que faibam, «5c vejam como 
cada qual em fua vida procede , íenam tam- 
bém, a que eítejam, pelo que o Superior, no 
ponto de pagar, & fatisfazer, por fuás tranf- 
greíToens: lhes ordenar, <5c dizer. O que tudo 
he matéria de fanif-imo confelho, ócconfe- 
quentemcme,de proprijfsimovoto : qual he, 
o que nella fe faz , quanto a cila iegunda 
p.irte. 

Pois de, que ram&em o feja, pelo que to 
M ij ca 



] S o Decifvent das di.uidas 
ciá primeira da obfcrunncia , & guarda da 
L-y de Deos: he negocio em íi clanfsimo, 3c 
conda, porqueainda,queospreceitosdaLey 
de Deos, tenham r.ella, impofta obrigaçam, 
que aiòr. i a todos a fua gu rdi,& obferuancij, 
&Tejarn pelo mefmo eufo, matéria fecundií 
quid neceilaria,& obligatoria, ainda ficam 
abfolutamenteWues AcomindirTerença,pa- 
rafe cumpnrem,porefte,ou por aqu.lle mo- 
tiuo : pelo que nenhuma CO ufa impede, que 
quem pela vi i do piri ceito , cíté obiig.ido a 
guard.dlos fe lhe obrigue de ríòuo, pela v.a 
do voto, ou iur.m ento,quc liuremcnte, ro- 
de fazer. E afsi, cfta paire tem contra S. Tbo. 
4 fen.d. $.'q ií áft. i qu.tftiuncula i. Duran- 
do q i. Gcrfon. z.p do Aiyhabeto t\.ttt L.&lit. 
T. S. Antonino i p út. w.c. i.\. i. Angelo, 
i/erbovotum , o\. n i. Sil. q. 4. Tabicnaq. 2. 
óc contra algums outros:o mefmo S.Thom. 
2. 2. q. 88. art. 1. Catei ibidem, fup. uSoto 7. 
âelufl q 1 art. 3. y. refiod. nibilomi»us,Nauar. 
noMimalc. 11. n. 2 J. Capo 1. dele^cpxn c. 10. 
4ragâm z. 2.7. 88.4r/i. A7gr , lib . w.inftit. 
moral. c. 14.7.1 . Valença 2.2. ^. 6. 7. 6./w- 
cloi. Sanches vbifub-.an, 6.. & muitos mais, q 

re- 
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refere, & kgizSoare* tom 2 de Kelig Uh. 2. de 
materta voti ri. 4. tnicl. 6. onde lhe cham3, 
verdadeira, & Catholica fentença. 

E por ella , fiz ver , que caca dia juramos 
& prometemos de guardar o que alias , por 
preceito, fomos obrigados a guardar, & ob- 
feruancomo fe vè noc. Ego N. de jure ju- 
rando, 5c noutros muitos, que ali refere , «Sc 
na Bulia de Pio IV. da pronííam da Fe cm a 
qualíe proreflfa, o que alias lomos obrigados 
aguardar: & finalmente coníta, do i. deEf- 
dras cap. 10. onde o pouo jurou de guardar 
a Ley de Deos no PfUmo 118. fez o mcfmo, 
d izendo, luraui, &jl itui, cujlodire judicia j."Jli~ 
ít£ tuA : pelo que, afsi como á obrigaçam de 
guardar a Ley de Deos , fe pode licitamente 
acrefeentar, a religiam do juramento : tam- 
bém, fe lhe pode ajuntar a do voto , em que 
ha 3 mefma rezam. 

E porque fe veja melhor, a propriedade 
deite voto, o fobredito Soares, rela d.iVi.i 
çam,que do voto, em com mu m, lhe áp pli- 
ca, Sc ncllc porfuas partes n. 8: Verifica ll.c- 
enama vhiuocárricnte voto. Com todos os 
mais, que o iam da proprijÉifttà frTafcfia d» s 

M .11 cor.- 
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confelhos, matéria própria do voto: o narn 
fazem, por diftinçam da imprópria, fenam fo- 
méncc da cominam , que fc cftende também 
a dos preceitos, dizendo , que a dos precei- 
tos , pertence a todos, & a dos confelhos , a 
lo aquellcs, que afsi aceitam a dos preceitos, 
que narn recufam a dos ©oníelhos, como no 
íerm. \%. deverbis Apofloli, coníideroui'. Ang. 
acrefccntándo mais, que a dos confelhos, 
& fupererogaçam, fe chama própria dos vo- 
tos: nam por íer adequada, lenam , porque 
bc a principal,& a mais accommodada, para 
a fpoicanea,$c nouaobrigaçim, que o votá- 
tc, fe impõem. 

Do fobredito coníb., como Torres na fui 
çxplicaçam, cap. V/J/íO, rttiene i. $. ó-fequeti- 
bus, tve\>idtitilt vbi non a aí ti mor, em quanto 
difficulta, & recea de admittir , que o voto 
dos noífos Terceiros, fcjá próprio, falando 
própria, «5c rig rofimencc : porque dizemos, 
que mó fomente , o hc, em quanto cac fo- 
bre adita matéria, da fegunda parte do ditq 
voto , como ja moftramos acima,por toda, 
emfifer de fupeierogKam, & coníelho: fe- 
n im cambem cm quanto cae, (obre a manda- 

da, 
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da pclaLeydeDeos, & mais, rum fomente, 
em quanto fe reftringe â matéria gnue, cuja 
tráfgreíTam em fihemortal: fenam também, 
em quanto fceftende â leue, cuja tranfgrcU 
fam, em fine venial, poílo que por diferen- 
te modo, como eníinam, & diz;m os fobre- 
ditos Theologos, & fe pode ver,no íobreh- 
to Sanchesyprferúm». 14. onde diz, que vai o 
voto , de euitar todos os peccados vemaes, 
no modo em que falando em rigor de Tip- 
ologia, fua euicaçam hc pofsiuel, a laberi nao 
colleftiua, nus diuifiuamente, a faber, agora, 
cfle, & noutra occafiam ; outro. 

E fe entre elles occotrerem algíís cuja ob- 
feruancia, & guarda, fejaainU afsi,poc fui 
nimia frequência, moralmente impofsiucl, 
como çoníidercu o (obt^xtõSãnçhcs ; nlim 

18. diremos, que aos tais, íe rum citen.leo o 
fobredito voro, ainda que o vonente, porfiia 
incutia,#inaduet*éncia,naõ haja/af idr.tm- 
guido porque, certo, & fabido hé, que ettes 
votos afsi, nalgum modo folennizados,&tei- 
tos nas maôsaá terceiras peffoas , como v. g. 
Superiores, & Prclulos , que immediatamc- 
te osaccu-a.n : mm obrigam nunca , fegun- 
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i84 Dcclfoens àxs duuídis 
do coda a intenç^m, do votante (Tc cl!e,;/*r 
*?*', fc ctlcnJc, & demafnjlenam, fcgundo 
a íncençam, de mente, do que acceica, Óc re- 
cebe, a dita proriflam ,o que confiará mais 
claramente, do que diremos, na nguincede- 
çifam. 

Decifim dâ quarta dunidn. 
ESta quedam, & eila duuida, foy nos tem- 

pos paflados imporcunifsima, & quafi a. 
todas, in.iccefla: porque fendo o voto coufa, 
&prometfa, a que de natureza, na tranfgrcf- 
fam contraria , fe fegue irreligioíidade, õefa- 
crilegio: por cujo refpeicp a tranfgreíTam do 
preceito, confirmado por voro,fempre acref- 
centa, noua,<5c diítincta malícia, contra a re- 
ljgum,&,fiJeliJacle pro netidã , òc deuida a 
Deos , como fe vê na fornicaçam contraria 
ao voto da caftidade: & confia do c. Hàftiu 
cu 17. q. 1 no qual,a fornicaçam do reljgio- 
10, fe chama, f^criiego contagio, & do c. vir- 
gines, eadem cmfi, &que/lipne: no qual d.is vir- j 
gens,.& çelígíofas, que fornicarem deípois! 
defe cerem deuouido, & ccnfagradoaDeos 
íe diz, que perderam o pado da virgindade; 

SC 
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& conda finalmente de outros muitos cafos, 
& matérias votadas, como fe pode ver por 
toda a diftinçam 81. &c noutros muitos luga- 
res do direito, & das fagradas Efcrituras : té- 
pre ficou fendo negocio, & ponto, de diffi- 
culdade grande, para os antigos, o determi- 
nar, & dizer com a regra, que no voto, que 
delia fazem feusprofclfores, falte, &fe nao 
ache efta noua, & diftin&a malicia , & que 
fendo voto próprio , & vniuocamente tal, 
com todos os demais, na5 tem com tudo, 
mais deformidade, qiie a que fe acha , preci- 
famentena rranfgreiíâm de preceito, em 
quanto precifamente tal. 

E afs: vemos, que fobre efta diíficuldade, 
fe confultaram todas as vniucrfidades do 
mundo, & delias infinitos Do&orcs, comofe 
pode ver nos que refere, o fobredito Torres 
at.ito c. vnico.foL uç. érfcqucnúbus. os «./uais 
contormandofe,comodizer,da regra, aifen- 
taram , que com a matéria dos preceitos, 5c 
mandamentos da Ley de Deos. fer matéria 
votada, & prometida , fua tranfgreífam toda 
vii, naõimportam, nem dizia, deformidade, 
nem maliciadiftin6h,do preceito, cm quan- 

to 



i86 Dccifoens das duutdas 
to precifamente tal, fem Jarem ja mais,a cali- 
fa, & rezam difto, com o que , eíta verdade, 
ficoufempre crida, masnam penetrada,ntm 
fabidajoque toda via cm fihc negocio fácil, 
5c que numa ío palaura, puderam explicar,Ôc 
dizemos. 

Paraquepois, nos o façamos, com a clare- 
za, que conuem, ôcdenosfeefpera, conuem 
aduirtir,a diíFerença que vay, dos votos pu- 
ramente fimplices, Ôcque fe fazem immedi- 
atamente a Deos,aos que nalguma maneira, 
fe folénizam , com fe fazerem em publico 
Conuento, ou ajuntamento, & nas maõs de 
algum Superior, ou Prelado, que em nome 
da Igreja os aceita : como iam , os que fe 
fazem na Companhia,& finalmente, na nof- 
^\ Ordem Terceira. Os quais com ferem em 
fi fimplices, te toda via,certa maneira defo- 
lcmnidade, em quanto para obrigarc aosafsi 
vouentes,& os encoporare nas ditas ordens, 
ham mifter ferem aceitados pelos Superio- 
res, Ôc Prelados delias, comoja tocamos aci- 
ma, narefoluçam da uqueítaó,Ôc admittem, 
ôc enfinam todos. 

Donde vem, que os quefcfazé immedia- 

. 
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tamente a Deos , cm fe exprimindo , & aca- 
bando , de fazer, por verdadeira , ôc rormai 
inomelía: cem & induzem logo, logo, coda 
a obrigaçam que ex natura rei, lc lhes confe- 
gue, òcaisifuacranfgreíTam,induz,& im por- 
ca logo, a fobredica deformidade, & malícia, 
que àda cranfgreíTam do preceito, cm quan- 
to precifamente tal acerefee, & fe ajunta lo- 
<*o: repondo a dita tranfgrcííam , em verifsi- 
nia, & proprijfsimâ fpecie de facrilegio, co- 
mo fe colhe dos texcos acima retendos , o 
que naò corre fempre, nos outros votos, q 
mediatamente fc fazem a Deos ,& immedia- 
tainente fe fazem ao Prelado, & homem, que 
em lugir do mefmo Deos, os aceita. 

O que he íacil «Sc bom de encender, porq 
como a dica accitaçam em íi, pode fer varia, 
afsioferam cambem as obrigaçoens, & en- 
cargos, que a ella fe podem configuir; o que 
em todas mais accicaçocns fe exemplifica, & 
vê facillimamecc , porque como apromeiTa, 
oudoaçam,quc delia começa naõ induz obri- 
gação, íe naò defpois de accicada, nem maior,q 
a q fe aceitou, donde vé q fe bú prometeííe,& 
deiíe quanto poffuc, Sc te, nam ficaria por ifíò 
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obrigado; a dar, ou entregar mais, que aquel* 
la parte, que fe lhe aceitou ; afsi cambem nos 
votos, deque tratamos, & em que ince: uem 
doaçam, & entrega, que de fi fazem os pro- 
fcffores^namh.iuemos de haucr,nem cuidar, 
Qtie obrigam, quanto a tudo o que íe promec- 
teo, deu,5corTereceo: fenam quanco aquillo, 
que da dica prometo, ofFerta, ou doaçam, fe 
lhe aceitou^ 

Ecom rezam, porque afsi como cada qual 
das coufas delle cerminab.les fe recebe , ao 
modo, do que a recebe ; afsi nas doaçoens, 6c 
c-ffeitosd.isobrigaçoens , que hú promecen- 
do, K voando, fe impõe n ;'n to fica nunca, 
o tal proroit chre fâa mais , que a 
aqui]io,qu-ouccci:!r!:   , I rec*b r, <5c 
acceitír, Sc eda  q •: f<5 hoi r obrigada, 
aoTéu Çpôa I  nu-,. ,   :     d.  mYrii 
dadoaçam, Sc -o ...   ireilí refi faèm, &dzé 
osDotíoresco n nu nlnce,**» ve^ho do.uúo^- 
Ó- verbo n -o niCóo, fe pode ver, eu ellcs. 

Da maneira,pois, que a modeftia, & en- 
colhimento do donatário , & aceitante, re- 
ftringi, £c limicaa indiftinfta, & índifinita li- 
beraííiide do dantc,&promitccntj;-.;;m(an- 
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do, & fazendo por ella, que naõ todoo cfíère- 
cido, fc fique a deucr ,lenam o que precisa- 
mente fe aceitou, & pela forma queíc a- 
çcitou :afsi também hauemos deaizersque 
o naõ querer o SummoPontífice, & confir- 
mador deita regra , & aceitador, da obriga- 
ção!, que o lrmaõ Terceiro, fe impõem na 
pro.neíTa , & voto, que dcila faz, & de fua 
obfcruancia > que ella paífe da que fua maté- 
ria ja tinha , em quanto preciíamente man- 
dada, pela fobredita Ley de Dcos : fazeffi- 
cacifsimamente,que nenhuma maisfeacqui- 
ra a Deos, por virtude dofobredito voto: Sc 
que outtofi, fendo o dito voto religiofo, m 
forma   explicada , & ja dita acima: & feito 
com particular intento dj honrar, & feruir, 
por elle a Deos: o naÒ feja nos encargos,quer 
alias, exrei natura,pudera ter; tiradacftare- 
{tricçam,&limitaçam, pofta aqual, ellcs to- 
talmente euanecem , & ceifam todos. 

Efta Theologia, certifsima, cm que os an- 
tigos nam deram, & que cm feus efcritos,na6 
tocaram tam meudamente ; nos cnfinouo 
rcligiofifsimo inftituto,da companhia fantlif- 
fima  dó Iefu, onde , & no qual vemos que 

os 
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os feusfcholafticosprofeflbres, pela promef- 
fa, & voto, que fazem de caílidade, & da po- 
breza, nam ficam obrigados abfolutamente, 
anegarfe, a adminiftraçam, & vzo ferihoril, 
dascoufas temporais, cujo domínio, retém: 
nem o vzo da copula marital, in perpetuumí 
como da nacúreza do voto, fc houucra de íi- 
guir, aos queafsifazem; feriam fomente, di 
tempms, & por em quanto , adita Companhia, 
de íi os nam largi, nem dimicte ; como cort- 
fta da BulU A[cendente Domino > de Greg XIII. 
& formula de fua profiílam: onde toda cita 
dottrina fe contem, da qual mais largamen- 
te fe podem ver feus Theologos, todos os 
quaiseníinaó, «5c querem, que todas eftas h- 
mitaçoensAcMeitosnaóílguidos, fejáefrci- 
tos da Ley, Sc Bulia fobredita, & dos mais fta- 
tutos, dafobredita Còpanhia q naó quis acei- 
tar, dos fobreditos fcholafticos, fenã adtepus, i 
o que as mais religioens, requerera, & aceí- ! 
taram dos íeus profelíores, inpnpctuum. 

Peloque , afsi como a dita Ijmjtaçam, 3c 
naõ aceitaçam dos votos da dica Companhia, 
quanto a tudo , 6c que ex natura rei, fe lhe 
riouuera de íiguir,nam diminuem,nem dctra- 
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hem nadadafubftancia,& eíTencia do voto; 
porrcfpcito à confticuiçam de feu religiofo 
citado 5 aísi, nem a limitaram dos votos dos 
noflbs Irmaõ, Terceiros , &naó aceitaçam 
delle ; em ordem a todos os encargos, que 
alias, 6-(xrei natura ,fe lhes houueia de fe- 
giir: nenhuma coufadetrahe, davcrdade,ôc 
propriedade dos ditos votos. E afsi vemos, 
que fendo os ditos votos, em fi , verdadeira, 
& propriamente tais: fua tranígteffam to- 
da via, naò he facrilega , por quanto o Papa, 
os naò quis aceitar, com mais encargos, que 
os que fua matéria tinha, em quanto precifa- 
incntc mandada pela Ley de Dcos. 

E q eíla aceitaçam ,& limitação afsi feita pe- 
la fobredita regra, & ley, (c)à a q remata,con- 
due, & perfeiçoa, o eftado da noíTaTerceira 
Ordc,& lhe limita ,& notifica as obrigações, 
ôcencargos, q alias fe houueráo de cóílgtnr, 
aos ditos votos 5 cõíta como jadiffc, do q no 
particular dos votos, da fobredita Cópanhia, 
refolué feusTheologos cõmúmente:como 
fepode ver, cm Scans tomo 1. dercllgione.L 2. 
■pertctíi, ejrprin ipalmetc <5/of.7.pordiãte,Sc totó 
+ tQm(>quicftdeScá.h$hutQ)Vafqs.'L àifp. 16^ 
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fertotumfr principalmente defdco cap. 7. por 
diante , & vt aliot omtttamus, Sanches 6. in de- 
caiop c. 1. & (tquentibus. De todos osquais, 
& de fua veriísima dodrina fe deduz, 6 to- 
mâ firmifsimo arguméto, para o que da obri- 
gaçam, naò multiplicada, pelo voto da noíía 
Terceira Ordem, Ócíua regra. concluimos, 
&difscrr,os acima. Porque, em fenaõ accei- 
tado, como obrigatório, & indu&iuo, de no- 
ua obngaçam , & diírinda em íl, da, do Pre- 
ceito, como tal voto confirmado:conft.;, q 
nau. pode fua tranfgreíTam nunca,ferfacrili- 
ga, nem importar noua, & diítinfta malicia, 
da que importa , a tranfgreflam do preceito, 
em quanto preciíamente tal. 

Dccifam, & refoluçam, da qutnu duuida. 

O Que nefta difficuldadc , parece caufar 
duuida hc ver, que os ditos Militares, 

efpccialmente facerdotes , & que viuem em 
Conuento, & comunidade , fam religiofos, 
como dos de Chrifto, fe diz no liuro, que ha 
poucos annos, fe fiz, na expediçam, do capi- 
tulo, que fua Mageítade. que Dcoscem,Phi- 
lippe II. lhes fez em Thomanpelo que,co- 

mo 
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mo gente , quecítt em eftado mais alto, õc 
de major perfeiçam , que a que tem o dos 
Teiceiros leigos, que viuem em fuás própri- 
as caías: nam parece, que podem abaixarfe á 
profiíTam de outro citado & de outra regra, 
& vida inferior âíua. 

Porem cfta rezam , cm que alguns incon- 
íideradamente íe fundam,he de nenhuma 
importância, que quanto de bons ,&c de per- 
feitos he , nam deíprefar nenhum exemplo 
de nirtude, onde quer que o haja, como fez a 
eípoía, 5c alma fautta,quando difíe, que fe le- 
uantaria, &que daria volta a toda a cidade, &- 
pelos becos, & praças delia, buícaria a íeu a- 
mado, & diuino efpoío: Surgam^ehcuibo ci- 
ta/Atem, per viços, ejrplateAS , quaram quem dili- 
guanimAmca, Cant. 3. Sobre as quais palauras; 
dizRichardo de S. Victor, q pelos becos íaó 
íígnificados em ellas, os que deixado, & de- 
íprezado , tudo o do mundo, nus, & defpi- 
dos, feguindo a Chiifto nu, efeolheram o ca- 
minho da vida apertada, fegundo, o que nos 
Euangelicos coníelhos íe contem , & peias 
praças, os perfeitos da vida, & eftado íecular, 
muitos dos quais, muitas vezes, fazem em a 

N vita 



19 4 Decifrem àds àuuidds 
Virtude, muita ventagem a muitos religioros> 
& regulares : ?cr viços illidrfignatnr, qui cmriui 
reli»qucn;cs,& Ch*ijlvm ntidum,r.uài$cqucntis7 

unouflamviuendt viam elcçertmt, perplateas ve- 
ro, JaeuUris viu perfeclos intclligimus. 

Era dizer pois, de o buícar pelos becos, 5c 
fiai mais eítreitas da cidade, o bufeoutambé 
pelas praças, & vias mais ordinárias, & mais 
publicas de roda ella, nos moítra,que como 
mui aproucitada, que cílaua, & era, lhe pa- 
recco, que fc namdcuiam nunca dedeépre- 
'/ar os exemplos da virtude, &augmento$da 
faude, em qualquer parte, que foíTe , & fe a- 
chaííem: Nufquam cnim exempla, dr incremen- 
ix foliais conumnendAâucit: & com rezam,por- 
que o contrario, fora nam pequena fpecic, de 

■ íoberba,& clarifrimo indicio, de muita min- 
guo.i,& falta, de codo o bemefpiritual, qual 
confia que padecem, os que cuidam, que lhes 
nam fica mais , em que do> outros , tenham 
que apreJer. Por cuja caufi, como vio, «Sc no- 
tou o fobredito Richardo, o que neite dcua- 
'neo dá, quando-mais apertadas contas fe to- 
nu, da, cm dizer , ôcafflrmardcíi, comonef- 
cio : cu fòu nco, 6c de nenhuma couia mar., 
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tenho neccffidade alguma, fendo afsi, que 
de chegar a dar , neíla fandice fe pioua , & 
conuence , que namhe, fenam mifcraucl, 
& pobre , & íobre tudo cego , & nu: jl/j- 
lus ,/iftc tendas, (j-iii hontsm nsn atnat, vel de- 
fiàcrat, defeclum fuum , & ad tjtíafiluM iene- 
atur , Yiefch, vr.de cum inop fit ffiuhifnfe te- 
píí/.it, quU Jpirit na/es àiutÚAsignout, àiiílewm, 
rjiihi dines Jum, rjr mdUus egeo, cv.m mifoft, cr 
wifcrabilis, rjr p.wper, & cs.cnst rjr rnidus : O cõ- 
trario do qual, fc vc no bom , & proficiente, 
porque efre tal, nunca olha, para o que tem, 
mas fempre olha para os que lhe Vam diante, 
& porque fempre cuida, que ainda nam tem 
coníiguido, nem alcançado nada, fempre do 
mais, que em feu aproueitamento dcíeja , fe 
humilhai Bónus vero, & proficicns , ejncd habct 
non AUendii,fedad{inteihraJlfcmfer cxtcr.àh, & 
qttia numquamfe apprehcndijjc arlitr.itttr eic drfi- 
denofemperhumilUtur:Oç\wt â letra, fe vê na 
efpofa Saníh, & em feu fpiritual aproueita- 
mento .-porque quanto mais fcaccnJcpara 
amar, & bjícar a feu cfpofo, tanto mais fe Im- 
millu,porcujorcfpeitod z, bufquei o,& nr5 
o achei. E diz, que o nam achou.pelo muito, 
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que delle vio, nos becos, 3c nns praças , ifío 
he nos que feguem , a vida reigtofa, & aper- 
tada, óc nos que com a kuaicm mais larga, 
fam toda via, fanctib.imos: Sponfaitaque proji- 
çii, tum quatjtum accenditur ad amorem , tan 
humlli.itur, vnde dicit: q/t.tj/ai illam, & mn in- 

m, non inuenifje, fe iílum dicit, quem tam per fe- 
de, in victSy ejr in p/ttteis, idcjl, in ijs, tf** arfiip- 
remfpiri tus v:t>unfe£lantur , & inijs qui lati o- 
rem vitam inuenit. O qual fentido, diz Ghisle- 
rio, enílnou primeiro S. Gregório Papa, nos 
commentarios, doíbbreditolugar,&:na/jww. 
2^. fobre os Euágelhos, (Sc com elle defpois, 
Beda & S. Anfelmo. 

Eporq.núa p.daura fô dig.imostudo, dize- 
mos C] naõío os íobreditos Militares ,fenaõ 
cabem qualquer outra forte de religiofo, que 
por íèq Prelado , nam foc fpecialmenre pro' 
hibido, pode valida , & legitimamente pro- 
L fíar, a dita Terceira regra ,& fubjeitarfe, à 
direicam do Pcelado delia, no que toca aofa- 
tisfazer, pelas tcanfgreiToens, commetidas có- 

i Leyde Deos, fegundo, que nella fe dir1 

fnoem, & ordeno,5ccom aobediencia,dodi- 
10 Icufuperior, nam pugnar, &fc na na encon- 
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trar:& com muito major rezam ainda , feo 
dito ícu Tuperiur, & Prelado, nilTo confentir, 
& para ifto lhe der exprclía, & formal liceiv 
ca. Hfta concluíam, & repofta, que em íi hc 
cemísima, confiará clu;bimamente,aqual- 
querquelcr, o(\i\c tomoi.de Relin.traft,6.lib. 
3 & fenuent. dos votos dos Religiofos,refol- 
ue, ôcconuence Soares. 

E quanto á primeira parte , prouafe facil- 
mente, porque como ie coiliedeS. Thom. z. 
2.. q. 8g. drt. X. & de muitos mais, que ofo- 
breditoíw;í/rekre,noí. precedente, a faber, 
5. do dito }. limo: qualquer religiofo , pode 
em a matéria neceliaria qual hc a dos pre- 
ceitos^ mandamentos da Ley de Deos, vo- 
tar, ôc fazer a Deos, as prometias, que lhe pa- 
recerem conuenientes, para por ellas fe en- 
caminhar ,para ellc \ ás quais promeíTas, & 
votos, nenhuma condiçam inuoluem, da par- 
te da lbbrcdita matéria, 5c afsi logo obrigam, 
& fam validos , & lícitos , & fempre porem 
quanto legitimamente fe nam tiram. Pelo 
que, fe da parte do Superior, & Prelado do 
dito votante, a iíTo nam obftar alguma prohi- 
biçam directa, Sç cxprcfTa , pela qual lhe tire, 
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ôç. cftorue, o poder elle prometer, & votar, 4 
diu matéria, nas maós do Prelado, &dire- 
c> K deíh nolfa Terceira Ordem5 naõhaue- 
râ JutuJa, em que fe de lafto, a votar, ficará 
obngido a Tua obfcruancia , como qualquer 
oucio proíeíTor delia, por em quanto Teu Su- 
perior, lho nam prohibir,como exprefomé- 
cefe coliir, o que nofobrcditoí 6.#.j.con- 
uçncc Soires, moítrando, que pira o dito vo- 
to , af>i ieuo valer: nenhum coníçntimcnto, 
exjM-cil >, ou tácito, ou preíuptiuo do dito Su- 
perior, le InmilK-r; ant<*s, que hecoufacer- 
ra, & Tc n falleiuii que feito, obriga ate qua- 

ip íub ito conda, que quando o dito feu 
Pcehdo, venha a faber delle , feha de eno- 
jar, èc ihe h 1 de eítoru ir fua guarda, & obicr- 
mneu , porque bjfta que actualmente nam. 
repugne, nem contradiga. 

Porem, porque naõ venha a contradizer, & 
repugnar, & a finalmente irritarlhe o voto, 
cemo na rcabd .de pode , fegundo que L 6. c. 
-r. com muitos mais,que ali refere,», ^érfe- 

tibus,vo\ii Soares: o bom he,quenun- 
ci tais votos, fe aceit m , fenam quando o 
Prelado da talpeíToa Militar , & rdigiofc , o 

con- 
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confinta , & nelle venha: como cm effeito, 
ic via & faz. Nem cu cuido , que nofles Su- 
periores, confinaram nunca outra coufa. E 
com rezam, porque íe a regia, nam quer, cj 
a eftaOrdem, & Irmandade, fe recebam, mo- 
lheres cafadas ktá exprclía licençvde feus 
maridos, como vimos na rcfoluçnm da q. i. 
perfeicam 4. in fine: tam pouco nam quere- 
ram nunca, queaella fe admittam fubdites 
alheos, fem licença de feus Prelados, & Su- 
periores , poílo que como nelles naõ concor- 
ram asmefmasrezoens,quenas ditasmolhe- 
res , nam ha duuida , que valeria a fobredita 
recepçam, cm ordem aobferunncia,dos vo- 
tos; que nam encontrarem a fubjeiçam, & 
obediência dos fobreditos Superiores, & q 
pararem fô na obferuanciados mandamentos 
da Ley de Deos, & na direiçam dos tais vo- 
tantes, que nam chegue a chamallos, nem o- 
brigalos,avirâs juntas, fenam quando lua- 
uemente,poíía fer, & feu Superior próprio, 
onameontradigr. 

E dado, que o voto, que o fubdito licenci- 
ado fizer, & feu Prelado lhe confentir, & ap-i 
prouar, tenha abfolutafirmcza, & perpetuida- 

N iiij de, 
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de, cm f: tomado 5 iíío nam rira o poder a feu 
Superior nem lhe ata as maõs, para o nam 
poder defpois irritar, cada quando lhe pare- 
cer como fe pode ver, nofobredito Jww«. 
Utoltb. 6 cap. 8. num. 4. 

Que osfobreditos Militares pois,honeíh, 
& fandamete poliam fazer eftes votos, quádo 
leu Superior lho permitta: he coufa enficli- 
ntsima , para cuja çonfirmaçam baila, o facto 
de muitos Bifpos fanctifsimos,que citando 
no eíhdo fupreraoda perfeiçam exercenda, 
& feudo mcítres delia, cm fuás Igrejas , vie- 
ram por fiu humildade, óc por major appro- 
ueitamento de fuás almas, a profefTar cih 
Ordem & afe fubjeitar a fuás obfcruancias, 
como fc viò, nos bemauenturados, Lc.uu 
AicebifpodeMilam,GuaIter Bifpo dcTu- 
uifio, Ricardo Bifpo de Foifóbruno , & nou- 
tros muitos, que Deos quiz, que neíla Ordé 
nouuc.Ie para tirar có feu fanfto exemplo o 
pcjo,aa!gums facerdotes ordinários, que cui- 
dam fe abatem em profeiTalia, & em por fu- 
ás obfcruancias , fe encaminharem para De- 
oj:quanto mais que no que toca aos Milita- 
rei leu grande Mcihc , PhilippcII. Pay de 

fua 

L. 
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fua Mageftade Catholica, que foy Terceiros 
com fcu exemplo, licencioua todos, & por 
elle temos nefte Rcyno a muitos,ôc no de Ca- 
ftella, a muitos mais, que fem nenhum pejo, 
nem fcrupulo a profeflam,&guardam, &ob- 
feruam:& de fua Mageftade oje fabcmos,q 
em dia de S. Bernardo do annopaíTado to- 
mou o habito de Terceiro. 

Decifim, & refoluam dafixta duuida. 

A Vitima, & derradeira, duuida, em que 
(c pergunta, fe a noíTa Ordem Tercei- 

ra, fc efuaeceo, & acabou de todo, pela clc- 
iwçata, que delia faz Leam X. ao eftado re- 
ligiofo, ajuntandolhe mais os votos eííenci- 
aes, deviuer em obediência, fem próprio, 3c 
em caítidide ; tcue fcu fundamento era al- 
gús, que por mais facilmente fecharem aos 
vizinhos a porta da penitencia , que elles 
naó querem arrallrar, différam, mufsitando, 
& por entre dentes, que tinha ceifado, com a 
que profeíTamhoje os Terceiros regulares, 
a faber, os Frades, & Freiras Terceiras. 

Porem , como feu dito he fera nenhum 
fundamento t nam ha que fazer caio dellc, 

por-. 



*o% Decifeens das duuldas 
porque a verdade he, que afsi leuantou, o fo- 
bredito Pontífice, adita regra, que hoje pro- 
feíTam os regulares Terceiros, ao eíhdo de 
religiam, com oacrcfccntamcnto dos vocos 
eíTeuçiaes, que lhe ajuntou, que nada immu- 
tou, de fua antiga fubftancia, nem diminuio 
de íeu primeiro, & antigo fer, & cílado , em 
os que nam famreligiolos.pelo queafsi,co- 
mo N. P. S. Franciíco, a ordenou , para os 
Terceiros, que inílituio, &Nicolao IV. a 
perfeiçoou, & confirmou ; afsi efta hoje,& a 
•;uirdam,os Terceiros, que naó iam formal, 
£c ciTencialmente religiofos, dosqiuis , hús 
viLiem oje em communidade, como te vc nas 
Beatas de Caítclla,& Bifcaya , & de outras 
partes, & outros, em fuás próprias cafas , co- 
mo fe vc neíla cidade de Lisboa , & noutras 
muitas partes deite Reyno, 5c particularmé- 
te na índia, onde todos veííem pardo, & faõ 
proprijfiimamentemantelatos, como fe cha* 
maõ em o direito , porque tirado o capello 
f que nam trazem ) em lugar do qual, trazem 
fombreiros pardos, em todo o mais, vcftem, 
& calçam, como os frades daqucllas partes, 
a cuja direcçam & cargpeílarn, & na vida, & 

coftu- 

. 
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coftumes, fam reformadifsimos, & de todos, 
porilío,mui refpeitados,& finalmente , fam 
em tudo o que fc lhes ordena para melhor 
obíeruancia de Aia regra , ao feu Prelado, & 
Cõmiilario, obedientifsimos, por mutuo cõ- 
fcntimcnto,& licença, que os caiados , para 
iíTo fe dam, ad inuicem, como em feu tem- 
po, fe vio, em S. Elzeario, &S. Delphina, 
Condes de Ariano; cafo que a Ceualhos paf- 
fou por alto, quando como vimos acima, dif- 
fe , que por f ,lta deíh licença nam podiam 
guardar, nem ter obediência a ninguém. 

Sc em o cima dito, alguma couía fe con- 
tem contra a Fe, & bons coftumes, dddc a* 
qui, o retrafto , Sc dou por naò dito. 

Fr. lUnoddo Monte Oliueti. 
L. /. 

F I M. 



INDEX   DA   REGRA   DOS 
Terceiros. 

DA mftituiçam autentica da Terçara ordem 
de S. Franci/co dada por Nicolao IV.     9 

^ap. i. De como febam de examinar os que bao 
aeentrarem a Ordem.       ri. 

Cap. z. Da firma do recebimento dos que qu<- 
rem entrar em cjla Ordem.      n. 

'  Cap. 3.  Da formado habito Realidade dos 
vejlidos.       I4. 

C^p. 4. gue nam vam a comutes, ou a autos 
dcshoncjlos, ne decoufa algíu a tefrefinÚtes. i6. 

Cap. y. DJ abfinencia, & jejum.   18. 
Cap. 6. De quantas ve^esfebam de confiffar 

cm o annoy & receber o Co po de N. Senhor.      21. 
Cap. 7. J^uenaÕtragaoas armas opjiuas. zi. 
Cap. 8. De como/e bam de dizer as bom cano- 

ntcas.      2.1, 

Cap. 9. g*e todos o< que de direito podem ,£. 
zimteftamcnto.       2.y. 

Cap. íO. Da parque fe ha de reformar entre os 
Irmãos, crejlranbos.      1?. 

Cap. n. De quando fammolejtaàos contra o di- 
reno contra feus priuilegios.     ibid. 

Cap, 



INDEX. 
Cap. u. Quefe guardem quanto puderem (k 

mentos Joiemnes,      28. 
Cap. i \. De o tinir Mijfa, ejr da Congregaram q 

!cfi\c*.      ibid. 
C.ip. 1 4. Dos Irmãos enf:rmos, & àcfútos 30. 
Cap. iç. Dos Miniftros.       31. 
Cap. \6. Dafifitaçam, escorraçam dosdelin- 

quente.      32. 
Cap. 17. Do cuitar as contendas entre fittjreb 

outros.      ibid. 
Cap. 1S. Em que maneira, & porque coufasfi 

poderá dijpenfarern ahjlincncias.      3 3. 
Cap-. 19. £ue os Minifiros manifeftemas(uh 

pas ao Vifitador.      ibid. 
Ordenaçoens da Terceira Ordem,      tf. 
Cap. 1. Das calidades àequem ouuer de rece- 

ber o habito, crprofjjam.        38. 
Interrogatório.        41. 
C.ip. 2. Da forma dos hábitos.        46. 
Cap. 5. Das Còmunhocns.       50. 
Cap. 4. Dos Offciosda Ordem.        ft. 

Offuiode Mmijlro.       j*. 
0//í<;;0 í/í Secretario.       54. 
0//frí'0 *fftf Difcretos.        ^6. 
ofjiiio dos Zeladores. ibid. 

Of- 



INDEX. 
Offaio de Sindico, & difinhuhm das t(M 

pfficU de Vigairo do adio dittino.      Co. 
Offiáodovift dor.       Cu 

. Cap ^ Das difei Unas.       Ci. 
Cap. 6. Dos capítulos, ejrjutas particulares. 62: 
Cap. 7. Das cleicoens de Minipo , <jr Offici- 

aes.      66. 
Cap. 8. Do capitulo amuai.      69. 
Seguefe a forma quefe ha de guardar em dar ò 1 

Mi/o, ou ptofijjam aos Irmãos da Terceira Ordem, I 
da queinfiituio, &fe\N ? S- Francifco     76> I 

A ordem, & forma que fe ha de guardar peta dar 1 
aprcffam.      85. 

Tratado das graças, & indulgências.      106. 
dduertencias pêra quem outset de entrar ncJlaM 

O idem.      j 1 cj. 

F I M. 



P Odeie tornara imprimir o liuro de que 
fe faz menoó & iropreílò tornara pêra 

íc conferir &fe dar licença pêra correr, ôefem 
cila naó correra, Lisboa,io. Agofto,de \669* 

J)ioqp de Souza. Fr. Fedro de Magalhães. Ma- 
galhães de Mertefes. D. Verifsimo de Alertcajíro. 
Alexandre da Sylua. Francifco Barreto. 

POdc correr o Liaro de que o Suppli- 
cante faz menção. Liíboa 6.de Sctemb. 

1669. 

Diogo de Souza. Fr.Pedrode Magalhães.Ma- 
galhães de Mcnefcs. DVerifsimo deAlcncaJlro 
Alexandre da Sylua, Framifio Barreto, 

T Aixam efte Liuro em hum toftão em 
papel. Liíboa 7. de Setembro 1665?. 

Marque^   Trefidentc lemos. 
M ir anda.       Carneiro, 
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